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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 07 de julho de 2025, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo n° 0707001/2025, 
que tem por objeto a Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e 
equipamentos de informática visando para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Bom Lugar — MA. 

Bom Lugar- MA. 07 de julho de 2025. 

dN°  1,1SP-  ÇaZo-tÀ)-) Qre_plJa&
PAULA BEA1 IZ SOARES l3F,ZERRA 
Secretária Executiva da Câmara Municipal 
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Estado do Maranhão 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

R \larloci Ses,cro, Centro. Bom Lugar \IA. CEP 65704-000 

C \1).1: 01.616.261 0001-01 

PORTARIA N" 005/2025. DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

Disix)e sobre a nomeaç'ão parti () cargo de Secretari,1 

Executiva, criado pela Lei Complementar n" 01 de 2N 

de/ivereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. no uso das suas atribuições 
legais. RESOLVE: 

Art. I° - NOMEAR. a Sra. PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA, portador(a) do 
077.476.943-26, para exercer o cargo de SECRETÁRIA EXECUTIVA, criado pela 

lei Complementar n°01 de 28 de fevereiro de 2023, em conformidade com o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. r Esta Portaria entra em igor na data de sua publicação. rex ogadas as disposições 

em contrário. 

Art. 3" - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar. Estado do Maranhão. 06 de 

janeiro de 2025. 

13 IÁ .*̀ -rt) ,__t-U410,Ct

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPI- : 045.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA LEGISLATIVO ISSN 2966-2036 DIÁRIO ORÇAM. - NÚMERO: 002/2025 -1710112025 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA - LEGISL ATIVO - PORTAR' 

PORTARIA N° 005/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

MW.R? 0?7;01 02(3 )51 
Ffs.: 

Ruttica: 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Secretária Executiva, criado pela 
Lei Complementar n°01 de 28 de fevereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, no uso das suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. ta - NOMEAR, a Sra. PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA, portador(a) do CPF: 077.476.943-26, para 
exercer o cargo de SECRETÁRIA EXECUTIVA, criado pela Lei Complementar n° 01 de 28 de fevereiro de 2023, 
em conformidade com o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. a partir desta data. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ,cação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 30 - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, 06 de janeiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPF: 045.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA — DFD 

Ao Exmo. Sr. 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, o 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA — DFD, para análise de conveniência 
e oportunidade quanto necessidade da contratação e demais providências cabíveis. 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de 
informática visando para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA. 

SETOR REQUISITANTE: 

Secretária Executiva da Câmara Municipal 

RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA: 

PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

A presente demanda tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de materiais e equipamentos de informática destinados a suprir as necessidades operacionais 
e administrativas da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, visando garantir a 
manutenção, modernização e ampliação da infraestrutura tecnológica da instituição. 

O atendimento da presente demanda é essencial para assegurar o pleno funcionamento das 
atividades legislativas, administrativas e de apoio técnico, possibilitando maior eficiência na 
tramitação de processos, elaboração de documentos, comunicação institucional e gestão de 
informações. A aquisição contempla equipamentos e insumos de informática indispensáveis, 
conforme relação detalhada: 

• Computador completo (processador i3, 8GB RAM, 256GB SSD, teclado USB, mouse 
USB, mousepad, caixa de som USB, monitor 20" LED); 

• Nobreak 700VA bivolt; 
• Notebook i3 12 geração (8GB RAM, 256GB SSD, tela 15.6"); 
• Multifuncional Brother DCP-L2540DW 110/127V; 
• Nobreak 1400VA bivolt; 
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• Multifuncional Epson L3250 Ecotank 127/220V, 
• Refis de tinta Epson T544 (preto, amarelo, vermelho e azul originais); 
• Cartucho toner Brother TN-2340; 
• Unidade de cilindro Brother DR-2340; 
• Pendrive 64GB 3.0 USB; 
• Caixa de som Partybox Essential: 
• Placa-mãe DDR3 1155; 
• Memória RAM DDR3 8GB; 
• Fonte ATX 230W; 
• SSD SATA 256GB; 
• Mesa de som 6 canais SB MP3 Bluetooth Phantom Power 48v P10; 
• Microfone Partybox duplo sem fio 2 geração; 
• Projetor 3800 lumens, Wi-Fi, Bluetooth, alto-falante integrado, Full HD, projeção 

até 150". 

A atualização e reposição desses equipamentos se justificam pelo desgaste natural decorrente 
do uso contínuo, pela necessidade de substituição de componentes obsoletos, pela expansão das 
demandas tecnológicas e pela necessidade de manter o parque de informática em conformidade 
com os padrões técnicos atuais. 

A adoção do Registro de Preços permitirá à Administração adquirir os itens de forma gradual, 
conforme a real necessidade e disponibilidade orçamentária, evitando desperdícios, otimizando 
recursos públicos e garantindo agilidade no atendimento às demandas. 

Considerando que o valor estimado enquadra-se nos limites legais previstos no art. 75, inciso 
II, da Lei n" 14.133/2021, a contratação será realizada por dispensa de licitação, observando-
se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como 
a economicidade e a vantajosidade para a Administração Pública. 

Dessa forma, a presente justificativa encontra-se em consonância com os objetivos 
institucionais e com o planejamento estratégico da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, 
atendendo ao interesse público e assegurando a melhoria dos serviços prestados à comunidade. 

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, no exercício de suas funções institucionais e 
administrativas, necessita manter pleno funcionamento de suas atividades legislativas, 
administrativas e de suporte técnico, garantindo a continuidade dos serviços prestados à 
população. Para tanto, é imprescindível a disponibilidade de equipamentos e materiais de 
informática modernos, eficientes e compatíveis com as demandas atuais de processamento, 
comunicação e arquivamento de dados. 

A aquisição visa suprir necessidades como: 
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• Reposição de equipamentos inoperantes ou obsoletos, cujo custo de manutenção se 
tornou inviável; 

• Ampliação da capacidade de processamento e armazenamento de dados para atender 
novas demandas legislativas e administrativas; 

• Garantia de segurança no fornecimento de energia para evitar perda de dados e 
interrupções, por meio de nobreaks; 

• Otimização da comunicação institucional com o uso de projetores, sistemas de som e 
microfones, especialmente em sessões, audiências públicas e eventos; 

• Agilidade na produção, digitalização e impressão de documentos com impressoras 
multifuncionais modernas e insumos originais, garantindo qualidade e economia; 

• Facilidade na mobilidade com notebooks para uso em deslocamentos e trabalhos 
externos. 

A escolha pelo Registro de Preços se justifica pela natureza eventual e parcelada da demanda, 
proporcionando maior economia e flexibilidade na aquisição conforme a real necessidade, 
evitando o acúmulo de estoque e o desperdício de recursos públicos. 

Quanto à inexigibilidade ou dispensa de licitação, o presente procedimento encontra amparo 
no art. 75, da Lei n° 14.133/2021, considerando as especificidades do caso e o valor global 
estimado, observando-se todas as exigências legais, inclusive a obtenção de orçamento prévio 
com fornecedores e a demonstração de compatibilidade de preços. 

Assim, a contratação é necessária para assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços 
prestados pela Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, garantindo eficiência administrativa, 
transparência e atendimento às demandas legislativas e sociais da população. 

2. RESULTADOS ALMEJADOS 
Com a contratação pretendida por meio de Registro de Preços, busca-se assegurar à Câmara 
Municipal de Bom Lugar — MA a disponibilidade de materiais e equipamentos de informática 
de forma planejada, econômica e eficiente, garantindo suporte adequado às atividades 
legislativas, administrativas e de apoio técnico. 
Entre os principais resultados esperados destacam-se: 

Modernização e melhoria da infraestrutura de TI da Câmara Municipal, 
proporcionando maior desempenho, agilidade e estabilidade no processamento de 
informações, comunicação interna e externa e execução de serviços administrativos. 
Garantia de disponibilidade continua de equipamentos essenciais (computadores, 
notebooks, nobreaks, impressoras, periféricos e suprimentos), evitando paralisações ou 
prejuízos às atividades institucionais por falhas ou indisponibilidade de recursos 
tecnológicos. 
Padronização e compatibilidade dos equipamentos adquiridos, facilitando 
manutenção preventiva e conetiva, além de assegurar a integração com sistemas e 
softwares já utilizados pela Casa Legislativa. 
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Atendimento às necessidades emergenciais e futuras por meio de contratação 
flexível, possibilitando aquisições conforme demanda, otimizando recursos públicos e 
evitando desperdícios. 
Fortalecimento da transparência e eficiência na gestão pública, uma vez que a 
aquisição planejada e padronizada contribui para melhor controle patrimonial, 
segurança da informação e prestação de contas à sociedade. 
Suporte a eventos, sessões e atividades institucionais com equipamentos de áudio, 
vídeo e som adequados, garantindo melhor qualidade nas transmissões, apresentações e 
registros. 
Cumprimento dos princípios e diretrizes da Lei n° 14.133/2021, especialmente 
quanto à economicidade, planejamento, eficiência, publicidade e atendimento ao 
interesse público, viabilizando a contratação por dispensa de licitação quando aplicável. 

3. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS DOS ITENS 

A demanda dos itens previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram as descrições, e 

quantitativos da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

1 
COMPUTADOR COMPLETO - PROCESSADOR 13 8GB RAM 256GB 
SSD - TECLADO USB, MOUSE USB, MOUSEPAD, CAIXA DE SOM 
USB, MONITOR 20" LED 

1 

2 NOBREAK 700VA BIVOLI 3 

3 
NOTEBOOK 13 12 GERAÇÃO - 8GB 256GB SSD - TELA DE 15.6 

1 

4 
MULTIFUNCIONAL BROTHER DCP-L2540DW 110/I27V 1 

5 NOBREAK 1400VA BIVOLT 1 

6 
MULTIFUNCIONAL EPSON L3250 ECOTANK 127/220V 1 

7 
REFIL TINTA EPSON T544 PRETO ORIGINAL EPSON 25 

8 
REFIL TINTA EPSON T544 AMARELO ORIGINAL EPSON 25 

9 
REFIL TINTA EPSON 1'544 VERMELHO ORIGINAL EPSON 25 

10 
REFIL TINTA EPSON T544 AZUL ORIGINAL EPSON 25 

11 CARTUCHO TONER BROTHER TN-2340 1 
12 UNIDADE DE CILINDRO BROTHER DR-2340 1 

13 PENDRIVE 64GB 3.0 USB 15 

14 CAIXA DE SOM PARTYBOX ESSENTIAL 2 

15 PLACA MAE DDR3 1155 1 
16 MEMORIA RAM DDR3 8GB 1 
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17 FONTE ATX 230W 2 
18 SSD SATA 256GB 4 

19 
MESA DE SOM 6 CANIS SB MP3 BLUETOOTH PHATOM POER 48v 
PIO 1 

-)0 
MICROFONE PARTYBOX DUPLO SEM FIO 2 GERAÇÃO 1 

21 PROJETOR 3800 LUMENS WIFI BLUETOOH ALTO FALANTE 
INTEGRADO FULL HD POJEÇÃO ATE 150" 

1 

4. PREVISÃO DE DISPONIBILIDADE DOS ITENS 

Os bens deverão ser entregues novos, em perfeitas condições de uso, acompanhados de 
manuais, certificados de garantia, e demais acessórios necessários para seu 
funcionamento. Serão rejeitados produtos com avarias, defeitos de fabricação ou que não 
atendam às especificações. 
Os bens que constituem o objeto deste procedimento, deverão ser entregues em 
conformidade com as especificações Técnicas e demais elementos constantes na 
descrição que segue em cada um. 
A entrega será feita, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data de 
recebimento da Ordem de Fornecimento, na Câmara Municipal de Bom Lugar Endereço: 
Rua Manoel Severo, s/n, Centro, Bom Lugar - MA, de segunda a sexta-feira, das 08:00hs 
ás 14:00hs, tudo por conta do fornecedor. 

5. ENCAMINHAMENTO 

Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir sobre 

o prosseguimento da contratação e que autorize o setor competente, a providenciar 

pesquisa de preços. 

Bom Lugar - MA, 07 de julho de 2025. 

yhtle>`--
PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA 
Secretária Executiva da Câmara Municipal 
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SOLICITAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

À Srta. 

MARIA EDUARDA DOS REIS SOBRINHO 
Chefe do Setor de Compras 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria que se faça a pesquisa de preços de 
mercado, visando o Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e 
equipamentos de informática visando para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Bom Lugar - MA. para que se possa comprovar o valor de mercado. 

Segue em anexo a esta solicitação, a planilha contendo a descrição e o 
quantitativo dos itens para a contratação ora pretendida, necessária para atender a demanda 
desta Câmara. 

Bom Lugar / MA, 07 de julho de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 
COMPUTADOR COMPLETO - PROCESSADOR 13 8GB 
RAM 256GB SSD - TECLADO USB, MOUSE USB, 
MOUSEPAD, CAIXA DE SOM USB, MONITOR 20" LED 

1 

2 NOBREAK 700VA 81 VOLT 3 

3 
NOTEBOOK 13 12 GERAÇÃO - 8GB 256GB SSD - TELA DE 
15.6 

I 

4 MULTIFUNCIONAL BROTHER DCP-L2540DW 110/127V I 

5 NOBREAK 1400VA BIVOLT I 

6 MULTIFUNCIONAL EPSON L3250 ECOTANK 127/220V 1 

7 REFIL TINTA EPSON T544 PRETO ORIGINAL EPSON 95 

8 REFIL TINTA EPSON T544 AMARELO ORIGINAL EPSON 95 

9 REFIL TINTA EPSON T544 VERMELHO ORIGINAL EPSON 25 

10 REFIL TINTA EPSON T544 AZUL ORIGINAL EPSON 25 

1 1 CARTUCHO TONER BROTHER TN-2340 1 

12 UNIDADE DE CILINDRO BROTHER DR-2340 1 

13 PENDRIVE 64GB 3.0 USB 15 

14 CAIXA DE SOM PARTYBOX ESSENTIAL 2 

15 PLACA MAE DDR3 1 155 1 

16 MEMOR1A RAM DDR3 8GB I 

17 FONTE ATX 230W 2 

18 SSD SATA 256GB 4 

1 9 
MESA DE SOM 6 CANIS SB MP3 BLUETOOTH PHATOM 
POER 48v PIO 1 

20 MICROFONE PARTYBOX DUPLO SEM FIO 2 GERAÇÃO I 

21 PROJETOR 3800 LUMENS WIF1 BLUETOOH ALTO 
FALANTE INTEGRADO FULL HD POJEÇÃO ATE 150" 

1 

VALOR TOTAL 

Bom Lugar / MA, 07 de julho de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

CORRENTES DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS 

DADOS DA EMPRESA 
NOME EMPRESARIAL: C DE S GONÇALVES - ME 

CNPJ N° 15169582/000101 

ENDEREÇO: RUA 28 DE JULHO, 266, D, CENTRO 

CIDADE: BACABAL UF: MA CEP: 65700-000 

NOME DO RESPONSAVEL PELA INFORMAÇAO: 
PAULO MARCOS SOUZA C DE S Assinado de 

forma digital por 
GONCALV C DE S 

GONCALVES:1 516 
ES:151695 9582000101 

n 4 Dados: 2025.07.09 820001v 1 09:07:47 _03'yy 

CPF.: 776.462.903-00 

ASSINATURA/RUBRICA DATA DA 
PESQUISA 

09/07/2025 

Pelo presente, solicitamos a colaboração dessa pessoa Jurídica no sentido de informar a esta Administração Pública, 
os preços unitários e totais para o objeto especificado na planilha abaixo: 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática visando para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 
COMPUTADOR COMPLETO - PROCESSADORI3 8GB RAM 256GB SSD - 
TECLADO USB, MOUSE USB, MOUSEPAD, CAIXA DE SOM USB, 
MONITOR 20" LED 

1 

R$ 2.299,00 R$ 2.299,00 

2 NOBREAK 700VA BIVOLT 3 R$ 899,00 R$2.697,00 

3 NOTEBOOK 13 12 GERAÇÃO - 8GB 256GB SSD - TELA DE 15.6 1 R$ 4.855,50 R$ 4.855,50 

4 MULTIFUNCIONAL BROTHER DCP-L2540DW 110/127V 1 R$ 4.299,00 R$ 4.299,00 

5 NOBREAK 1400VA BIVOLT 1 R$ 1.345,50 R$ 1.345,50 

6 MULTIFUNCIONAL EPSON L3250 ECOTANK 127/220V 1 R$ 2.350,00 R$ 2.350,00 

7 REFIL TINTA EPSON T544 PRETO ORIGINAL EPSON 25 R$ 90,00 R$ 2.250,00 

8 REFIL TINTA EPSON T544 AMARELO ORIGINAL EPSON 25 R$ 90,00 R$ 2.250,00 

9 REFIL TINTA EPSON T544 VERMELHO ORIGINAL EPSON 25 R$ 90,00 R$ 2.250,00 

10 REFIL TINTA EPSON T544 AZUL ORIGINAL EPSON 25 R$ 90,00 R$ 2.250,00 

11 CARTUCHO TONER BROTHER TN-2340 1 R$ 199,99 R$ 199,99 

12 UNIDADE DE CILINDRO BROTHER DR-2340 1 R$ 190,00 R$ 190,00 

13 PENDRIVE 64GB 3.0 USB 15 R$ 99,90 R$ 1.498,50 
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14 CAIXA DE SOM PARTYBOX ESSENTIAL 2 R$ 2.195,00 R$ 4.390,00 

15 PLACA MAE DDR3 1155 1 R$ 425,00 R$ 425,00 

16 MEMORIA RAM DDR3 8GB 1 R$ 217,50 R$ 217,50 

17 FONTE ATX 230W 2 R$ 170,00 R$ 340,00 

18 SSD SATA 256GB 4 R$ 408,00 R$ 1.632,00 

19 MESA DE SOM 6 CANIS SB MP3 BLUETOOTH PHATOM POER 48v P10 1 R$ 345,50 R$ 345,50 

20 MICROFONE PARTYBOX DUPLO SEM FIO 2 GERAÇÃO 1 R$ 693,90 R$ 693,90 

21 PROJETOR 3800 LUMENS WIFI BLUETOOH ALTO FALANTE INTEGRADO 
FULL HD POJEÇÃO ATE 150" 

1 
R$ 1.479,00 R$ 1.479,00 

VALOR TOTAL R$ 38.257,39 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; (x ) 90 dias; ( ) dias. 

Solicito a colaboração dessa proponente no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha 
abaixo (preços unitários e totais) referentes ao objeto supracitado, com sede à a Rua Manoel Severo, siri° - 
CENTRO, CEP 65.704-000 — Bom Lugar — MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou para o 
Endereço eletrônico: cmbomlugar@gmail.com.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos 
de consideração. 

Bom Lugar (MA), 09 de JULHO de 2025. 

JvxasAfttyik,
MARIA EDUARDA DOS REIS SOBRINHO 

CHEFE DO SETOR DE COMPRAS 



Processo 
Fis.: 

Rutf;ca: 

" f2-9'ebi  I 42,0.45 
3 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

CORRENTES DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS 

DADOS DA EMPRESA 
NOME EMPRESARIAL: FRANCISCO F DA SILVA LTDA — EPP 

CNPJ N°09464613000154 

ENDEREÇO: PRAÇA GOVERNADOR SARNEY, 17, CENTRO 

CIDADE: VITORINO FREIRE UF: MA CEP: 65320-000 

NOME DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO: 
FRANCISCO FERREIRA DA SILVA n9.464.613/0001-54,

I.E.: 12.272.799-1 
FRANCISCO F DA SILVA 

PCA GOL 1,0SE SARNEY, 17 
Centro CEP: .65320,000 

L., Vitoria° Freire-MA ji 

CPF.: 776.462.903-00 

ASSINATURA/RUBRICA 
Documento assinado digitalmente 

~MOSCO RDPABRA DA SILVA 
Data: 10/07/2025 08:58:06-0300 

ve,  "'Nue 878 1111Ps://validaniti.gov.br 

DATA DA 

PESQUISA 

10/07/2025 

Pelo presente, solicitamos a colaboração dessa pessoa Jurídica no sentido de informar a esta Administração Pública, 
os preços unitários e totais para o objeto especificado na planilha abaixo: 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática visando para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 
COMPUTADOR COMPLETO - PROCESSADOR 13 8GB RAM 256GB SSD - 
TECLADO USB, MOUSE USB, MOUSEPAD, CAIXA DE SOM USB, 
MONITOR 20" LED 

1

R$ 2.190,00 R$ 2.190,00 

2 NOBREAK 700VA BIVOLT 3 R$ 849,90 R$2.549,70 

3 NOTEBOOK 13 12 GERAÇÃO - 8GB 256GB SSD - TELA DE 15.6 1 R$ 4.830,00 R$ 4.830,00 

4 MULTIFUNCIONAL BROTH ER DCP-L2540DW 110/127V 1 R$ 4.207,00 R$ 4.207,00 

5 NOBREAK 1400VA BIVOLT 1 R$ 1.319,99 R$ 1.319,99 

6 MULTIFUNCIONAL EPSON L3250 ECOTANK 127/220V 1 R$ 2.305,00 R$ 2.305,00 

7 REFIL TINTA EPSON T544 PRETO ORIGINAL EPSON 25 R$ 91,50 R$ 2.287,50 

8 REFIL TINTA EPSON T544 AMARELO ORIGINAL EPSON 25 R$ 91,50 R$2.287,50 

9 REFIL TINTA EPSON T544 VERMELHO ORIGINAL EPSON 25 R$ 91,50 R$ 2.287,50 

10 REFIL TINTA EPSON T544 AZUL ORIGINAL EPSON 25 R$ 91,50 R$ 2.287,50 

11 CARTUCHO TONER BROTHER TN-2340 1 R$ 194,00 R$ 194,00 

12 UNIDADE DE CILINDRO BROTH ER DR-2340 1 R$ 182,00 R$ 182,00 

13 PENDRIVE 64GB 3.0 USB 15 R$88,50 R$ 1.327,50 



Processo: 
Fls.: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo — Centro Administrativo — Centro — Bom Lugar 

14 CAIXA DE SOM PARTYBOX ESSENTIAL 2 R$ 2.120,00 R$ 4.240,00 

15 PLACA MAE DDR3 1155 1 R$402,50 R$402,50 

16 MEMORIA RAM DDR3 8GB 1 R$ 210,00 R$ 210,00 

17 FONTE ATX 230W 2 R$ 163,00 R$ 326,00 

18 SSD SATA 256GB 4 R$ 399,99 R$ 1.599,96 

19 MESA DE SOM 6 CANIS SB MP3 BLUETOOTH PHATOM POER 48v P10 1 R$ 340,00 R$ 340,00 

20 MICROFONE PARTYBOX DUPLO SEM FIO 2 GERAÇÃO 1 R$689,90 R$689,90 

21 PROJETOR 3800 LUMENS WIFI BLUETOOH ALTO FALANTE INTEGRADO 

FULL HD POJEÇÃO ATE 150" 

1 
R$ 1.436,00 R$ 1.436,00 

VALOR TOTAL R$ 37.499,55 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( x ) 90 dias; ( ) dias. 

Solicito a colaboração dessa proponente no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha 
abaixo (preços unitários e totais) referentes ao objeto supracitado, com sede à a Rua Manoel Severo, s/n° - 
CENTRO, CEP 65.704-000 — Bom Lugar — MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou para o 
Endereço eletrônico: cmbomlugarrd,gmail.com.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos 
de consideração. 

Bom Lugar (MA), 10 de JULHO de 2025. 

Jyte,gsÂÁ,,,‘ 
MARIA EDUARDA DOS REIS SOBRINHO 

CHEFE DO SETOR DE COMPRAS 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo — Centro Administrativo — Centro — Bom Lugar 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

CORRENTES DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS 

DADOS DA EMPRESA 
NOME EMPRESARIAL: TI INF COMERCIO SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA - ME 

CNPJ N° 17084859/0001-29 

ENDEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ, 373, LOJA A, CENTRO 

CIDADE: BACABAL UF: MA CEP: 65700-000 

NOME DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO: 
PEDRO LUCAS 
CPF.: 623160593-09 

ASSINATURA/RUBRICA 

TI INF COMERCIO Assinado de forma digital por TI 

SERVICOS E LOCACAO INF COMERCIO SERVICOS E 
848 

LTDA:1708485 
129 plaCC2A0025LTD07A1:017080V 5089000031.0a29 

DATA DA 
PESQUISA 

10/07/2025 

Pelo presente, solicitamos a colaboração dessa pessoa Jurídica no sentido de informar a esta Administração Pública, 
os preços unitários e totais para o objeto especificado na planilha abaixo: 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática visando para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 
COMPUTADOR COMPLETO - PROCESSADOR 13 8GB RAM 256GB SSD - 
TECLADO USB, MOUSE USB, MOUSEPAD, CAIXA DE SOM USB, 
MONITOR 20" LED 

1 

R$ 2120,00 R$2120,00 

2 NOBREAK 700VA BIVOLT 3 R$ 825,00 R$2.475,00 

3 NOTEBOOK 13 12 GERAÇÃO - 8GB 256GB SSD - TELA DE 15.6 1 R$ 4810,00 R$ 4810,00 

4 MULTIFUNCIONAL BROTHER DCP-L2540DW 110/127V 1 R$ 4099,00 R$4099,00 

5 NOBREAK 1400VA BIVOLT 1 R$ 1310,00 R$ 1310,00 

6 MULTIFUNCIONAL EPSON L3250 ECOTANK 127/220V 1 R$ 2299,00 R$ 2299,00 

7 REFIL TINTA EPSON T544 PRETO ORIGINAL EPSON 25 R$ 87,00 R$ 2175,00 

8 REFIL TINTA EPSON T544 AMARELO ORIGINAL EPSON 25 R$ 87,00 R$ 2175,00 

9 REFIL TINTA EPSON T544 VERMELHO ORIGINAL EPSON 25 R$ 87,00 R$ 2175,00 

10 REFIL TINTA EPSON T544 AZUL ORIGINAL EPSON 25 R$ 87,00 R$ 2175,00 

11 CARTUCHO TONER BROTHER TN-2340 1 R$185,90 R$185,90 

12 UNIDADE DE CILINDRO BROTHER DR-2340 1 R$ 170,00 R$ 170,00 

13 PENDRIVE 64GB 3.0 USB 15 R$ 84,90 R$ 1273,50 



Processo:  0 --)3k3i  
Eis.: 

Rubrica: 

As

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo — Centro Administrativo — Centro — Bom Lugar 

14 CAIXA DE SOM PARTYBOX ESSENTIAL 2 R$ 2099,00 R$ 4198,00 

15 PLACA MAE DDR3 1155 1 RS 399,90 R$ 399,90 

16 MEMORIA RAM DDR3 8GB 1 R$ 199,90 R$ 199,90 

17 FONTE ATX 230W 2 R$ 158,00 R$ 316,00 

18 SSD SATA 256GB 4 R$ 385,00 R$ 1540,00 

19 MESA DE SOM 6 CANIS SB MP3 BLUETOOTH PHATOM POER 48v P10 1 R$ 320,00 R$ 320,00 

20 MICROFONE PARTYBOX DUPLO SEM FIO 2 GERAÇÃO 1 R$ 684,90 R$ 684,90 

21 PROJETOR 3800 LUMENS WIFI BLUETOOH ALTO FALANTE INTEGRADO 
FULL HD POJEÇÃO ATE 150" 

1 
R$ 1410,00 R$ 1410,00 

VALOR TOTAL R$36.511,10 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; (X ) 90 dias; ( ) dias. 

Solicito a colaboração dessa proponente no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha 
abaixo (preços unitários e totais) referentes ao objeto supracitado, com sede à a Rua Manoel Severo, s/n° - 
CENTRO, CEP 65.704-000 — Bom Lugar — MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou para o 
Endereço eletrônico: cmbomlugar@gmail.com.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos 
de consideração. 

Bom Lugar (MA), 10 de JULHO de 2025. 

,p4(9,Vsx,VownikiJ 
MARIA EDUARDA DOS REIS SOBRINHO 

CHEFE DO SETOR DE COMPRAS 



• 

ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

Ao Senhor 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

Venho por meio deste, informar à Vossa Senhoria, que, em resposta ao seu pedido, realizei a 
devida pesquisa de preços de mercado referente à Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais e equipamentos de informática visando para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Bom Lugar — MA. 

Destacamos que, para levantamento de preços estimados da contratação, foram 

adotados os seguintes critérios de pesquisa: 

• Pesquisas realizadas com 03 fornecedores do ramo. 

Sem mais para o momento, encaminhamos em anexo a resultada da cotação de 
preços, para que sejam tomadas as providências cabíveis com o prosseguimento dos trâmites 
legais. 

Bom Lugar / MA, 10 de julho de 2025. 

MARIA EDUARDA DOS REIS SOBRINHO 
Chefe do Setor de Compras 



Processo:01S22_021/ , _ 
iFis.: 

'Rubrica: 

Estado do Maranhão 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 
R. Manoel Severo, Centro, Bom Lugar/MA, CEP 65704-000 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 

PORTARIA N" 015/2025, DE 07 DE MARÇO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de CHEFE 
DO SETOR DE COMPRAS, criado pela Lei 
Complementar n° 006 de 18 de fevereiro de 2025. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, no uso das suas atribuições 
legais, RESOLVE: 

Art. 10 - NOMEAR, a Sra. Maria Eduarda dos Reis Sobrinho, portadora do CPF: 
240.182.048-50, para exercer o Cargo de CHEFE DO SETOR DE COMPRAS, criado 
pela Lei Complementar n° 006 de 18 de fevereiro de 2025, em conformidade com o 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Art. 30 - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, 07 de 
março de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPF: 045.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 



PORTARIA N° 015/2025, DE 07 DE MARÇO DE 2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - PORTARIA - NOMEAÇÃdrr 5/20250~ 020,15 
Fts.:_74,
1Rutw-c-:

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de CHEFE DO SETOR DE 
COMPRAS, criado pela Lei Complementar n° 006 de 18 de fevereiro de 2025. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, no uso das suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, a Sra. Maria Eduarda dos Reis Sobrinho, portadora do CPF: 240.182.048-50, para exercer o 
Cargo de CHEFE DO SETOR DE COMPRAS, criado pela Lei Complementar n° 006 de 18 de fevereiro de 2025, 
em conformidade com o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 30 - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

G nete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, 07 de março de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPF: 045.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 

DOM assinado eletronicamente por: Marcelo de Brito Damascena Damascena - CPF: ***.556.013-** em 07/03/2025 15:23:37 - IP com ric: L . 

192.168.1.155 
Autenticação em: www.cmbomiugar.ma.gov.br/diariooficial.php?id=19 EIM11.1 
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Processo: 0707001/2025 

Fls: 4)20

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo — Centro Administrativo — Centro — Bom Lugar 

Ao Exmo Sr. 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

Sr. Presidente, 

Segue em anexo o resultado cotação de preços referente ao Processo Administrativo n° 
0707001/2025 que objetiva o Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e 
equipamentos de informática visando para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Bom Lugar — MA. 

Bom Lugar — MA, 10 de julho de 2025. 

je 
MARIA EuUA95  RDA DOS REIS SOBRINHO 

Chefe do Setor de Compras 



MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática visando para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

FRANCISCO F DA SILVA 

LTDA - EPP 
TI INF COMERCIO SERVIÇOS 

E LOCAÇAO LTDA - ME 
C DE S GONÇALVES - ME MELHOR PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNIT V. TOTAL V. UNIT V. TOTAL V. UNIT V. TOTAL V. UNIT V. TOTAL 

1 

COMPUTADOR COMPLETO - PROCESSADOR 13 8GB RAM 

256GB SSD - TECLADO USB, MOUSE USB, MOUSEPAD, CAIXA 

DE SOM USB, MONITOR 20" LED 

1 R$ 2.190,00 R$ 2.190,00 R$ 2.120,00 R$ 2.120,00 R$ 2.299,00 R$ 2.299,00 R$ 2.120,00 R$ 2.120,00 

2 NOBREAK 700VA B1VOLT 3 R$ 849,90 R$ 2.549,70 R$ 825,00 R$ 2.475,00 R$ 899,00 R$ 2.697,00 R$ 825,00 R$ 2.475,00 

3 NOTEBOOK 13 12 GERAÇÃO - 8GB 256GB SSD - TELA DE 15.6 1 R$ 4.830,00 R$ 4.830,00 R$ 4.810,00 R$ 4.810,00 R$ 4.855,50 R$ 4.855,50 R$ 4.810,00 R$ 4.810,00 

4 MULTIFUNCIONAL BROTHER DCP-L2540DW 110/127V 1 R$ 4.207,00 R$ 4.207,00 R$ 4.099,00 R$ 4.099,00 R$ 4.299,00 R$ 4.299,00 R$ 4.099,00 R$ 4.099,00 

5 NOBREAK 1400VA BIVOLT 1 R$ 1.319,99 R$ 1.319,99 R$ 1.310,00 R$ 1.310,00 R$ 1.345,50 R$ 1.345,50 R$ 1.310,00 R$ 1.310,00 

6 MULTIFUNCIONAL EPSON L3250 ECOTANK 127/220V 1 R$ 2.305,00 R$ 2.305,00 R$ 2.299,00 R$ 2.299,00 R$ 2.350,00 R$ 2.350,00 R$ 2.299,00 R$ 2.299,00 

7 REFIL TINTA EPSON T544 PRETO ORIGINAL EPSON 25 R$ 91,50 R$ 2.287,50 R$ 87,00 R$ 2.175,00 R$ 90,00 R$ 2.250,00 R$ 87,00 R$ 2.175,00 

8 REFIL TINTA EPSON T544 AMARELO ORIGINAL EPSON 25 R$ 91,50 R$ 2.287,50 R$ 87,00 R$ 2.175,00 R$ 90,00 R$ 2.250,00 R$ 87,00 R$ 2.175,00 

9 REFIL TINTA EPSON T544 VERMELHO ORIGINAL EPSON 25 R$ 91,50 R$ 2.287,50 R$ 87,00 
_. 

R$ 2.175,00 R$ 90,00 R$ 2.250,00 R$ 87,00 R$ 2.175,00 

10 REFIL TINTA EPSON T544 AZUL ORIGINAL EPSON 25 R$91,50 R$2.287,50 R$87,00 R$ 2.175,00 R$90,00 R$2.250,00 R$87,00 R$2.175,00 

11 CARTUCHO TONER BROTHER TN-2340 1 R$ 194,00 R$ 194,00 R$ 185,90 R$ 185,90 R$ 199,99 R$ 199,99 R$ 185,90 R$ 185,90 

12 UNIDADE DE CILINDRO BROTHER DR-2340 1 R$ 182,00 R$ 182,00 R$ 170,00 R$ 170,00 R$ 190,00 R$ 190,00 R$ 170,00 R$ 170,00 

13 PENDRIVE 64GB 3.0 USB 15 R$ 88,50 R$ 1.327,50 R$ 84,90 R$ 1.273,50 R$ 99,90 R$ 1.498,50 R$ 84,90 R$ 1.273,50 

14 CAIXA DE SOM PARTYBOX ESSENTIAL 2 R$ 2.120,00 R$ 4.240,00 R$ 2.099,00 R$ 4.198,00 R$ 2.195,00 R$ 4.390,00 R$ 2.099,00 R$ 4.198,00 

15 PLACA MAE DDR3 1155 1 R$ 402,50 R$ 402,50 R$ 399,90 R$ 399,90 R$ 425,00 R$ 425,00 R$ 399,90 R$ 399,90 

16 MEMORIA RAM DDR3 8GB 1 R$ 210,00 R$ 210,00 R$ 199,90 R$ 199,90 R$ 217,50 R$ 217,50 R$ 199,90 R$ 199,90 

17 FONTE ATX 230W 2 R$ 163,00 R$ 326,00 R$ 158,00 R$ 316,00 R$ 170,00 R$ 340,00 R$ 158,00 R$ 316,00 

18 SSD SATA 256GB 4 R$ 399,99 R$ 1.599,96 R$ 385,00 R$ 1.540,00 R$ 408,00 R$ 1.632,00 R$ 385,00 R$ 1.540,00 

19 MESA DE SOM 6 CANIS SB MP3 BLUETOOTH PHATOM POER 48‘. 1 R$ 340,00 R$ 340,00 R$ 320,00 R$ 320,00 R$ 345,50 R$ 345,50 R$ 320,00 R$ 320,00 

20 MICROFONE PARTYBOX DUPLO SEM FIO 2 GERAÇÃO 1 R$ 689,90 R$ 689,90 R$ 684,90 R$ 684,90 R$ 693,90 R$ 693,90 R$ 684,90 R$ 684,90 

21 
PROJETOR 3800 LUMENS WIFI BLUETOOH ALTO FALANTE 

INTEGRADO FULL HD POJEÇÃO ATE 150" 
1 R$ 1.436,00 R$ 1.436,00 R$ 1.410,00 R$ 1.410,00 R$ 1.479,00 R$ 1.479,00 R$ 1.410,00 R$ 1.410,00 

VALOR TOTAL R$ 37.499,55 R$ 36.511,10 R$ 38.257,39 R$ 36.511,10 

BOM LUGAR - MA, 10 DE JULHO DE 2025 

MARIA EDCÁRDA DOS REIS SOBRINHO 

CHEFE DO SETOR DE COMPRAS 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

CNN: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo — Centro Administrativo — Centro — Bom Lugar 

DESPACHO 

Ao 

Departamento Contábil desta Câmara Municipal 

Senhor contador. 

Processo: 0707001/2025 

Fls: 

Rubrica: 

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a disponibilidade de dotação 
orçamentária e rubrica para ocorrer a despesa referente ao Processo Administrativo n° 
0707001/2025, tendo como objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais e equipamentos de informática visando para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Bom Lugar — MA. 

ORGÃO: 01 Poder Legislativo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101- Câmara Municipal 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 11 de julho de 2025. 

ARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 



Processo: 0707001/2025 

Fls: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

Memorando 
Em, 11 de julho de 2025. 

Ao Ilmo. Sr. 
Presidente da Câmara 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Nesta, 

Assunto: DESPACHO DE DOTAÇÃO 

Sr. Presidente, 

Em resposta à solicitação de Vossa Senhoria, temos a informar que dispomos de Dotação 
Orçamentária para cobertura da despesa ora requisitada, conforme classificação orçamentária 
abaixo: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORGAO: 01 Câmara Municipal 
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 0101- Câmara Municipal 
FUNÇÃO 
PROGRAMÁTICA: 

01.031.0001.1.033 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAIS 
PERMANENTE P/ CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Materiais de Consumo. 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Materiais Permanentes. 

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente 

17yVANDERL PEREIRA DE OLIVEIRA 
CRC - MA N°016162/0-O 

Contador 



[Processo:  (')2:9701.(20,9-5_ .

!
Fls.:  -)-11 

Rubrica: 

Estado do Maranhão 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR —MA 
R. Manoel Severo. Centro. Bom Lugar/MA. CEP 65704-000 

CNN: 01.616.2610001-01 

PORTARIA N" 002/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

DivAe xobre o nomeaçiio para o cargo de Contador. 

criado pela Lei Complementar n" 01 de 28 de 

vereiro de 20.?3. 

O Presidente da Cárner:?. Vt'unicipa! de Bom Lugar - MA. no uso das suas atribuições 

legais, RESOLVE: 

Art. I° - NOMEAR. o Sr. VA\ DERLEY PEREIRA DE OLIVIRA, portador do CPI': 

618.170.223-77 C,s.erCei* o cargo de CONTADOR, criado p 'Ia Lei Complementar n" 

01 de 28 de fe‘ ei.c .o de 2023, em conrorrnidade com o Regin-ento Interno da Câmara 

Municipal de Boi, Liga• N1A. partir desta data. 

Art. r - Esta Portak ear rn vigor na data de sua publicação. rek ogadas as disposições 

em contrárie. 

Art. 3" - :t.,inprr,-,:e na forma 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão. 06 de 

ianeiro de 2025. 

ça0J 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

CPF: 045.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 



ProCeSSO:070702Y 
As.: 

Rubrica: 41.• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA 1 LEGISLATIVO ISSN 2966-2036 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 002/2026 - 17/0112025 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA - LEGISLP.TIVO - PORTARIA: 002/2025 

PORTARIA N° 002/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Contador, criado peia Lei 
Complementar n°01 de 28 de fevereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, no uso das suas atribuições legais, RESOLVE 

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA, portador do CPF: 618.170.223-77, para exercer 
o cargo de CONTADOR, criado pela Lei Complementar n G 01 de 28 de fevereiro de 2023, em conformidade com 
o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art, 3° - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, 06 de janeiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPF: 045.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -tvlaranháo 

DOM assinado ErietroNcarnente por: Ma ne SiM, Miras - cPF- /1.463-- em 7.,01 12025 11 16 59 - IP com n': 192.168.1.10 
Autenticação em. veviNst • bomlugar.ma.gov.bricilanooficlaLphp?Iii=2744 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de 
informática visando para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA. 

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal deste município declaro, para os 

efeitos do inciso II do artigo 16 da lei complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, 

que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

Bom Lugar — MA, 11 de julho de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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Ao Sr. 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

Senhor, 

Venho por meio do presente expediente, solicitar a Vossa Senhoria que AUTORIZE a 
instauração de Processo de Dispensa de Licitação, tendo por objeto o Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática visando para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, na forma Art. 75, inciso II da Lei 
Federal ri . 14.133/2021, regulamentada pela Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022, e demais 
legislações pertinentes. 

Sem mais para o momento, encaminhamos em anexo ao presente despacho, 
para apreciação e eventual aprovação de Vossa Senhoria, o Termo de Referência para 
cumprimento do inciso I, do Art. 72 da Lei 14.133/2021, com os elementos iniciais que 
integram o fornecimento, contendo todas as informações e especificações necessárias para 
realização do Procedimento. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
sinceros votos de apreço. 

Bom Lugar - MA, 11 de julho de 2025. 

)̀Q 
PAULA BEATRIZ/ SOARES BEZERRA 
Secretária Executiva da Câmara Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO, QUANTITATIVOS ESPECIFICAÇÕES E VALOR ESTIMADO 

1.1. A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA VISANDO 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA, 

durante a vigência do contrato, conforme especificações constantes no AVISO, neste Termo de 

Referência e no posterior contrato firmado entre as partes. 

1.2. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi 

determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com base em 

tal procedimento, foi estimado o valor total de R$36.511,10 (trinta e seis mil, quinhentos e onze reais e 
dez centavos). 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 

COMPUTADOR COMPLETO - 
PROCESSADOR 13 8GB RAM 256GB 
SSD - TECLADO USB, MOUSE USB, 
MOUSEPAD, CAIXA DE SOM USB, 
MONITOR 20" LED 

1 R$ 2.120,00 R$ 2.120,00 

2 NOBREAK 700VA BIVOI,T 3 R$ 825,00 R$ 2.475,00 

3 NOTEBOOK 13 12 GERAÇÃO - 8GB 
256GB SSD - TELA DE 15.6 

1 R$ 4.810,00 R$ 4.810,00 

4 MULTIFUNCIONAL BROTHER DCP-
L2540DW 110/127V 1 

R$4.099,00 R$4.099,00 

5 NOBREAK 1400VA BIVOLT 1 R$ 1.310,00 R$ 1.310,00 

6 MULTIFUNCIONAL EPSON L3250 
ECOTANK 127/220V 1 

R$ 2.299,00 R$ 2.299,00 

7 
REFIL TINTA EPSON T544 PRETO 
ORIGINAL EPSON 25 

R$ 87,00 R$ 2.175,00 

8 
REFIL TINTA EPSON T544 AMARELO 
ORIGINAL EPSON 25 

R$ 87,00 R$ 2.175,00 

9 REFIL TINTA EPSON T544 VERMELHO 
ORIGINAL EPSON 25 

 R$ 87,00 R$ 2.175,00 

1 0 REFIL TINTA EPSON T544 AZUL 
ORIGINAL EPSON 25 

R$ 87,00 R$ 2.175,00 

1 1 
CARTUCHO TONER BROTHER TN-
2340 1 

R$ 185,90 R$ 185,90 

1 -) 
UNIDADE DE CILINDRO BROTHER 
DR-2340 I 

R$ 170,00 R$ 170,00 

13 PENDRIVE 64GB 3.0 USB 15 R$ 84,90 R$ 1.273,50 

14 CAIXA DE SOM PARTYBOX 
ESSENTIAL 2 

R$2.099,00 R$4.198,00 

15 PLACA MAE DDR3 1155 1 R$ 399,90 R$ 399,90 
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16 MEMORIA RAM DDR3 8GB 1 R$ 199.90 R$ 199,90 

17 FONTE ATX 230W 2 R$ 158,00 R$ 316,00 

18 SSD SATA 256GB 4 R$ 385,00 R$ 1.540,00 

19 
MESA DE SOM 6 CANIS SB MP3 
BLUETOOTH PHATOM POER 48v P10 1 

R$ 320,00 R$ 320,00 

20 
MICROFONE PARTYBOX DUPLO SEM 
FIO 2 GERAÇÃO 1 

R$ 684,90 R$ 684,90 

21 

PROJETOR 3800 LUMENS WIFI 
BLUETOOH ALTO FALANTE 
INTEGRADO FULL HD POJEÇÃO ATE 
150" 

1 R$ 1.410.00 R$ 1.410,00 

VALOR TOTAL R$ 36.511,10 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente solicitação tem como objetivo justificar a necessidade de registro de preços para 
futura e eventual aquisição de materiais e equipamenws de informática, visando atender às 
demandas operacionais, administrativas e legislativas da Câmara Municipal de Bom Lugar— MA. 

A modernização e manutenção da estrutura tecnológica da Casa Legislativa é fundamental para garantir 
a eficiência e a continuidade dos serviços públicos prestados à população. O avanço das atividades 
legislativas, administrativas, contábeis e de comunicação institucional demanda o uso constante de 
equipamentos adequados, atualizados e em pleno funcionamento. 

Os itens relacionados abaixo são necessários para: 

• Substituição de equipamentos obsoletos que já não atendem aos requisitos técnicos 
necessários; 

• Aprimoramento dos serviços administrativos, com a aquisição de novos computadores, 
notebooks, nobreaks, impressoras e suprimentos, garantindo mais segurança, agilidade e 
confiabilidade na execução das tarefas; 

• Melhoria da comunicação e divulgação institucional, por meio da aquisição de projetores, 
caixas de som, microfones e mesa de som, assegurando a qualidade da realização de sessões e 
eventos da Câmara; 

• Segurança energética, com a aquisição de nobreaks, evitando perdas de dados e danos a 
equipamentos causados por quedas de energia; 

• Reposição de peças e acessórios, como placas mãe, memórias RAM, fontes, SSDs e 
pendrives, essenciais à manutenção da infraestrutura tecnológica existente; 

• Garantia de continuidade das impressões, com a compra de suprimentos como refis de tinta, 
toner e cilindros para as impressoras e multifuncionais em LISO. 

A adoção do sistema de Registro de Preços justifica-se pela necessidade recorrente e não imediata 
dos materiais, permitindo economia de escala, otimização do processo de aquisição, maior eficiência na 
gestão de recursos públicos e atendimento conforme a real demanda da Câmara. 
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Dessa forma, a contratação futura, via registro de preços, permitirá à Câmara Municipal de Bom Lugar 
- MA manter sua estrutura organizacional e funcional em condições adequadas de operação, com foco 
na eficiência, economic idade e transparência dos atos administrativos. 

3. DOS REQUISITOS E FORMA DE FORNECIMENTO. 
3.1. Requisitos Gerais dos Itens 

Os materiais e equipamentos de informática a serem fornecidos deverão atender às seguintes exigências 
gerais: 

• Serem novos, originais de fábrica, sem uso anterior e em perfeitas condições de 
funcionamento; 

• Estarem em linha de fabricação, com peças de reposição disponíveis no mercado nacional; 
• Possuírem garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, com assistência 

técnica autorizada em território nacional; 
• Serem entregues acompanhados de manuais de instalação, operação e/ou configuração, 

quando aplicável, em português: 
• Estarem devidamente lacrados na embalagem original do fabricante, com identificação do 

modelo, marca e número de série, quando houver; 
• Estarem em conformidade com as normas técnicas da ABNT, Anatel, Inmetro ou outros 

órgãos reguladores competentes, quando exigível. 

3.2. Forma de Fornecimento 

• O fornecimento será feito de tbrma parcelada, de acordo com a necessidade da Câmara 
Municipal de Bom Lugar - MA, durante a vigência da ata de registro de preços; 

• O prazo máximo para entrega dos itens será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da solicitaçáo formal (empenho ou ordem de fornecimento) por parte da Câmara; 

• A entrega deverá ser realizada na sede da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, no 
horário de expediente, mediante protocolo de recebimento; 

• Todos os equipamentos deverão ser entregues instalados, testados e funcionando 
perfeitamente, quando a natureza do item exigir (ex: computadores, impressoras, projetores, 
etc.); 

• Caberá à empresa contratada providenciar, sem ônus adicional, a substituição de qualquer 
item entregue com defeito de fabricação, vício oculto ou incompatibilidade com o solicitado, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após notificação; 

• O fornecedor deverá disponibilizar canal de atendimento (telefone ou e-mail) para suporte 
técnico e orientações durante o período de garantia; 

• Nos casos de equipamentos que exigirem instalação ou configuração (ex: projetores, 
multifuncionais, computadores), a contratada deverá realizar o serviço sem custos adicionais. 

3.3. Embalagem e Transporte 

• Os produtos deverão ser entregues em embalagens apropriadas, que garantam sua integridade 
física durante o transporte e armazenamento; 

• O frete será por conta do fornecedor, não sendo admitida qualquer cobrança adicional à 
contratante; 
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• A contratada será responsável por danos causados durante o transporte e pelo ressarcimento 
ou substituição imediata de produtos avariados. 

3.4. Aceitação 

• A aceitação dos produtos estará condicionada à verificação da conformidade com as 
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência e demais exigências legais; 

• A Câmara se reserva o direito de recusar o recebimento de qualquer item que não esteja de 
acordo com as especificações ou que apresente defeitos, danos ou divergências. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os materiais e equipamentos, sem qualquer falha, acatando 

as determinações da fiscalização da Administração, sem prejuízo de sua própria fiscalização, 

obedecendo rigorosamente as Cláusulas e condições contratuais, bem como: 

a). Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, apresentando os comprovantes 
que lhe forem solicitados pela contratante. 

b). Implantar, imediatamente os sistemas após o recebimento da autorização de inicio DO 
FORNECIMENTO. 

c). Fornecer a qualquer momento, todas as informações de interesse para o fornecimento do objeto que 
a Contratante julgar necessárias conhecer ou analisar. 

d. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

4.2. A CONTRATADA terá o prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários para entrega 
dos produtos. 

4.3. Fornecer os materiais e equipamentos, objeto do contrato, em conformidade com o detalhado, no 
termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, 
sob as penas da Lei n° 14.133/2021; 

4.4. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista 
previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal 
eventualmente contratado para o fornecimento; 

4.5. Emitir a Nota Fiscal de fornecimento fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos 
exigidos pela Contratante, e número de processo de contratação. 

4.6. Fornecer os materiais e equipamentos conforme especificações definidas no presente termo, não 
podendo nunca ser inferior a esta; 
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4.7. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com as 
especificações dos itens; 

4.8. Fornecer, no local determinado pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de fornecimento, objeto 
da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo estabelecido; 

4.9. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação 
ao fornecimento, objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

4.10. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato; 

4.11. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou do Gestor 
do Contrato inerentes à execução do objeto contratual; 

4.12. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou 
dolo de seus representantes legais, prepostos oti empregados, em decorrência da presente relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da 
execução do objeto pela CONTRATANTE. 

4.13. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente 
dos itens, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os itens que julgar 
inadequados; 

4.14. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

4.15. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE 
para pagamento; 

4.16. Substituir os materiais e equipamentos reprovados no recebimento, dentro do prazo estabelecido 
no termo de referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

4.17. Arcar com todas as despesas relacionadas ao fornecimento. 

4.18. Os materiais e equipamentos deverão ser de excelente qualidade. 

4.19. Tomar todas as providências necessárias para o fie! cumprimento das disposições termo de 
referência e aviso e no respectivo contrato, inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos itens 
contratados; 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, e Requisitante cio contrato pare acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato; 

5.2. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais solicitar os materiais e equipamentos da 
Contratada, caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades 
previstas na Lei n° 14.133/2021; 
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5.3. Intervir ou interromper ao fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

5.6. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

5.7. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos termos 
da Lei n° 14.133/2021; 

5.8. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 14.133/2021; 

5.9. Preencher e enviar a Ordem de fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste termo; 

5.10. Aceitar Entrega dos produtos, que estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme 
inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

5.11. Solicitar a substituição imediata de materiais e equipamentos que julgar insuficientes, 
inadequados ou incompatíveis; 

5.12. Recusar com a devida justificativa qualquer fornecimento fora das especificações constantes na 
proposta da CONTRATADA; 

5.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos 
prazos preestabelecidos em Contrato; 

5.14. Comunicar oficialmente à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas ao 
fornecimento. 

5.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos 
e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à 
CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para 
corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na entrega dos produtos, podendo recusar, pedir para 
substituir qualquer item que não esteja de acordo com as especificações e condições exigidas; 

5.16. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitadas pelo 
representante da contratada; 

5.17. Designar a área responsável pela gestão do contrato e acompanhamento DO FORNECIMENTO 
disponibilizando os respectivos telefones de contato à CONTRATADA; 

5.18. Proporcionar todas as facilidades, para que a proponente contratada possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições deste Termo de Referência; 

6. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

6.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento dos materiais e equipamentos 
objeto da presente Dispensa de Licitação, a proponente detentora da proposta de menor preeo Elobal, 
cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus anexos. 

7. DO PAGAMENTO: 
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7.1 . O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar Entrega dos produtos do objeto do contrato. 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência. o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em. que constar corno emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no termo de referência. 

7.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regulai ize sua situação quanto a regularidade 
fiscal e trabalhista. 

7.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular, salvo 
por motivo de econornic idade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.1 1 . A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar tf 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1= (TX) 1 — ( 6 i 100 )/365 I ---- 0,00016438 
TX = Percesitua fia taxa 

.........._____—, _.... anual = 6 /0 

7.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail: 
embomhwar(dxmail.com.

8. DA PESQUISA DE PREÇOS 

8.1. Para o levantamento de valores e pesquisa de preços que embasaram a estimativa do 
processo aqui descrita, foi utilizada a pesquisa realizada por meio de: 

• 03 Pesquisas diretas, realizadas com fornecedores do ramo de atividade. 

9. DO CONTRATO 

9.1. Quando da existência de demanda para os itens registrados, a Câmara de Bom Lugar/MA, por meio 
de seu presidente, convocará o detentor do preço registrado para a assinatura do contato, que deverá 
ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado unia vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Contratante 

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento. 

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou peia pessoa física, ofertante do 
menor preço, devidamente habilitado. 

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será da data de sua assinatura, 
obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 
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9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO 11 do caput do art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 
nos serviços ou nas compras. 

10. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

10.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art. 165 da 
Lei n° 14.133/2021. 

10.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por escrito e 

dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente normal de 
atendimento, na forma da Lei. 

10.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas', as mesmas serão respondidas ao interessado, no prazo 
de três dias úteis depois de protocoladas. 

10.1.2 A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à 
habilitação ou julgamento de Proposta de Preça.e .sç dela discordar, terá o prazo de três dias úteis para 
interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da 
abertura. 

10.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo no 
prazo previsto na Lei Federal n'. 14.133/2021. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.1 3 3, de 2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.3. O representante da requisitante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. Tendo em vista que o procedimento se trata de Registro de Preços, independe de previsão de 
dotação orçamentária, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas 
decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos 
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equivalentes, que poderão advir do presente procedimento. No entanto, para efeito de classificação 
orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o exercício em 
curso: 

CLASSIFICA CÃO OR4 AMENTÁRIA 
ORGÃO: 01 Câmara Municipal 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

0101- Câmara Municipal 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 01.031.0001.1.033 AQUISIÇAO DE EQU1P. E MATERIAIS 

PERMANENTE P/ CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Materiais de Consumo. 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Materiais Permanentes. 

12.2. Em caso de eventuais contratações que.'poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas 
decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento vigente à época das referidas contratações. 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de ~ano contada data limite para a apresentação 
das propostas. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei e 14,133, de 2021, a Contratada 
ue: 

14.1 . 1 . Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. Ensejar o retardamento no objeto da dispensa de licitação sem motivo justificado; 

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na eXeCtiÇãO do contrato; 

14.1.10. Comportar-se de modo 1nidõne3 ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivo:3 da dispensa de licitação: 
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14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1 0 de agosto de 2013. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos itens 
14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência. 

14.2.4. Declaração de nidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 
infrações administrativas previstas . nos itens 14.1.8 ao 11.1.12, bem como pelas infrações 
administrativas previstas itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública•direta,e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), anos,....;

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2W 14.2.3, e 14.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe 
de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

14.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no 
Termo de Referência. 

14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n' 14.133, de 2021, as empresas 
ou profissionais que: 

14.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar.. por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos: 

14.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

14.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 



Processo: 0707001/2025 

Fls: 

Rubrica: 

EST P.r.,!..'J DO W,:.RANHÃO 
AviAkAM;iNCitAAL DE BOM LUCAR 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo Centro - ("Som 

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

14.10. Se, durante o processo de aplicação .dç ppnalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de l e agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do pr4cesso administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da proponente deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisãO:sobre" a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsab i I iiação 

14.11. A apuração e o julgamento das demais infrWões administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' 12.846, de 1° de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021, exigindo 
principalmente documentação relativa a: 

Habilitação jurídica; 

Qualificação Técnica; 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; 

Qualificação econômico-financeira; 

Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7' da Constituição Federal. 

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no artigo 75, II, da Lei Federal n°. 14.133. de 
2021, regulamentada pela Resolução Municipal n° 001/2022. 
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17. GARANTIA DO FORNECIMENTO 

17.1. Os equipamentos fornecidos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 
fabricação, contados a partir da data do recebimento definitivo. 

I 
18.1)0 PRAZO DE FORNECIMENTO 

18.1. A vencedora terá o prazo de até 15 (quinze) dias Úteis, a contar da data de recebimento da 

solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários para 
Entrega dos produtos. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. A proponente interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá 

apresentar proposta de preço, de acordo com as tondições estabelecidas no Termo de Referência e no 
;“.• 

AVISO e seus anexos. 

19.2 A proponente deverá apiesc,-It- :i• de preços, obedecendo o objeto, descrição e 
características, exatamente como indiçn r) Termo de.Referência, sem conter alternativas de preço ou de 
qualquer outra condição que induza o ...gatnento a ter Mais de um resuliado. 

19.3. A proposta deverá contemplar custos r-eaii..A administra‘Oo poderá verificar a compatibilidade 
dos preços consignados na proposta. ..:orn os preços praticados no mercado, de forma a se evitar "jogo 
de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor, o que poderá ensejar na recusa da 
proposta. 

Bem Lu ar, Estado do Maranhão, 14 de julho de 2025. 

PAULA BEATRIZ SARES BEZERRA 
!eretária Executiva da Câmara 

Nos Vimos da Le; ric ;4).33/2021, e demais legislações 
pertinentes. APROVO o Presente Termo de Referência em: 
1 d4 /f)1•12025.

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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À Srta. 
PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA 
Secretária Executiva da Câmara Municipal 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEI, DA DESPESA 
CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0707001/2025. 

Ao Senhor, 

, 
Pelo presente expediente, AUTORIZO vóssa senhoria, a realizar o Proceso de Dispensa de 
Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021, visando a efetivação da despesa constante no autos 
do Processo Administrativo n°0707001/2025,.cujo objeto é o Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática visando para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo 
protestos de respeito e consideração. 

Bom Lugar (MA), Estado do Maranhão, 14 de julho de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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TERMO DE AUTUACÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Câmara Municipal, AUTUO o Processo Administrativo n°. 
0707001/2025, com solicitação datada de 07/07/2025, que deu origem ao processo de 
contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, CARLOS 
MIGUEL DE SOUZA FREIRE, Agente de Contratação da Câmara, o subscrevo. 

1. DOS AUTOS 
Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispensa 

de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos 
principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pelo Secretária Executiva 
da Câmara Municipal, devidamente acompanhada de planilha contendo 
especificações e estimati\-/a de -qgantitativos dos serviços a serem contratados; 

b) Certidão de Autuação do Proçesso Administrativo, emitida pela responsável 
pela abertura do processo; 

c) Pesquisa de Preços de Mereadp, tendo sido realizadas no âmbito da 
administração pública; 

d) Planilha contendo mapa de apuração do menor preço, baseado nas pesquisas de 
- 

preços realizadas; 
e) Despacho de solicitação de: informações sobre a existência de dotação 

orçamentária; 
O Informações sobre dotação orçamentária, conforme previsto; 
g) Termo de referência, elaborado pelo requisitante e aprovado pelo presidente, na 

forma da Lei Federal n°. 14.133/2021, regulamentada pela Lei n°002, de 18 de 
fevereiro de 2022, e demais normas pertinentes; 

h) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos termos 
do Art. 75, Inciso III da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n'.0707001/2025. 

3. DO OBJETO 
Descrição Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e 

equipamentos de informática visando para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Bom Lugar — MA. 

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO 
PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
TIPO DE CONTRATAÇÃO: Menor Preço 

- PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II 
da Lei Federal n°. 14133/2021. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 
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- O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação, foi determinado 
com base no menor preço das pesquisas obtidas. Com base em tal procedimento, foi estimado o 
valor total de R$36.511,10 (trinta e seis mil, quinhentos e onze reais e dez centavos). 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. Tendo em vista que o procedimento se trata de Registro de Preços, independe de previsão 

de dotação orçamentária, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas 
decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos 
equivalentes, que poderão advir do presente procedimento. No entanto, para efeito de classificação 
orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o exercício em 
curso: 

ORGÃO: 01 Câmara Municipal 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

O i 01- Câniarz Municipal 
FUNÇAO PROGRAMÁTICA: 01.031.0001.1.033 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAIS 

PERMANENTE P/ CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.190.30.00 — Materiais de Consumo. 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00---Equipâinentos e Materiais Permanentes. 

6.2. Em caso de eventuf2i - contratações que poderão adVii. da Ata de Registro de Preços, as despesas 
decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento vigente à época das referidas contratações 

7. DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 
Para julgamento- do procedimento de dispensa de licitação, foi designado o Agente de 
Contratação, Sr. CARLOS MIGUEL DE SOUZA FREIRE, designada através da Portaria N° 
11/2025, de 06 de janeiro de 2025, ao qual caberá as atribtliOes previstas na Lei Federal n°. 
14.133/2021, e Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022. 

- A Equipe de apoio será composta pelos seguintes servidores: ANTONIA DUTRA DE 
OLIVEIRA - CPF n" 017.266.513-20 e RAIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA - CPF 
n° 610.766.033-00, designados pela portaria supra. 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAI, 
O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 

14.133/2021, regulamentada pelo Pela Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022 e Demais 
Legislações Pertinentes. 

Bom Lugar — MA, 14 de julho de 2025. 

S. 
CARLOS MIGU L DE SOUZA FREIRE 

Agente de Contratação 



fOCesso: 

Eis.: 

MuNica: 

Estado do Maranhão 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 
R. Niatwel Severo, Centro. Bom LugarNIA. CEP 65704-000 

CNP.]: 01.616.261/0001-01 

PORTARIA N" 11/2025 DE 06 DE ..IA°\ EIRO DE 2025 

A Cbutra Municipal de BOM 
(AR. Estado do Maranhão. no uso 

de uas atribuições legais. 

RI sOLVE: 

Art. I°. - NOMEAR. o Sr. CARLOS MIGUEL DE SOUZA FREIRE. portador do CPF: 
613.965.743-10, para it C ,o e AGENTE DE CONTRATAÇÃO, da Comissão de 
Contratação, confbrrne 1 1.1 n0 )211$922 de 18 de fevereiro de 21)22. em atendimento a Lei Federal 
tf 14.133'2021. a partir desta d 

°14( 
Art. 2' O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para: 

1 - Tomar decisões acerca do procodimento licitatório; 
11 - Acompanhar o trâmite da licitação. zelando pelo seu .tluxo satisfatório, desde a fase 
preparatória: 
111 - dar impulso ao procedimentO licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao 
principio da celeridade: e 
IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao INAn andamento do certame até a 
homologação. 

Art. 3°- NOMEAR A EQI IPE DE APOIO DA COM Ni() DE CONTRATAÇÃO: 

I. ANTONIA DUTRA DE OLIVEIRA - CPF 017.266.513-2( - EQUIPE DE APOIO 

2. RAIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA - CPF rf 6l;,. 033-O0- EQUIPE DE 
APOIO 

Art. 4' - A Equipe de Apoio auxiliará o Agente de Contratação. 

Art. 5" - Esta Portaria entra en . vigor na data de sua public ,io. revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 60 - Publique-se. Cumpra-:. .tia forma da Lei. 

Cãmara Municipal de Bom 1 ugaàino Estado do Maranhão. 06 .z:e: !aneiro de 2025. 

(Rir-Tet 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

CPF: 045.556.013-78 
Presdente d1t?fnara Municipal de Bom 1. igttl• -MaranICio 



!Processo: . -001/  )20 
Fls.: 

Rubrica: 

CAMARA MUNICIPAL DE 30114 LUGAR/MA 1 IFONLA111/0 1 MARRO OFICIAL - NÚMERO: 112025 -2510112025 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - PORTARiA - NOMEAÇÃO: 01112025 

PORTARIA N° 11/2025 DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

A Câmara Municipal de BOM LUGAR, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 
Art. 1°. — NOMEAR, o Sr. CARLOS MIGUEL DE SOUZA FREIRE, portador do CPF: 613.965.743-10, para o 
Cargo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, da Comissão de Contratação, conforme LEI n° 02/2022 de 18 de 
fevereiro de 2022, em atendimerto a Lei Federal n°14.133/2021, a partir desta data. 
Art. 2° O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para: 
I - Tomar decisões acerca do procedimento licitatorio: 
II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória; 
III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao principio da 
celeridade; e 
IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

Art. 3°- NOMEAR A EQUIPE DE APOIO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: 
1. ANTONIA DUTRA DE OLIVEIRA CPF n°017.266.513-20 = EQUIPE DE APOIO 
2. RAIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA - CPF n° 610.766.333-00- EQUIPE DE APOIO 
Art, 40 - A Equipe de Apoio auxiliará o Agente de Contratação. 
Art. 50 - Esta Portaria emra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 
Art. 6° - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 
Câmara Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 06 de janeiro de 2025. 

aDOM 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPF: 045.556.013-78 

Presidene da Câmara Municipal de Bom _ugar -Maranhão 

DOM as&nado eleranK;arnente por Marcelo de Britc Darlasc.era Darlascena • CPF *—.556.013-** etr 28i0112025 1&17:45- IP corn 
192.16111.5G f 

Atrient~ evr v.5.ww.en-bonilJgarina.goe. riciariooficial.pfp9id=6 -dl' 

www.arnixtml r.rna, • v.bo 6/10 



Processo: 0707001/2025 

Eis: 

Rubrica: 

;..)0 MARANHAO 
CÂMARA rill1NiZliJAL DE BOM LUGAI‘ 

CN?J: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centra - SO111 Lugar 

Ao sr. 
ALEXANDRE DA COSTA BARBOSA 
Assessor Jurídico 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 0707001/2025 E MINUTAS DO EDI] AL E CONTRATO. 

Senhor, 

Por meio do presente ezpediente, estamos encaminhando os autos do Processo 
Administrativo n° 0707001/2025, para emissão de parecer sobre o processo de dispensa de 
licitação, visando o Registro de preço's parw.Tutura e eventual aquisição de materiais e 
equipamentos de infortmáticá'visando para atender as Tietessidades da Câmara Municipal de 
Bom Lugar — MA, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. e demais legislações 
pertinentes, bem como sobre as minutas do aviso de dispensa e do corúrato que seguem anexas. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 14 de iunho de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA. 
Presidente da Cámara 



Processo: 0707001/2025 

Fls: 

Rubrica: 

NIKZik.MHÃO 
CÂMARA Atst. t;;FAL DE BOM LUGAR 

CNN: 01.616_261/0001-01 
Rua Mano e; ::;evero — Centro Atiministrativo — Centr Lugar 

MINUTA DO AVISO DE DISPENSA DE LXITAÇÃO 
DISPENSA N° /2025. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de 
informática visando para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA. 

01' 

DATA LIMITE PARA APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: 12025 
HORA: Até às h: ) horário local. 

TERMO DE ABERTURA 

Este volume do AVISO da-Dispensa de Licitação N° /2025, possui 64 
(sessenta e quatro) páginas. inciuifido: .esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha 

iii• pessoa. 

Câmara Municipal de Bom Lugar. Estado do Maranhão em 
2025 

MARCELO DE BRITO DAMAS 
Presidente da Câmara 

Órgão gerenciador 

ENA 

de de 
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EjTALCDO MAkANHÃ,() 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR -

01.816.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

Processo: 0707001/2025 

Fis: 

Rubrica: 

MI NI I FA UM AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° /2025 

"ART. 75. INCISO II. DA LEI FEDERAL N° 4.133/2021" 

1. PREÂMBULO 

1.1A CÂMARA DE BOM LUGAR. ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 01.616.261/0001-01, por meio do Presidente, nos termos do art. 
75, INCISO II. da Lei Federa) 14.133, de 01 de abril de 2021, e Lei n°002, de 18 
de fevereiro de 2022, torna público que tem interesse em realizar a Registro de 
preços para futura e e\.erauai contratação de aquisição de materiais e equipamentos 
de informática visando para atender, as necessidades da Càmara Municipal de Bom 
Lugar — MA, na forma descritiva e requisitos constantes iO AVISO e anexos. 

1.2.Considerando o exposto e a intenção dê realização e Dispensa de Licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara TORNA PÚBLICO o 
interesse da Administração Pública: em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados. 

1.3.D0 LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE A.RA APRESENTAÇÃO DA (S) 
PROPOSTA (S): 

DISPENSAM' /2025 
PROCESSO ADM: N° 0707001/2025 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

DATA:  P025 
HORA: Até às h: horário local. 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 

A proposta de Preços c:e \,.ed, ..et• entregue Até ) do dia 
 /2025. na saia da Comissão de Contrataçãb da Câmara Municipal de Bom 

Lugar, sito a Rua Manoel Severo, sin - CENTRO — CEP .65.704-000 -- Bom Lugar — MA, 
no horário das 08:00hs às 14:00hs. em z ias uteis ou pelo Endereço 
eletrônico: cmbomlugarid).Qmaii.corn 

2. OBJETO E VALOR. ESTIMADO 

2.1. A presente dispensa de iicitaçãu tem por objeto a Registro de preços para futura e eventual 
contratação de aquisição de materiais e equipamentos de informática visando para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, na forma descritiva e requisitos 
constantes neste AVISO e anexos. 



ES t Arà:, DO MARANHÃ.C. 
CANIArZA MUNICiPAL DE BOM LUGAR --

CNPJ: 31.616.261/0001-01 
Rua Mano e Sí:sero - Centfo Admi, iistrativo -- Centro -- doni Luar 

2.2. O valor global estimado para contratação é de R.S.36.5i 1,16' (trinta e seis mil, quinhentos 
e onze reais e dez centavos). 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

3.1. Poderão participar do deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 
12.1.1 deste AVISO, pessoas físicas ou jurídicas, cujo objeto social compreenda a atividade 
objeto deste procedimento de contrafação direta, desde que comprovem possuir os requisitos 
necessários à qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os 
que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria. 

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 

pequeno porte; 

3.3. Não poderão participar da presente dis4nsa de licita ou participar da execução do ). 
contrato, direta ou indiretamente: 

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, 
impossibilitada de participar da disPensa de 'licitáção em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; I„ 

14‘if II

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente de órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau; 

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, 
tenha sido condenada judician!cdte„ cniri trânsito em julg ic,.. por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados peta legislação trabalhista. 

3.3.3.1. O impedimento de que r o subitem 3.2.1, sefí: também aplicado ao proponente que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, cor.; e intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
proponente. 

3.3.4. Pessoas jurídicas que éXplorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta 
Dispensa de Licitação; 

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Bom Lugar - 
MA, bem assim a proponente da qual tal servidor seja empresário, sócio ou dirigente. 

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados tias 'vedações wevistas na Lei Federal n° 
14.133/2021. 



MARANHÃO 
•;.;AMAR.  MUNICiPAL DE BOM LUC, ' •". 

CNRJ: 01.61C.26110001-01 
Rua Manoel Severo — Centrc, Administrativo — Lugar 

4. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

4.1. Recebido o envelope de proposta, o agente de conire ,aeão fará a apreciação dos 
documentos neles contidos. 

4.2. O agente de contrafação decidirá sobre a regularidade da proposta da(s) empresa(s), 
considerando-se automaticamente desclassificado aquele que descurnprir qualquer exigência 
considerada relevante. contidas no termo de referência e aviso, que poderá recorrer 
administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão. 

4.3. As proponentes que apresentarem a proposta em conformidade com o exigido neste 
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da c. ara municipal, para verificar se as 
condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO. 

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclareeimentes e dados técnicos subsidiários 
da proposta ao proponente, se assiea julgar conveniente, e aceitá-l:)s a seu exclusivo critério. 

4.5. Serão consideradas classificadas as proponentes que atenderem iodos os itens exigidos 
neste AVISO. 

.• 

4.6. Após a análise da proposA a. d 1Y:oponente ofertantç o melier preço será convocada para, 
no prazo de até 02(duas) horas, apresentar a documentação de habilitação. 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA (S) PROPOSTA (8) 

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial, à Agente de Contratação, nos 
dias e hora estabelecidos no preâm bulo deste instrumento, das seguintes formas: 

5.1.1. POR MEIO ELETRÔN!CO: 

5.1.1.1. A proponente interessada era participar da presente dispensa de licitação, deverá enviar 
a proposta de preços (cotação), por meio do endereço eletronico: cmbomlugar@gmail.com, o 
qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de preços/cotação para participação 
no procedimento de Dispensa de Licitação n°  /2025: ou 

5.1.2. POR MEIO FÍSICO'. 

5.1.2.1. As proponentes interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) no 
prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em envelope la.crado, em cuja parte 
externa, além da razão socia este_; a escrito: 

Razão social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
À 
Câmara Municipal de Bom Lugar



ESTADO DO MARANHÁO 
CAMARA MUNICIPAL DE BOM LtiCAR M 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo — Centro Administrativo — Centro — 

Rua Manoel Severo, s/if - Bairro Centro — Bom Lugar/. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 1\1°  /2025 
Envelope 1 - "Proposta de preços" 

Processo: 0707001/2025 

Eis:  S7
Rubrica: 

Lugar 

5.1.2.2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA) deverá conter as 
item 5 deste AVISO. 

5.2. No ato da entrega da proposta o interessado receberá 
envelope devidamente lacrado. 

5.3. O documento de protocolo de entrega da propos 
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando cond 
de contratação. 

rmações/documentos exigidos no 

ocolo atestando o recebimento do 

não certificará que os preceitos 
cionada a efetiva análise pelo agente 

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, 
elaborado em conformidade com o modelo .deproposta contido no Anexo II. 

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (urna) via, datilografada ou impressa por 
qualquer meio usual em pape: . timbrado d' o propi.piehie, sem cotações alternativas, emendas, 
rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada NI grampeada e numerada sequencialmente 
(número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última 
folha assinada por representante legal da empresa/pessoa física, e consignar: 

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do 
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para 
fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo 

5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto 
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

5.6.2.1. Valor unitário e total da proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, 
expresso em reais, com duas casas decimais, incluinde l todos os impostos, taxas, fretes e 
demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto; 

5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no Termo e Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.6.2.3 Prazo de fornecimento; objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, 
Anexo 1 do presente AVISO. 

5.6.2.4. Prazo de validade da pre pasta de 60 (sessentas., a contar da data de sua abertura. A 
Administração poderá solicitar a prorrogação da vai,iade da p.ropasta, sendo facultada ao 
proponente a aceitaçào. 
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' ESTADC DO MARANHÃe 
CÀNIA4 MUMCIPAL DE BOM LUGAR• MA 

CNN: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo — Centro Administrativo — Cento — Bom Lugar 

Processo: 0707001/2025 

Fls:  9_, 
Rubrica: 

5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com o Termo de Referencia, constante do ANEXO I, 
mencionando as informações técnicas necessárias. 

5.7. A classificação das Propostas será efetuada pelo ci itério de "MENOR PREÇO GLOBAL 
GLOBAL". 

5.8. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, 
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa. 

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pela administração. 

5.10. Considerar-se-á que os preços fixados. pela proponente são completos e suficientes para 
assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os 
tributos e demais despesas, seja qual for o sèu título ou natureza. tais como fretes, encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer 
outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, 
às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação. 

5.11. O agente de contratação examinará a proposta de preOs da empresa, que deverá atender 
aos requisitos deste AVISO. para este procedimento de contratação direta. 

5.12. A empresa ou proponente interessada, por ocasião da participação nesta dispensa de 
licitação, deverá apresentar, no prazo previsto no preâmbulo deste AVISO, somente a proposta 
de preços, no entanto, caso a proposta apresentada seja classificada em primeiro lugar 
(vencedora), a empresa proponente deverá apresentar toda a documentação prevista no item 7 
deste AVISO, no prazo a ser fixado pelo agente de contratação. 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os interessados deverão apresentar os documentos de habilitação, à Agente de 
Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbuio deste instrumento, das seguintes 
formas: 

6.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

6.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá enviar os 
documentos de habilitação relacionados no subitenri 7 deste AVISO, através do endereço de e-
mail: cmbomluáar@gmail.com, o qual deverá conter a indicação de que se trata da 
documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de Licitação n° 

/2025; ou 

6.1.2. POR MEIO FiSiC 



Processo: 0707001/2025 

5-

ES•r,NiX) 03 MAR/AiÁHÃ2 
CÂrvlARA MjNiGWAL DE BOM LUGAR-- MA 

CNPJ: 01.616.261/060i-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

6.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar toda a documentação de habilitação no 
prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em 01 (um) envelope lacrado, em cuja 
parte externa, além da razão social, esteja escrito: 

Razão social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
À 

Câmara Municipal de Bom Lugar 
Rua Manoel Severo, s/n° - Bairro Centro — Bom Lugar/MA. 
Dispensa de Licitação N' J2025 
Envelope 2 - "Documentação para habilitação"  

6.1.2.2. O Envelope d. 2 (DOCUMENTÃO.' O PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os 
documentos exigidos no item 7 deste AVISO.' 

6.2. No ato da entrega da documéntação o interessa 9 receberá protocolo atestando o 
recebimento do envelope devidamente. lacrado, 

6.3. O documento de protocolo de entrega da d9cumentaçao não certificará que os preceitos 
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo agente 
de contratação. 

6.11. O agente de contratação examinará a documentação necessária para habilitação da 
proponente, neste procedimento de contratação direta. 

6.12. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação APENAS DA 

PROPONENTE VENCEDORA. 

7. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
I 

7.1.1. Inscrição de Microempreendedor Individual-MEI; ou 

7.1.2. Requerimento de Enlpre rio. no caso de empresa individual; ou 

7.1.3. Empresa Individual d I' .esponsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

7.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

7.2. REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALII)STA:



Processo: 0707001/2025 

Pis: C 14 
Rubrica: 

ESTADC: DO IVIAW,,Ni-V-43.
CÁIvlARA MUNICIPAL DE BOM LV 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Maneei Severo - Centro Administrativo -- Centre - Elõm Lugar 

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal. 

7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver. 

7.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 
Fazenda). 11 ! 

7.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou ,C;rtidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empre'Sg,. proponente, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

7.2.5. Certidão Negativa, oU Certidão Pbsitiva.Com efriros de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estádual."' 

7.2.6. Certidão' Negativa de Débitos, ou. Certidão Posi*Ja Com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para Com a Fazenda Municip11

7.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito. e Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal CEF comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço. 

7.2.9. Certidão Negativa de 1)-5:Pitos Trabalhistas (CND*1‘), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida peio Tribunal Superior do Trabalho ot fonselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, conprHando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.3.1. Comprovação de aptidão técnica da empresa para o 4sempertho de atividade pertinente 
e compatível em características com o objeto do presente SO, conforme segue: 

7.3.1.1. 01 (um) ou mais atestado (s) ou declaração (õe:)) capacidade técnica, expedido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. cor Iprovarido (!ue a empesa forneceu ou 
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está fornecendo de forma satisfatória itens compatíveis oti similares em característica com o 
objeto deste AVISO. 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

, 
7.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

7.4.1.1. O balanço limitar-se-ão ao último exercício no, 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida 

7.4.2.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação 
exigirá que a proponente apresente a comprovação de que 
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei IV 
sob pena de inabilitação; 

7.4.2.2. A proponente em recuperação judicial ou extrai 
judicialmente acolhido, deverá, .ainda assim, comprov 
qualificação econômico-financeira previstos neste AVISO 

7.5. DEMAIS EXICibZCIAS DE HABILITAÇÃO: 

7.5.1. Declaração que o (s) empresário 1 sócio (s) / dirigente(.) / responsável(éis) técnico(s) não 
é(são) servidor(es) público(s) do Município de Bom Lugar MA. (Modelo sugerido no anexo 
III deste AVISO). 

exercício e demais demonstrações 

aso de a pessoa jurídica ter sido 

o disiribuf dor da sede do licitante. 

icial ou extrajudicial, a comissão 
o respectivo plano de recuperação 
.101, de 09 de fevereiro de 2006, 

7.5.2. Declaração de (:urnpriinelito do disposto rio inciso 
Federal (Modelo sugerido no nexo III deste AVISO). 

7.5.3. Declaração de não Uti4zação de Trabalho Degradantl
anexo III deste AVISO). 

7.5.4. Declaração de inexist.4:eia de fatos supervenientes i  •,
sugerido no anexo III deste AVISO). 

7.5.5. Declaração de Pleno çonliecirnento do Objeto (M 
AVISO). 

7.5.6. Declaração de Enquadrárnento na Condição de ME o 
III deste AVISO). 

7.5.7. Declaração de que cu pre as exigências de res.• 
deficiência e para re3bilitado 44 Previdência Social, previ 
específicas. (ART. 63, IV DA I ..E1 14.133); 

icial. com plano de recuperação 
todos os demais requisitos de 

II do art. 70 da Constituição 

u Forçado (Modelo sugerido no 

edWvos de habilitação (Modelo 

o sugerido no anexo III deste 

PP (Modelo sugerido no anexo 

de cargos para pessoa com 
s e,n ei e em outras normas 
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7.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (ART. 63, §10 DA LEI 
14.133). 

7.5.9. Todos as declarações exigidas, onde os modelos .ageridos, forem direcionados para 
pessoa jurídica, e a propone te se tratar de pessoa física. deverão adequar os modelos p cada 
necessidade. 

7.6. DISPOSIÇÕES GERAI SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.6.1. Os documentos necess 'los à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por 
meio eletrônico, via e-mail, ou em via origingl. 

1 
7.6.1.1. A prova de autenticidade de cópia'de'ilocumento páblico ou particular poderá ser feita 
perante agente da câmara, mediante apresentação de origina' ou de declaração de autenticidade 
por advogado, sob sua responsabilidade peS-S6a1;.

• 
7.6.1.2. O reconhecimento de firma sorrient6- dtá-4e: ido quando houver dúvida de - , 
autenticidade, salvo imposição legal; 

7.6.2. O agente de contratação reserva-se o direito d °licitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário., 11 

7.6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição 
aos documentos requeridos no presente AVISO e seus anexes. 

7.6.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a 
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, a nente de contratação considerará o 
proponente inabilitado. 

7.6.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade (1,„ryerão estar em plena vigência. 
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua ‘alidade será de 60 (sessenta) dias, 
contados da sua expedição. 

7.6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não erá permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.6.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
proponentes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

7.6.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
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1 
7.6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação e equipe de apoio 
poderão sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho 'fundamentado registrado è acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.7. Os documentos referidos no item 7.2 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico. 

8. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

8.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa 
de Licitação, a proponente detentora da proposta de menor preço •Aobal, cuja documentação 
de habilitação atenda às exigências deste A SO e seus anexos. 

9. DO REAJUSTE 

'`Á .- 
9.1. Os preços são fixos e i-reajustávels no prazo de um ano cyntada data limite para a 
apresentação das propostas. 

10. ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 

10.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente 
dispensa de licitação, estão pré-vistos no Termo de Referência, Anexo 1 do AVISO. 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordt.ln bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal oL, fatt4re. no momento em que o órgão 
contratante atestar a execuç.,-. o do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamnca.v J.1;:.'ompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabz.:.1hisLas mediante consulta a.o. , :Lies eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no m. 68 da Lei n° 14.133, d, 2021 . 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou .dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado tf":, a .Contratada medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apósa comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contrac-n _ 
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11.5. Será considerada data pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no termo de referência. 

11.7. Havendo a efetiva execUção do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a 
regularidade fiscal e trabalhista. 

11.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a-retenão tributária prevista na legislação aplicável. 

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar (se tratando de pessoa física). 

11.11. Nos casos de eventuis atrasos de pagamento, desde que- a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma form. , para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contr tante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórm 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a d ta prevista 
para o pagamento e a do efç.;ti o 
pagamento; VP = Valor da parcela a sei 
paga. 
I = índice de compensação fil. aticei ra = 0.00016438, assim rado: 

= (TX) - ( 6 / 100 )/365 Mr" .
Perce ITX - ptuNfla taxa 

___................ ._.......,..................e-,-....,-•••• li 



e,> 

ES I ADO DO MARANHÃO 
CÀMARA MUNICIPAL DE bOM LUGAR --

CNN: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo Centro B rn Lugar 

11.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail 
cmbomlugar@gmail.corn 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. Tendo em vista que o procedimento se trata de Registro de Preços, independe de previsão 
de dotação orçamentária, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento. No entanto, para 
efeito de classificação orçamentária, seguem as rubi icas informadas pelo setor contábil, com 
vigência para o exercício em curso: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORGÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

0101- Cániara Municipal 
FUNÇÃO PROGRA1vIATICA: 01.03 1.000 AQL SIÇÃO DE EQU IP. E MATERIAIS 

PERMANENTE P/ CÂMAR il. MUNICIPAL 

01 Câmai-a Municipal 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00i: Matti-iais de Consumo. 
ELEMENTO DE DESPESA: • 4.4.90.52.00 Equiparrientos e Materiais Permanentes. 

I . 
12.2. Em caso de eventuais cOntratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época dás referidas contratações. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Após a ratificação do resultado da presente Dispena de Licitação, o Município de Bom 
Lugar (MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a empresa ou pessoa física 
adjudicatária para assinatura da Ata de Registro de Preços. observado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da Notilicação. 

13.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, ‘: contar da data de seu recebimento. 

13.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

-.justificado e aceito pela Admii istração pública. 

13.3 - É facultado à Administração pública, quando a proOnente vencedora não apresentar 
situação regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as empresas 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este procedimento de Dispensa 
de Licitação, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Aviso, observado o 
disposto no subitem 13.7 e
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13.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa 
se fornecer os itens a ela adjudicados, conforme espec 
Aviso, em seus anexos e também na proposta apr 
divergência, as especificações e condições do Aviso. 

13.5. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vi 
a seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às 
ocasião da sessão pública até o prazo de entrega, indepen 
obedecerá, na íntegra, as normativas da Lei 14.133/21 
legislação pertinente. 

3M Lugar 

u pessoa física adjudicatária obriga-
ficações e condições contidas neste 
entada, prevalecendo, no caso de 

culada ao presente Aviso, inclusive 
ropostas recebidas e ratificadas por 
ntemente de transcrição, bem como 
alterações posteriores e a toda a 

13.6. A ata de registro de preços terá prazo de va1idad de até 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

13.7. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste 
Aviso, a CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, r istrará os demais participantes, na 
ordem de classificação 

13.8. A ordem de classificação dos participantes registrad 
contratações. 

13.9. DOS USUÁRIOS 

s na ata deverá ser respeitada nas 

13.9.1. Nos termos (k, § 2' do Art. 86 da Lei Federal n° I. -.133/2021. desde que devidamente 
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração públi a, que não tenha participado do 
procedimento, mediante anuência do órgão gerenciador. (.1; acordo com as condições e as 
regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

13.9.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de qt. , trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do 
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços; 

13.9.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata der Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 1: 

13.9.1.3. As adesões às atas somente poderão ser ere adas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o " rona" deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

13.9.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a cue refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por c ) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro ide reços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
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13.9.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os itens registrados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-
los, observado o disposto neste Aviso e seus anexos. 

13.10. DO CANCELAMENTO 

13.10.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4d, 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços: 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração pública, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV - Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
10 de abril de 2021. 

13.10.2. O cancelamento de registros, nas hipóteses previs 
será formalizado por despacho fundamentado

à nos incisos I, II e IV do caput 

13.10.3. O cancelamento do registro de preços também pêiderá -;.-r,orrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

I - Por razão de interesse Oblico; ou 

II - A pedido do fornecedor. 

14. DO CONTRATO 

14.1. Quando da existência de demanda para os itens regisin-tdbh. a Câmara de Bom Lugar/MA, 
por meio de seu presidente, convocará o detentor do preço registrado para a assinatura do 
contrato (Anexo V) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado peio heitante vencedor durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante 

14.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as inesn-ws condições de habilitação. 

14.3. Os termos do instrumento áe contratação vincular-se-x esu itamente às disposições deste 
instrumento. 1 

14.4. O contrato deverá ser assiâo por representante (L- empresa, ofertante do menor preço, 
devidamente habilitado. 
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14.5. A vigência dos contratid)s decorrentes desta dispensa de licitação será da data de sua 
assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

13.6. Os contratos decorrentes 
disposto no art. 124, da Lei n° 

desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 
4.133/2021. 

13.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO II do caput do art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nos itens ou nas compras. 

15. REQUISITOS DA CON RATAÇÃO 

15.1. Além dos requisitos cokistantes no termo de referência, os requisitos da contratação 
abrangem o seguinte: 

15.1.1. Em razão do valor, as mpresas participantes devei o ser microempresas ou empresas 
de pequeno porte; " 

15.1.2. Entrega dos produtos e responsabilidade da con ti-atada; 

15.1.3. A (s) proponente (s) Ivencedora (s) deverá (ã)o apresentar toda a documentação 
necessária à habilitação, inel usi e as declarações conforme modelos em anexo. 

16. RECURSOS E IMPUGI I4ÇÕES 

16.1. Aos participantes deste Focedimento é assegurado o d: 
art. 165 da Lei n° 14.133/2021 

16.1. As impugnações ou dúvi 
escrito e dirigidos à Agente 
expediente normal de atendirne 

.1,to de Recurso, nos termos do 

s quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por 
de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o 
to, na forma da Lei. 

16.1.1. Apresentadas às impugn ções ou dúvidas, as mest as serão respondidas ao interessado, 
no prazo de três dias úteis depoi de protocoladas. 

16.1.2. A proponente, depois d informada das decisões do agente de contratação, no tocante à 
habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias 
úteis para interposição de recuso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se 
presente no momento da aberturkt 

16.1.3. Interposto o recurso, ele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto nal Lei Federal n°. 14.133/2021 . 

17. DO CONTROLE E F1SC LIZAÇÃO DA EXECUr;: 
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17.1. Nos termos do art. 117 da Lei if 14.133, de 2021. será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 

17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vídios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Admin tração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei n° 14.133, de 201. 

17.3. O representante da Adr1ninistração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução o contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente en olvidos, Mérminando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 111 k 

18. DIREITOS E 
RESPONSJrILIDADES

 DAS PARTES 

18.1. Caberá ao CONTRATANTE além das.obrigae- Cies previstas no termo de referência: 
,10! 

18.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do (s) Contrato (s); 

18.1.2. Vetar o emprego d qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na roposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo 
ou danificar seus serviços patri oniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

18.1.3. A Contratante deverá te reservado o direito de não mais solicitar os itens da Contratada 
caso a mesma não cumpra o stabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades 
previstas na Lei n° 14.133/2021 

18.1.4. Intervir ou interromper execução do objeto nos casos e condições previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

ti i 18.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com a di ,posições do Contrato; 

18.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e 
nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

18.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato 
14.133/2021; 

18.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de aco 
no Termo de Referência; 

iicar-lhe às penalidades cabíveis 

f
, 

'Os casos previstos na Lei n° 

o com os critérios estabelecidos 
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18.1.9. Receber os itens fornecidos péla CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

18.1.10. Solicitar a substituição imediata dos materiais e equipamentos que julgar 
insuficientes, inadequados ou prejudiciais; 

18.1.11. Recusar com a devida justifi ativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRA' DA; 

18.1.12. Assumir a responsabiliJJade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mai' uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
dos materiais até a sua aceitação fi al, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha 
apresentado defeitos; 

18.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pff rento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

as.e quaisquer ocorrências relacionadas com entrega 18.1.14. Comunicar à CONTRATADA t 
dos produtos. 

18.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização ck) objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as 4corrências dê .imperfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir d- eitos ou irregularidades ou substituí-los, caso seja 
necessário, em inconformidades const tadas na entrega dos produtos. 

18.2. Caberá à CONTRATADA, alénji das obrigações previstas no termo de referência: 

18.2.1. Fornecer os materiais ne equip mentos conforme especificações definidas no Termo de 
Referência, não podendo nunca Ser in rior a esta; 

18.2.2. Manter capacidade mínima de ornecimento para atender as demandas contratadas; 

18.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe foren: solicitados pelo contratante, 
relacionados com as especificações doji itens; 

18.2.4. Fornecer, nos locais detem] nados.. pelo CONTRATANTE na (s) Ordem (ns) de 
fornecimento objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido; if 

18.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos itens que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

18.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la unto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato.; 
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18.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigên ias do fiscal de contrato inerentes 
à execução do objeto contratual; 

, 
18.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

18.2.8.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregada 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescidas demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório e do contrato. 

18.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar entrega dos produtos, total 
ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 
materiais empregados que julgar inadequados; 

18.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em, compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualifiaeão exigidas na licitação; 

18.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

18.2.12. Substituir os itens reprovados no recebimento, den .ró do prazo estabelecido no termo 
de referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

18.2.13. Substituir os itens que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no 
prazo de demais condições previstas no Termo de Referência. 

18.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

18.2.15. Fornecer, nos locais determinados pelo CONUATANTE na Ordem de 
Fornecimento, objeto da presente contratação, às suas expensas. dentro do prazo de entrega 
estabelecido; 

18.2.16. Arcar com todas as despesas. relacionadas ao forne ento, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houve 

18.2.17. Os materiais e equipamentos deverão ser de excelerit 

18.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que Entrega dos produtos decort-drite esteja prevista para ocorrer 
após o término de sua vigência. 
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18.2.19. Tomar todas as providencias necessárias para o fiei cumprimento das disposições 
termo de referência e aviso e no (s) respectivo (s) contrato (s), inclusive quanto ao 
compromisso de execução dos quantitativos contratados; 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

19.1.1. Dar causa à inexecuç parcial do contrato; 

19.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.5. Não manter a propos a, salvo "„erri. decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

19.1.6. Não celebrar o coittrató ou nãb eritreM 'ã documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de ' idade de sua proposta; 

19.1.7. Ensejar o retardamento DO FORNECIMENTO sem motivo justificado; 

19.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 

19.1.9. Fraudar a dispet'àa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.10. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de quaàluer natureza; 

19.1.11. Praticar atos ilieitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

19.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

19.2. Pela inexecuçào total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pública pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

19.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do .valor do contrato celebrado com a contrafação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 19.1 

19.2.3. Impedimento de licitar 'e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
nos itens 19.1.2 ao 19.1.7 deste AVISO. 

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1 .8 ao 19.1.12 deste AVISO, bem como 
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pelas infrações administrativas previstas itens 19.1.2 ao 19.1.7 deste AVISO, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 19.2.2, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativicis, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3. e 19.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

19.4. Se a multa aplicaáa e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido piàla Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

II 
19.5. O atraso injustificado na execução do 'e,ontrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0,5% (zero Virgula cinco por centO)Sobre o valor do contrato. 

19.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração pública a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

- sanções previstas neste AVISO. ' 

19.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 

19.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos. fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos: 

19.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

19.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará q contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

19.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil, 
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19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da proponente deverão s r remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisb sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Rsponsabilização - PAR. 

19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações cministrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Púbica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° 
de agosto de 2013, seguirão seu rito norrnáll-ka unidade administrativa. 

19.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração ,da ,ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesiyp_comptido por pessoa jurídica, com ou sem a -sre-sA 
participação de agente público. m

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. s 

41111(11 
20.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus 
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional 
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do 
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor. 

20.3. O agente de contratação poderá relevar erros fmnais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

20.4. Esclarecimentos t ;lati yes ao presente AVISO c às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo agente de 
contratação, de segunda a sexta-fcira, em horário de expeáiente. 

20.5. O foro da cidade de Bacabal/MA, será o único competente para dirimir questões 
decorrentes do presente procedimento. 

20.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos 'tnteressados das seguintes formas: 

20.6.1. Por meio de documento inipresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal, na 
sala do agente de contratação, situada à Rua Manoel Severo, s/f, Centro, Bom Lugar - MA, de 
2a a 6a feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O A' '7 .":0 também estará disponível no sitio 
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oficial deste Poder Legislativo (https://cmbomlugar.ma.gov.br/), onde poderão ser consultados 
ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 

21. ANEXOS 

21.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes aneX )s: 

21.1.1. Anexo I —Termo de Referência. 
21.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 
21.1.3. Anexo III - Modelo de declarações (subitens 6.5.1, 6.5.2, 6.5.3, 6.5.4, 6.5.5 e 

6.5.6. do AVISO). 
21.1.4. Anexo IV —Minutada Ata de Registro de Preços 
21.1.5. Anexo V — Minuta do Contrato. 
21.1.6. Anexo VI — Minuta da Ordem de Fornecimento. 

Bom Lugar. Estado do Maranhão, de de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMÁSCENA 
Presidente da Câmara • 

Órgão gerenciador 
• , . 

• 



Processo: 0707001/2025 

Fls: "C) 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR- MA 

¡ CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro-. Bom Lugar 

, AVISO DE DISPENSA 
SPENSA DE LICITAÇÃO N" /2025 , 1 

, 
ANEXO! 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO, QUAN"IliTATIVOS ESPECIFICAÇ ES E VALOR ESTIMADO 

1.1. A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL E FUTIJI . AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA ViSAN j0 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE BOM LUGAR —MA, durante a vigência do contrato, conforme 
especificações constantes 'tio AVISO, neste 'Termo de Referência e no posterior contrato 

firmado entre as partes. 
ji 

1.2. O preço considerado c mo estimativa para .o objeto do presente Termo de Referência foi 

determinado com base em cotação realizada nos tei-Mos. da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com 

base em tal procedimento. foi estimado o . valor total de R$36.511,10 (trinta e seis mil, 

quinhentos e onze reais e dez centavos). 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 

COMPUTADOR COMPLETO - 
PROCESSADOR 13 8GB RAM 256GB 
SSD - TECLADO USB, MOUSE USB, 
MOUSEPAD, CAIXA DE SOM USB, 
MONITOR 20" LED 

. 

1 

r 

R$ 2.120,00 R$ 2.120,00 

2 NOBREAK 700 VÁ 3I VOLT 3 R$ 825,00 R$ 2.475,00 

3 
NOTEBOOK 13 1 ERAC.À..0 - 8GB  . 
256GB SSD - TELA' DE 15.6 

R$ 4.810,00 R$ 4.810,00 

4 
MULTIFUNCIONAL BROTHER DCP-
L2540DW 1 10/127V 

R$ 4.099,00 R$ 4.099,00 

5 NOBREAK 1400V.A. BIVOLT R$ 1.310,00 R$ 1.310,00 

6 
MULTIFUNCIONAL EPSON 13250 
ECOTANK 127/220/ 

R$ 2.299,00 R$ 2.299,00 

7 
REFIL TINTA EPSON T544 PRETO 
ORIGINAL EPSON 25 

R$ 87,00 R$ 2.175,00 

8 REFIL TINTA EPSON T.544 AMARELO 
ORIGINAL EPSON is- R$ 87,00 R$ .2 175,00 

9 
REFIL TINTA EPSON T544 VERMELHO 
ORIGINAL EPSON 

---, 

i,. ___, 
R$ 87,00 R$ 2.175,00 

10 REFIL TINTA EPSON T544 AZUL 
ORIGINAL EPSON ' 

R$ 87.00 R$ 2.175,00 
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11 
CARTUCHO T'ONER Ei;ROTHER TN-
2340 1 

R$ 185,90 R$ 185,90 

12 
UNIDADE DE CILINDRO BROTHER 
DR-2.340 1 

R$ 170,00 R$ 170,00 

13 PENDRIVE 64GB 3.0 USB 15 R$ 84,90 R$ 1.273,50 

14 
CAIXA DE SOM PARTYBOX AI
ESSENTI , I i, 

R$ 2.099,00 R$ 4.198,00 

15 PLACA MAE DDR3 1155 1 , R$ 399,90 R$ 399,90 

16 MEMORIA RAM DDR3 8GB R$ 199,90 R$ 199,90 

17 FONTE ATX 230W R$ 158,00 R$ 316,00 

18 SSD SATA 256GB 4 , R$ 385,00 R$ 1.540,00 

19 MESA DE SOM 6 CANIS 
BLUETOOTH PHATOiVI 

SB Iv1133 
POER 48v P10 

R$ 320,00 R$ 320,00 

20 
MICROFONE PARTYBOX DUPLO SEM 
FIO 2 GERAÇÃO 

R$ 684,90 R$ 684,90 

21 

PROJETOR 3800 LUNWNS 
BLUET0011 ALTO FALANTE 
INTEGRADO FULL Hp 
150"

WIFI 

POJEÇÃO AT:.ç,.. 
R$ 1.410,00 R$ 1 .410,00 

t• VALOR TOTAL R$36.511,10 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente solicitação tem como objetivo justificar a necessidade de registro de preços 
para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática, visando 
atender às demandas operacionais, administrativas e legislativas da Câmara Municipal de 
Bom Lugar — MA. 

A modernização e manutenção da estrutura tecnológica da Casa Legislativa é fundamental para 
garantir a eficiência e a continuidade dos serviços públicos prestados à população. O avanço 
das atividades legislativas, administrativas. contábeis e de comunicação institucional demanda 
o uso constante de equipamentos adequados, atualizados e em pleno funcionamento. 

Os itens relacionados abaixo são necessários para: 

• Substituição de equipamentos obsoletos que já não atendem aos requisitos técnicos 
necessários; 

• Aprimoramento dos serviços administrativos, com a aquisição de novos 
computadores, notebooks, nobreaks, impressoras e suprimentos, garantindo mais 
segurança, agilidade e confiabilidade na execução das. tarefas; 

• Melhoria da comunicação e divulgação institucional, por meio da aquisição de 
projetores, caixas de som, microfones e mesa de som, assegurando a qualidade da 
realização de sessões e eventos da Câmara; 
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• Segurança energética, com a aquisição de nobreaks, evitando perdas de dados e danos 
a equipamentos causados por quedas de energia; 

• Reposição de peças e acessórios, como placas mãe, memórias RAM, fontes, SSDs e 
pendrives, essenciais à manutenção da infraestrutura tecnológica existente; 

• Garantia de continuidade das impressões, com a compra de suprimentos corno refis 
de tinta, toner e cilindros para as impressoras e multifuncionais em uso. 

A adoção do sistema de Registro de Preços justifica-se pela necessidade recorrente e não 
imediata dos materiais, permitindo economia de escala, otimização do processo de aquisição, 
maior eficiência na gestão de recursos públicos e atendimento conforme a real demanda da 
Câmara. 

Dessa forma, a contratação futura, via registro de preços, permitirá à Câmara Municipal de 
Bom Lugar — MA manter sua estrutura organizacional e funcional em condições adequadas de 
operação, com foco na eficiência, econornicid e e transparência dos atos administrativos. 

4. DOS REQUISITOS E FORMA DE FORNECIMENTO. 
4.1. Requisitos Gerais dos Itens 

Os materiais e equipamentos de informática a serem fornecidos deyerão atender às seguintes 
exigências gerais: 

Serem novos, originais de fábrica, sem uso anterior e em perfeitas condições de 
funcionamento: 
Estarem em linha de fabricação, com peças de reposição disponíveis no mercado 
nacional; 
Possuírem garantia mínima de 12 (doze) meses , ontra defeitos de fabricação, com 
assistência técnica autorizada em território nacional; 
Serem entregues acompanhados de manuais de instalação, operação e/ou 
configuração, quando aplicável, em português; 
Estarem devidamente lacrados na embalagem original do fabricante, com 
identificação do modelo, marca e número de série, quando houver; 
Estarem em conformidade com as normas técnicas da ABNT, Anatel, Inmetro ou 
outros órgãos reguladores competentes, quando exigível. 

4.2.Forma de Fornecimento 

O fornecimento será feito de forma par`telada, de acordo com a necessidade da Câmara 
Municipal de Bom Lugar - MA, durante a vigência da ata de registro de preços; 
O prazo máximo para entrega dos itens será de até 15 (quinze) dias corridos, 
contados a partir da solicitação formal (empenho ou ordem de fornecimento) por parte 
da Câmara; 

• A entrega deverá ser realizada na sede da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, 
no horário de expediente mediante protocolo de rxebimento; 
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• Todos os equipamentos deverão ser entregues ins lados, testados e funcionando 
perfeitamente, quando a natureza do item exigir x: computadores, impressoras, 
projetores, etc.); 

• Caberá à empresa contratada providenciar, sem ólnus adicional, a substituição de 
qualquer item entregue com defeito de fabricação, vício oculto ou incompatibilidade 
com o solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após notificação; 
O fornecedor deverá disponibilizar canal de atendimento (telefone ou e-mail) para 
suporte técnico e orientações durante o período degarantia; 
Nos casos de equipamentos que exigirem instalação ou configuração (ex: projetores, 
multifuncionais, computadores), a contratada deverá realizar o serviço sem custos 
adicionais. 

4.3.Embalagem e Transporte 

Os produtos deverão ser entregues em êmbalagen 
integridade física durante o transporte e armazenai 
O frete será por conta do fornecedor, não sendo 
adicional à contratante; 
A contratada será responsável por danos caúkado 
ressarcimento ou substituição imediata de produto , 

4.4.Aceitação 

apropriadas, que garantam sua 
ento; 
dmitida qualquer cobrança 

durante o transporte e pelo 
avariados. 

• A aceitação dos produtos estará condicionada à verificação da conformidade com as 
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência e demais exigências 
legais; 

• A Câmara se reserva o direito de recusar o recebimento de qualquer item que não 
esteja de acordo com as especificações ou que apresente defeitos, danos ou 
divergências. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os materiais e equipamentos, sem qualquer falha, 
acatando as determinações da fiscalização da Administração, sem prejuízo de sua própria 
fiscalização, obedecendo rigorosamente as Cláusulas e condições contratuais, bem como: 

a). Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela contratante. 

b). Implantar, imediatamente os sistemas após o recebimento da autorização de início DO 
FORNECIMENTO. 



Processo: 0707001/2025 

Fls:  Lj 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÀ ARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR- MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Sev o - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

c). Fornecer a qualquer omento, todas as informações de interesse para o fornecimento do 
objeto que a Contratante j Igar necessárias conhecer ou analisar. 

d. Manter durante toda vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condi "es de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

4.2. A CONTRATADA 
recebimento da solicitação 
necessários para entrega d 

terá o prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de 
para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos 
s produtos. 

4.3. Fornecer os materia á e equipamentos, objeto do contrato, em conformidade com o 
detalhado, no termo d referência, e de acordo com a sua proposta de preço, 

independentemente de sua transcrição, sob aá.penas da Lei n° 14.133/2021; 

4.4. Assumir em caráter exclusivo, toda qualquer responsabilidade de natureza civil, 

trabalhista previdenciária, omercial, fiscal,. efespectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao 
pessoal eventualmente contratado para o forngimento: 

4.5. Emitir a Nota Fiscal ,de fornecimento fazendo. 'discriminar no seu corpo a dedução dos 
impostos exigidos pela Contratante, e'.número .de processo de contratação. 

4.6. Fornecer os materiais e equipamentos conforme especificações definidas no presente 
termo, não podendo nunca ser inferior a esta; 

4.7. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados 
com as especificações dos itens; 

• 
4.8. Fornecer, no locai determinado pelo CONTRATÁNTE na(s) Ordem(ns) de fornecimento, 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro dá prazo estabelecido; 

4.9. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer .normalidade de caráter urgente em 
relação ao fornecimento, objeto do Contrato e prestar eis 5 larecimentos necessários; 

4.10. Indicar, formalmente, preposto apto a represen 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

junto à CONTRATANTE, que 

4.11. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
do Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual; 

4.12. Reparar quaisquer d nos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

4.13. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
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parcialmente dos itens, a qualquer tempo, sempn que considerar a medida necessária, e 
recusar os itens que julgar nadequados: 

4.14. Manter, durante toda 
ele assumidas, todas as co 

a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
dições de habilitação e qualific4ção exigidas para a contratação; 

4.15. Emitir fatura no alor pactuado e nas con 
CONTRATANTE para pa amento; 

do Contrato, apresentando à 

4.16. Substituir os matef s e equipamentos reprovados no recebimento, dentro do prazo 
estabelecido no termo de 

4.17. Arcar com todas as 

4.18. Os materiais e equip 

4.19. Tomar todas as prov 
de referência e aviso e 
fornecimento dos itens co 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Nomear Gestor e Fisé 
a execução do Contrato: 

5.2. A Contratante dev 
equipamentos da Contrata 
ao infrator as penalidades 

5.3. Intervir ou interromp 
n° 14.133/2021; 

5.6. Efetuar o pagamento 

5.7. Denunciar as infraçõe 
termos da Lei n° 14.1"z3/2 

5.8. Modificar ou resca 
14.133/2021; 

5.9. Preencher e enviar 
neste termo; 

5.10. Aceitar Entrega do 
conforme inspeções a 
RECEBIMENTO DEFIN 

erência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

lpesas relacionadas ao fornecimento. 

entos deverão ser de excelente qualidade. 

ências necessárias-para o fiel cumprimento das disposições termo 
no respectivo contrato, inclusive quanto ao compromisso de 
atados: 

— . 
, CONTRATANTEí. 

! '1! 

s Técnicos, e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar 

ter reservado o direito de não mais solicitar os materiais e 
a, caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando 
revistas na Lei n° 14.133/2021; 

ao fornecimento do objeto nos 'casos e condições previstos na Lei 

Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos 
')1;

dir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 

rderri de fornecimento de o com os critérios estabelecidos 

!produtos, que estejam em conformidade com a proposta aceita, 
serem realizadas,

1
,devendo assinar ao final o TERMO DE 

IVO; 
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5.11 Solicitar a substituição imediata de materiais e equipamentos que julgar insuficientes, 
inadequados ou incompatíveis; 

5.12. Recusar com a devida justificativa qualquer fornecimento fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

5.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

5.14. Comunicar oficialmente à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas ao 
fornecimento. 

11 1
5.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrOpias de imperfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou itwg,ularidades constatadas na entrega dos produtos, 
podendo recusar, pedir para substituir qualkuer item que não esteja de acordo com as 
especificações e condições exigidas: 

. . AN. 
5.16. Prestar informações ; LsL1arecmentc pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitadas pelo representante da contratada; 

; 
5.17. Designar a área reaponsável pela gestão do contrato e acompanhamento DO 
FORNECIMENTO disponibilizando os respectivos telefones de contato à CONTRATADA; 

5.18. Proporcionar todas as facilidades, para que a proponente contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste Termo de Referência; 

6. CRITÉRIOS DE ESC 1LHA DO CONTRATADO: 

6.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento dos materiais e 
equipamentos objeto da pi43ente Dispensa de Licitação, a proponente detentora da proposta de 

menor preço global, cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do 
AVISO e seus anexos. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será re 
recebimento da Nota Fis 
agência e conta corrente' 

7.2. Considera-se ocotTickl$ 
contratante atestar Entrega 

atol no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

cadçis pelo contratado. 

recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
s produtos do objeto do contrato. 
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7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada o art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-seá após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contr tante. 

7.5. Será considerada dat4 c pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.6. Antes de cada pag 
oficiais, para comprovação 
condições de habilitação 

7.7. Constatando-se a si 
notificação, por escrito, p 
no mesmo prazo, aprese 
período, a critério da cont á 

1.
7.8. Havendo a efetiva eX ução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão 'do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a 
regularidade fiscal e trabalhista. 

I 
7.9. Será rescindido o con -ato em execução com a contratada que não esteja em situação 

,Siregular, salvo por motivo ecdnomicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devid ente justificado, em qualquer caso. peia máxima autoridade da , 
contratante. 

ento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
a regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 

gidas no termo de rderência. 

7.10. Quando do pagamen 

7.11. A Contratada re 
Complementar n° 123, 
contribuições abrangidos 
apresentação de comprov 
tributário favorecido previ, 

ação de irregularidade contratada, será providenciada sua 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
nte. 

será efetuada a retenção trill.!!.ária prevista na legislação aplicável. 

mente optante pelo Sinilides Nacional, nos termos da Lei 
- 2006, nao sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

• aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
."o, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

na referida Lei Complementai-. 
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7.12. Nos casos de :n entuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convenaionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP, sendo: 
EM = Encargos moratórios: 

N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

FTX) =( h/ 100 )/365 iTX =-- Pereci ua 
anuai h. = 

7.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagarriénto devem ser enviadas ao e-mail: 
cmbonthigur(dgmaii.conr.

8. DA PESQUISA DE PREÇOS 
8.1. Para o levantamento de V.alores e pesquisa,de preços que embasaram a estimativa 

do processo aqui descrita, foi utilizada a pesquisa realizada por meio de: 

• 03 Pesquisas diretas, realizadas com fornecedores do ramo de atividade. 

9.1)0 CONTRATO 
9.1. Quando da existência de demanda para os itens registrados, a Câmara de Bom Lugar/MA, 
por meio de seu presidente, convocará o detentor do preço registrado para a assinatura do 
contrato, que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias ineis, prazo este que poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual periode, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso 
e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contra(anu,' 

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento. 

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou pela pessoa física, 
ofertante do menor pres;43, devidamente habilitado. 

tf ' r 
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9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será da data de sua 
assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124. da Lei n° 14.133/2021. 

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO II do caput do art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

10. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

10.1. Aos participantes Oeste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do 
art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

10.1. As impugnações ou duvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por . . 
escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o 
expediente normal de atendinlento. na forma. da re , 

10.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas -serão respondidas ao interessado, 
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

10.1.2 A proponente. depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à 
habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias 
úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se 
presente no momento da abertura. 

10.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo prexisto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que u-ala este item não excLi nem :eduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorr3ncia desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei n°14.133. de 2021. 
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11.3. O representante da requisitante anotará em regiaro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. Tendo em vista que o procedimento se trata de Registro de Preços, independe de previsão 
de dotação orçamentária, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento. No entanto, para 
efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, com 
vigência para o exercício em curso: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

i.

ORGÃO: 01 CâMara 'Municipal 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: ' , ".RAN:ii•kj 

0101- CániatãWlunicipal 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 

1
01 .031.0001.1..033 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAIS 
PERMANENTE P/ CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Materiais de Consumo. 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Materiais Permanentes. 

12.2. Em caso de eventuais contratações.que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano cçintada data limite para a 
apresentação das propostas. 

14. DAS INFRAOLS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que Cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para (') eci ame; 

ii 
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14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. Ensejar o retardamento no objeto da dispensa de licitação sem motivo justificado; 

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. Comportar-se de modo inidemeo ou. cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas afrustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no ';iirt. crà Lei n° 12.846, de 1' de agosto de 2013. 

14.2. Pela inexecução total ou parcialado.;:objetodeste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves; assim entendidas -aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do . contrato celebrado com a contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência. 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.8 ao 14.1.12, bem como pelas infrações 
administrativas previstas itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.2.2, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3, e 14.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

14.4. Se a multa aplicada e as ind.enizaç3es cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além, da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente-. 

14.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o 'valer do contrato. 
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14.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas no Termo de Referência. 

14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 

14.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar Os objetivos da dispensa de licitação, 

14.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

14.6. A aplicação de qualquer das'—penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

"s*, •.' 

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos dausadt0Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Municipio; ou. deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa' deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levara em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

' 
14.10. Se, durante o proe,esso de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1' de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da proponente deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, pare ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

15. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021, exigindo 

principalmente documentação relativa a: 

Habilitação jurídica; 

Qualificação Técnica; 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; 

Qualificação econômico-financeira; 

Cumprimento do disposto no inciso XXXIildoiart:. 7° da Constituição Federal. 

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
- 

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no artigo 75, II, da Lei Federal n°. 

14.133, de 2021, regulamentada pela Resolução Municipal n° 001/2022. 

17. GARANTIA DO FORNECIMENTO 

17.1. Os equipamentos fornecidos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses contra 
defeitos de fabricação, contados a partir da data do recebimento definitivo. 

18. DO PRAZO DE FORNECIMENTO 

18.1. A vencedora terá o prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de recebimento 

da solicitação, para se informar a CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários 

para Entrega dos produtos. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. A proponente interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá 

apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e no AVISO e seus anexos. 
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19.2 A proponente deverá apresentar proposta de preços, obedecendo o objeto, descrição e 
características, exatamente como indica o Termo de Referência, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

19.3. A proposta deverá contemplar custos reais. A administração poderá verificar a 
compatibilidade dos preços consignados na proposta, com os preços praticados no mercado, de 
forma a se evitar "jogo de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor, o 
que poderá ensejar na recusa da proposta. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, 14 de julho de 2025. 

PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA 
Secretária Executiva da Câmara 

, 
Noá' tdrnos da Lei tf 14.133/2021, e demais legislações 
pertinentes: APROVO o Presente Termo de Referência em: 

/ %2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Bom Lugar - MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°__ _ J2025. 

Prezado senhor, 

Pelo pr sente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na prepaiação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO. 

1. Proponente: 
Razão Social:  

Endereço. 
Endereço eletrônico: 
(DDD) Telefone. (. )  

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome: 
Cédula de identidade,lórgo emissor.  
CPF• 
Cargo/Função. 
Endereço eletrônico-
(DDD) Telefone: (. )  
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3. Proposta de Preços: 
Valor global: R$  

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA i
I VALOR 

UNIT . 
VALOR 
TOTAL

Total 
R$ 

4. Prazo de validade da proposta: 

5. Prazo de entrega.  

6. Condições de pagamento.  

• 

7. Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil, Agência:  

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real — R$), já incluídos todos . os tributos (impostos c taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa de 
licitação. 

 de de 2025. 
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1 AVISO DE DISPENSA 
bISPENSA DE LICITAÇÃO INT° 12025 

ANEXO III 
"MODELO DE DECLARAÇÕES" 

1 
À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Bom Lugar - MA. 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. /2025 

A proponente (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNP.f n° (---), DECLARA: 

Declaração que o(s) empresárk) sócio(s) / dirigente(s) resporsável(éis) técnico(s) não 

é(são) servidor(es) público(s) da CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 

Declara, sob as penas da lei, qiie- até a wesepÁe data não possui, como sócio, servidor 

ou dirigente   , ciente. da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal 

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril 

de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXII . do art. 7" da Constituição Federal. 

Declaração de não UtitEzação de Trabalho Degradante ou Forçado 

Declara que nho possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do INCISO IIII e IV do art..1° e no INCISO IIII do art.5° 
da Constituição Federal. 

Declaração de Inex;stência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação 

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrig.aioriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
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Declaração de Pleno Conheciment:) do Objeto 

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação 
n° /2025 e concorda com todas as exigências termo de referência e aviso. 

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP 

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada no condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar 123/2006 e suas alterações, e 
que no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento cerrOfempresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, 
§2°, da Lei Federal n'. 14.133/2021. 

,-:dade 2025.de 

As:--natura do Representante Legal 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE Licitação n" /2025 
ANEXO IV 

ii 

PROCESSO ADM. N° 0707001/225 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2025 

MIN1179. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos dias do mês de do ano de 2025, A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 
LUGAR-MA, inscrito no CNP-..i n°01.6.16..261/0001-01, com sede na  
Cep 65.704-000, BOM LUGAR-MA,. neste ato representada por seu presidente, o Sr. 
 , portador da cédula de identidade n° e CPF n° , resolve 
registrar os preços das ,empresa(s). signOria(s). vencedora(s) do DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° _ j2025, sob'o regirriedot.Sisternade REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO E MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA VISANDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BOM LUGAR. - MA,,confprnie descrito no Aviso e seus Anexos, a teor 
do disposto na Lei Federal n° '14.13à/2021, e alterações. posteriores e demais normas 
pertinentes à espécie. em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR (ES), PREÇOS, ESPECIF iCAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Item Especificação Unid. Quant. 
P. Unitário 

Registrado (R$) 
P. Total 

Registrado (R$) 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
itens, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DG FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado peia Contratante, mediante assinatura 
de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no 
Aviso da DISPENSA DE I iCITAÇÃO n°. /2025. 

2.2 O compromisso de execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento 
equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Aviso da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n°. /2025. 

1 
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2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos, efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4. Os materiais e equipamentos deverão ser fornecidos após a respectiva assinatura do 
contrato ou documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste. repactuação, revisão, ou supressão 
ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos 
contratos dela decorrente, nos termos da^ Lei riel 4.133, de 1° de abril de 2021. 

5. DOS USUÁRIOS 

s "-5.1. Nos termos do § 2' do Art.. 86 ti a Lei ,e eral n ?4.133/2021, desde que devidamente 
justificada a vantager . a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante arraêneia do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participar= do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência. a viabilidade e a economicidade para a administração da 
utilização da ata de registro de preços; 

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os bens registrados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registe() de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-
los, observado o disposto neste Aviso e seus anexos. 
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6. DO CANCELAMENTO 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV - Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021. 

6.2. O cancelamento de registros nas hipót es previstas nos incisos 1, II e IV do caput será 
formalizado por despacho fundamentado. 

6.3. O cancelamento do registro de. preços tampém poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito o:1 força Maior, queprejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

I - Por razão de interesse público; ou 

II - A pedido do fornecedor. 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais DO FORNECIMENTO, tais como os prazos para execução e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do (s) fornecedor (es) registrado(s), 
sanções e demais condições de ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e 
minuta do contrato. 

7.2. As condições de execução e aceitação, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e 
sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente 
relacionadas no Termo de Referência, Minuta do Contrato e Aviso do DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n° /2025 e seus Anexos, constante do Processo Administrativo n° 
0707001/2025 integram a presente Ata • de. Registro de Preços, independentemente de sua 
transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinacda p, ..ts partes. 
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9. DO FORO 

9.1. Fica eleito o Foro do Município de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 
que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, ast partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, é assinad9 em 03 (três) vias de igual teor. 

BO LUGAR/MA, de  de 2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE'SOM LUGAR 

CNPJ.: 01.616.261/0001-01 

Presidente 

ARCELÓ DEBRITO DAMASCENA 

..j-, 
:;AL • 

DETENTORA DO REGIST O: 

CNPJ n": 
Nome: 
Cargo: 
R.G.: 

TESTEMUNHAS: 

1)  CPF: 

CPF: 
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I' AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025 

ANEXO V 

"MINUTA DO CONTRATO" 

CONTRATO N° 
PROCESSO ADMINISTRATiVO N" 0707001/2025 

CONTRATO DE FONECIMENTO, QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA DE BOM LUGAR/MA e A 
PROPÔ NTE 

Por este instrumento particular, a CÂMARA DE BOM LUGAR - MA, situada na Rua Manoel 
Severo, s/n°, Centro, CEP. 65.704-000, Bom Lugar - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.616.261/0001-01, neste ' 'ato repreSentglA. pelo(a)  , Sr(a). 
 , portador(a) da cédula de idei4áde n' e do CPF 
 , a seguir denominada CONTRATANTE, e a proponente 
  situada na  , inscrita no CNPJ sob o n° 

neste ato representada pelo(a)  , Sr.(a) 
 , portalor(a) da cédula de identidade n°   do CPF n° 
 , a seguir denominada ,r.ONTRATADA, acordam e justam firmar o 
presente Termo, nos termos da Lei 14.133/2021., assim éomo pelas cláusulas a seguir 
expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -4 OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Contrato tem como objeto a Contratação de AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS E EQUIPAlviNTOS DE INFORMÁTICA VISANDO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES da Câmar4 Municipal de Bom Lugar — MA. 

1.2 — Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N°  /2025, e na PropoSta da vencedora. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1. A entrega dos itens, soá de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser 

observado o prazo máximo & 15 (quinze) dias. 

2.2. Os pedidos se, farão Informe a necessidade da CONTRATANTE, assim como seu 

pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. 
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2.3. Serão aceitos os materiais que estiverem em estrita conformidade com as determinações do 
termo de referência, proposta e aviso. 

2.4. O recebimento preliminar dos itens se dará com a emissão, por servidor designado pela 
Contratante, de Termo de Recebimento Provisório e sua aceitação final com a emissão de 
Termo de Recebimento Definitiva, o qual deverá ocorrer no r)razo de 5 (cinco) dias. 

I s 

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS ITENS 

3.1. Os produtos fornecidos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos 
de fabricação, contados a padr da data do recebimento definitivo. 

CLÁUSULA QUARTA — VALOR ErFORIViA DE PAGAMENTO 

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instruMento de contrato, a CONTRATANTE, pagará 

à CONTRATADA, o valor global d.e.R$ ( 
• 

Item Descrição 

4.2. O pagamento será reali' 
recebimento da Nota Fiscal 
agência e conta corrente ind;. 

Unid. 
Preços R$ 

" 1:11* I  Unitário Total 

do no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
ados pelo contratado. 

4.3. Considera-se ocorrido o iecebimenio da nota fiscal ou Éatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a entrega do objeto do contrato. 

4.4. A Nota Fiscal ou Faturo deverá ser obrigatoriamerde acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.5. Havendo erro ria apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorre'nte de penalidade imposta ou inactirnplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para .a Contrai. nte. 
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4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no termo de referência. 

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a 
regularidade fiscal e trabalhista. 

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 
regular, salvo por motivo de econornicidaâe' segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado,.;'kin qualquer caso, pela máxima autoridade da 

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retottção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.11. A Contratada regularmente optante 0101 Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a 'retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovaçào, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

contratante, 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pa nento; VP .= Valor da 
parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

f 

= (TX ) 
•••••••••••• 

4.13. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

( 6 / 100 )/365 = 0,00016438 
TX = P21%71_410 a taxa 

3.13.1. Banco-  
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3.13.2. Agência.  
3.13.3. Conta corrente:  

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

5.2. — Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas 
em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1 - A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será da data de sua 
assinatura, até de de , obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 
14.133/2021. 

7.2. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 

7.2.1. Nas alterações unilategais a que se refere o INCISO II do caput do art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas: mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do ,Talor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

CLÁUSULA OITAVA — DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO: 

8.1.1. Nomear Gestor ou i9iscal Técnico Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a ex ução do Contrato; 
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8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto it.12 considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, para entrega dos produtos, que possa ser 
inadequado, nocivo ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os itens da Contratada 
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades 
previstas na Lei n° 14.133/2021; 

8.1.4. Intervir ou interromper Entrega dos produtos, nos casos e condições previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas peja Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 
nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

8.1.7. Modificar ou rescindif unilaterairoente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

'14,NsP.0 
8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Fdrfieciiiiéntó de acordo com os critérios estabelecidos oa 
termo de referência; 

8.1.9. Receber os itens lbrneeidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções a serèrã^i4ealizadás, devendo assinar ao final o TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFIN ITIVO; 

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de itens que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer item fornecido fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados 
CONTRATADA, decorrent9s do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato do 
recebimento do item de forma inadequada; 

1 
8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

8.1.14. Comunicar, à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com Entrega 
dos produtos. 

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização de objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na entrega dos produtos. 

8.2. Caberá à CONTRATADA, kã r,.'.-A das obrigações pr ;sias no contrato: 
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8.2.1. Fornecer os itens, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de Referência, e de 
acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da 
Lei n° 14.133/2021; 1 H 

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo. toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao 
pessoal eventualmente contratado para entrega dos produtos objeto do contrato; 

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de fornecimento fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos 
impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação. 

8.2.4. Fornecer os itens conforme especificações definidas no termo de referência, não 
podendo nunca ser inferior a esta; 

X 
8.2.5. Manter capacidade mínima de forriecinak,nto para atender as demandas contratadas; 

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos,
com as especificações dos itens; 

rem solicitados pelo contratante, relacionados 

•. 

8.2.7. Fornecer no local determinado iSplo '.00tNITRA1 ANTE na (s) Ordem(ns) de 
fornecimento objeto da presente contratação as sias expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido; 

.1 
8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação entrega dos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto, a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal de contrato inerentes 
à execução do objeto contratual; 

8.2.11. Reparar quaisquer danos direTainente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução cio objeto pela CONTRATANTE. 

8.2.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregada 
CONTRATADA, esta paorá à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação l4unicipaI - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano -acrescidas demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório e do contrato. 

Á 
8.2.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar entrega dos produtos, total 
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ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 
itens que julgar inadequados; 

8.2.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de 
licitação; 

8.2.16. Emitir fatura no valo r pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

8.2.17. Substituir os itens reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no termo de 
referência, sem ônus para a CONTRATANTE: 

8.2.18. Substituir os itens que apresentarerp falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no 
prazo de demais condições previstas no pio dimento. 

8.2.19. Apresentar 9s empregados devidam nte uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equiparneritos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

• ;t_ 

8.2.20. Fornecer nos locais determinados pel4FONTRATANTE na Ordem de Fornecimento, 
objeto da presente contratação, às suas expenSa-S, dentroM prazo de execução estabelecido; 

8.2.21. Arcar com todas as despesas relacionadas, entrega dos produtos, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

8.2.22. Os materiais e equipamentos deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas 
as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. - 

8.2.23. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do contrato, ainda que entrega dos produtos decorrente esteja previsto para ocorrer após o 
término de sua vigência. 

8.2.24. Tomar todas as providências necessárias para o fiei cumprimento das disposições 
termo de referência e aviso e no (s) respectivo (s) contrato (s), inclusive quanto ao 
compromisso de fornecimento dos itens dos quantitativos contratados; 

CLÁUSULA NONA -- DAS INYRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei ri° 14,133. de 2021, a 

Contratada que: 

9.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação: 

9.1.2. Não mantiver a proposta sals.4.) em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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9.1.3. Não celebrar o contrato ou deixai de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

9.1.4. Ensejar o retardamento DO FORNECIMENTO sem motivo justificado; 

9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.7. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n° 12.846, de 1' de agosto de 2013. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, as 
significativos para a Contratante; 

bjeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

9.2.2. Multa moratória de 0,'5% (mei:. por .cei-It'áfpor dia de atraso .injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o liMite de R$ 50, )0 (Chiquerita reais); 

9.2.3. Multa compensatória de 20% e, lite ror cento)' sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do obje.o; 

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadiinplida; 

9.2.5. Suspensão de lici;ar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Adrninisti-ação Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal .de Bom Lugar/:IA, com o consequente descredenciamento no Cadastro de Registro 
Cadastral- CRC pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.6.1. A Sanção de i;npedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipc:)t-,;se previstas como infração administrativa no subitem 9.1 da 
minuta do contrato. 

9.2.7. Declaração de inidoreidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da .punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a práprh autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados: 
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9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para coniratac com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. ! 1 1

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades .evistas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defeS-ã à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidigjamente a Lei n°9.784, de 1999. 

1 srig 
9.6. As multas devidas e/ou prejuízos cusã4s à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

9.6.1. Caso a Contratante determine, a malta deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da. comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.7. Caso o valor da muita não seja suficiente para cobrir Os prejuízos causados pela conduta do 
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o sialor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

9.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo. administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da proponente. deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

9.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos.termos da Lei n° 12.846, de 10
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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9.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuraçãci da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. r4 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
, 

designada para esse fim. 

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, 'vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou4le seus agentes e prepostos, na vigência do art. 
Art. 120 da Lei n° 14.133/2021. 

10.3. Ao servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do 
objeto, bem como dirimir e desembíiit. Cáritthi.ü.tuer dúvidas e pendências que surgirem no ,-r.. 
curso de sua execução. determinando o que to1'..''neceSsário à regularização das faltas, ou 
problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n° 14.133/2021. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 
o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior 
deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 
138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, regulamentada pela Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022, e pelos preceitos de 
direito público, lhe aplicando supletivamente Os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Tf 14.133/2021, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 
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14.1 Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento 
de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 

presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 

testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 

Bom Lugar - MA, ... de   de 2025. 

CÂMARA DE BOM LUGAR - M4 
Sr. 

Contratante 

Sr(a).  
Contratada 

, CPU' n° 

, CPF n° 
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kVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025 

ANEXO V 

"MODELO DA &DEM DE FORNECIMENTO" 

AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO N° 
(Regulamentada pela Lei n°. 14.133/2021) 

DISPENSA DE LICI"I'AÇÃO 

À 
Empresa: 
CNPJ n°: 
Endereço completo: 

ATT. 
Sr(a). 
MD. ir 

Prezado (a) senhor (a), 

1. Autorizo o fornecimento de , visando a 

quantidade (s) indicado (s) abaixo. 
 , conforme item (ns) e 

1.1. A (s) especificação (ões) do (s) item(s) deverá(ão) atender as exigências 
mínimas do termo de referência e aviso do AVISO da Dispensa de Licitação 
acima identificada. 

2. Prazo de en 

3. Especificações, Preços e Quantidade solicitada: 

Item Descrição do objeto Unid. Quant. 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço 
Total 
(R$) 

-I 
Valor total 

Observação. 
4. Local da entrega:  
5. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente., contendo os itens. Todas as 

faturas/notas, iiçai de\ erão y acompanhadas da respectiva Ordem de Fornecimento, 
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bem como atestadas pelo (a) servidor (a) o, de recebeu o(s) itns(s), acompanhada das 
certidões previstas no contrato rf  

6. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no contrato 
supracitado. 
6. 1. Banco: 
6. 2. Agência.  
6. 3. Conta corrente:  

7.. Vinculam-se à presente Ordem de Fornecimento, independentemente de transcrição, todas 
as cláusulas constantes no contrato da Dispensa de Licitação ri° /2025, bem como 
o Termo de Referência e a proposta dá proponente acima mencionada. 

8. Observação (ões): 

BomLugar  de 2025. 

CÂMARA DE BOM LUGAR - M4 
Sr. 

Contratante 

St-(a). 
Contratada 
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À \IS() DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2025 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este volume do AVISO de Dispensa de Licitação N° /2025, possui 64 
(sessenta e quatro) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha 
pessoa. 

11 

Câmara Municipal de 13om Lugar, Estado do Maranhão, em de de 2025. 

CELO DE BRITO DAMASCENA 
• PresidenteAda,câmara 

Órgão geitihciador 
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REQUERENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. 

ASSUNTO: Análise da possibi lidade de Contratação direta, através de Dispensa de 
Licitação, com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei n2 14.133/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0707001/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos 

de informática visando para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar 
- MA. 

PARECER JURÍDICO 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA 
POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO COM 
FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, 

DA LEI N2 14.133/2021. CONTROLE 
PREVENTIVO DA LEGALIDADE, ARTIGO 
53, §12, INCISO I I C/C 72, INCISO I II, DA LEI 
N° 14.133/2021. CUMPRIMENTO DAS 
NORMAS E PRINCÍPIOS NORTEADORES 
DA LICITAÇÃO. 

I. OBJETO CA CONSULTA 

Trata-se de solicitação exarada da CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA, 
acerca da possibilidade de realização de Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais e equipamentos de informática visando para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, de acordo com os documentos 
que integram o processo administrativo 0707001/2025 o qual requer o processamento 
de dispensa de licitação com fundamentos na Nova Lei de Licitações (Lei n214.133/2021). 

É o que se tem a relatar. 

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica. 

I I . MÉRITO DA CONSULTA 

Preliminarmente é importante destacar que a submissão das dispensas de 
licitações, na Lei 14.133/2021, ao Parecer jurídico do órgão de assessoramento jurídico 

da Administração Pública, possui amparo em seu artigo 53, §12, inciso I, c/c o artigo 72, 
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inciso III, que assim dispõem: 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 
§1° - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 
I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade; 
II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 
todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica. " 

"Art. 72. O processo de contratação direta, compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os seguintes documentos: 
III - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos". 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade 
do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no 
que tange a possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por fundamento 
o artigo 75, inciso II, da Lei n°. 14.133/2021. 

A princípio, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 
dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e aos aspectos jurídicos da 
matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-
financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 
conveniência e discricionariedade da Administração. 

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito 
administrativo, tendo em vista que o presente ato é relativo à área jurídica, não 
adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação 
da Consultoria Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n° 07, qual 
seja: 

Com efeito, o Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas 
sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações 
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sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, 
caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico 
deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua 
manifestação naquele ponto. 

A recomendação citada acima é fundamental para assegurar a correta 
aplicação do princípio da legalidade, para que os atos administrativos não contenham 
estipulações que contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade é, 
singularmente, relevante nos atos administrativos. 

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se 
sujeite a violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir 
uma norma. 

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a 
Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, 
Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do 
artigo retro mencionado assevera que, "ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

Conforme despacho de solicitação e autorização do Presidente da Câmara, e 
considerando que o objeto requisitado é importante para o órgão, tem-se a 
demonstração da necessidade de Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais e equipamentos de informática visando para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, no valor de R$36.511,10 (trinta e seis mil, 
quinhentos e onze reais e dez centavos). 

Conforme previsão do Artigo 75, 11, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) 
tem-se a possibi l idade de realizar dispensa de licitações para contratação que envolva 
valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mi l reais), no caso de serviços e compras. 
Oportuno salientar que o referido valor foi atualizado, por meio do DECRETO N2 12.343, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte 
e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

Ademais é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibil idade de 
contratação direta do objeto, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em 
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curso, para custear a despesa, não seja superior ao valor ora fixado. 
Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no 

sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito 
levados em consideração na análise jurídica, entendo ser perfeitamente possível a 
contratação direta dos serviços, através de dispensa de licitação, com fundamento na 
Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos fixados no artigo 72, da Lei n° 
14.133/21 a saber: 

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibi lidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo; 
I I - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
II I - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos". 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

Cumpre recomendar, ainda, que o ato que autorizar a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial do Município por 
força do disposto no artigo 176, Parágrafo Único, inciso I, da nova Lei de Licitações. 

Destaca-se que nos autos consta o termo de referência, contendo os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar 
o objeto requisitado, assim como a estimativa da despesa, mediante pesquisa com 
fornecedores. 

Não obstante, registre-se que a contratação direta deve se basear em 
justificativas e, no presente caso, a justificativa de Dispensa de Licitação para a 
contratação do serviço em tela se funda no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.133/2021. 
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Por outro lado, a contratação direta não significa burlar aos princípios 
administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado, após 
procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha do 
contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores. 

Nesse diapasão, conforme previsto no artigo 75, § 39, da Nova Lei, as 
contratações diretas pelo valor serão, preferencialmente, precedidas de divulgação de 
aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração 
em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa. 

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se 
necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. 

Por fim, recomenda-se à direção desta Casa sempre avalie toda a 
documentação necessária para a verificação do atendimento aos requisitos de 
habilitação da(s) proponente(s). 

CONCLUSÃO 

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a 
existência de autorização legal para contratação direta dos serviços, razão pela qual a 
realização de dispensa de licitação não afronta os princípios reguladores da 
Administração Pública, e neste caso é absolutamente possível na forma prevista no artigo 
75, inciso II, da Lei n9 14.133/2021. 

Dessa forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino 
fa voravelmente pela possibilidade de contratação direta do objeto, via Dispensa de 
Licitação. 

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer 
considerações da autoridade competente, S.M.J. 

Bom Lugar (MA), em 17 de julho de 2025. 

7"-- -
ALEXANDRED CO JA,J,LÍA BARBOSA 

:Kssess rídico 
OAB/M 11.109-A 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N°013/2025. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de 
informática visando para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA. 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: 22/07/2025 
HORA: Até às 17h:00(dezessete) horário Jocal, 

TERMO DE ABERTURA 

Este volume do AVISO da aspensa de Licitação N°013/2025, possui 64. 
(sessenta e quatro) páginas, incluindo ‘,zsta.d.nuilericatnenie ordenadas e assinadas por minha 
pessoa. 

' 

Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, eru 17 de julho de 2025 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

Órgão gerenciador 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N°013/2025 

"ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL NI' 14.133/2021" 

2. PREÂMBULO 

2.1.A CÂMARA DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 01.616.261/0001-01, por meio do Presidente, nos termos do art. 
75, INCISO II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e Lei n°002, de 18 
de fevereiro de 2022, torna público que tem interesse em realizar a Registro de 
preços para futura e eventual contratação de aquisição de materiais e equipamentos 
de informática visando para atenderas necessidades da Câmara Municipal de Bom 
Lugar — MA, na forma descritiva e.r4auisitos constantes no AVISO e anexos. 

2.2.Considerando o exposto e a inten~ realização de Dispensa de Licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara TORNA PUBLICO o 
interesse da Administração Pública,' em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados. 

2.3.D0 LOCAL, DATA E HORAR1W5LJMITE ;PARA APRESENTAÇÃO DA (S) 
PROPOSTA (S): 

DISPENSA N° 013/2025 
PROCESSO ADM: N° 0707001/2025 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

DATA: 22/07/2025 
HORA: Até às 17h:00(dezessete) horário local. 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 

A proposta de Preços deverá ser entregue Até às 17h:00(dezessete) do dia 22/07/2025, na 
sala da Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Bom Lugar, sito a Rua Manoel 
Severo, s/n° - CENTRO — CEP 65.704-000 — Bom Lugar -- MA, no horário das 08:00hs às 
14:00hs, em dias uteis ou pelo Endereço eletrônico: cmbomlugaiügmail.com 

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Registro de preços para futura e eventual 
contratação de aquisição de materiais e equipamentos de informática visando para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar -- MA, na forma descritiva e requisitos 
constantes neste AVISO e anexos. 
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2.2. O valor global estimado para contratação é de R$36.511,10 (trinta e seis mil, quinhentos 
e onze reais e dez centavos). 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

3.1. Poderão participar do deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 
12.1.1 deste AVISO, pessoas físicas ou jurídicas, cujo objeto social compreenda a atividade 
objeto deste procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos 
necessários à qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os 
que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria. 

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser niicroempresas ou empresas de 
pequeno porte; 

3.3. Não poderão participar da presente cl.? 'nsa de licitação ou participar da execução do 
contrato, direta ou indiretamente: 

„ 
3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, 

,r;t4( impossibilitada de participar da dispensa de itettnao em decorrência de sanção que lhe foi , • 
imposta;

3.3.2. Aquele Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgãol ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau; 

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos :3nteriores à divulgação do AVISO, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado. por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.2.1, será também aplicado ao proponente que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora. controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
proponente. 

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo .de atividade incompatível com o objeto desta 
Dispensa de Licitação; 

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Bom Lugar - 
MA, bem assim a proponente da qual tal servidor seja empresário, sócio ou dirigente. 

3.3.6. Quaisquer, interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
14.133/2021. 
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4. DO JULGAMENTO DA PROPOS I 

4.1. Recebido o envelope de proposta, o agente de contratação fará a apreciação dos 
documentos neles contidos. 

4.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta da(s) empresa(s), 
considerando-se automaticamente desclassificado aquele que descurnprir qualquer exigência 
considerada relevante, contidas no termo de referência e aviso, que poderá recorrer 
administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão. 

4.3. As proponentes que apresentarem a proposta em conformidade com o exigido neste 
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da câmara municipal, para verificar se as 
condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO. 

4.4. É facultado à agente de contratação solici r esclarecimentos e dados técnicos subsidiários 
da proposta ao proponente, se assim julgar eorikeniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério. 

4.5. Serão consideradas classificadas as proponentes que atenderem todos os itens exigidos 

• e In; 
3..5 ir 

4.6. Após a análise da proposta,, a proponenté ofertante do menor preço será convocada para, 
no prazo de até 02(duas) horas, apresentar a documentação de habilitação. 

neste AVISO. 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA (S) PROPOSTA (S) 

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial, à Agente de Contratação, nos 
dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas: 

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

5.1.1.1. A proponente interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá enviar 
a proposta de preços (cotação), por meio do endereço eletrônico: crnbomlugar@gmail.com, o 
qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de preços/cotação para participação 
no procedimento de Dispensa de Licitação n° 013/2025; ou 

5.1.2. POR MEIO FÍSICO: 

5.1.2.1. As proponentes interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) no 
prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em envelope lacrado, em cuja parte 
externa, além da razão social, esteja escrito: 

Razão social: 
CNP." n°: 
Endereço: 
À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
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5.1.2.2. O Envelope d. 1 (PROPOSTA) deverá conter as informações/documentos exigidos no 
item 5 deste AVISO. 

5.2. No ato da entrega da proposta o interessado receberá protocolo atestando o recebimento do 
envelope devidamente lacrado. 

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta não certificará que os preceitos 
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo agente 
de contratação. 71: 

5.4. A proposta do interessado deverá cont . a devida indicação dos quantitativos ofertados, 
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II. 

5.6. A proposta deverá ser apresentada erri'M(uma). via, datilografada ou impressa por 
qualquer meio usual em papel timbradó do pOente,' -sem cotações alternativas, emendas, 
rasuras, entrelinhas ou omissões, encaderna4:oU grampeada e numerada sequencialmente 
(número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última 
folha assinada por representante legal da empresa/pessoa.  física, e consignar: 

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do 
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para 
fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II; 

5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto 
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

5.6.2.1. Valor unitário e total da proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, 
expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e 
demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto: 

5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.6.2.3 Prazo de fornecimento, objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, 
Anexo I do presente AVISO. 

5.6.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A 
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao 
proponente a aceitação. 
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5.6.2.5. Descrição clara e completa das características de objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, 
mencionando as informações técnicas necessárias. 

5.7. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREÇO GLOBAL 
GLOBAL". 

5.8. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, 
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa. 

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pela administração. 

5.10. Considerar-se-á que os preços fixados, pela proponente são completos e suficientes para 
assegurar a justa remuneração pela execuão do objeto desta licitação, incluindo todos os 
tributos e demais despesas, seja qual for o s4 título ou natureza, tais como fretes, encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer 
outras, segundo a legislação em vigor, devendo 'o preço ofertado corresponder, rigorosamente, 
às especificações do objeto desta Dispensa de 1,,i9,iação. 

5.11. O agente de contratação examinará a proposta de preços da empresa, que deverá atender 
aos requisitos deste AVISO, para este procedimento de contratação direta. 

5.12. A empresa ou proponente interessada, por .ocasião, da participação nesta dispensa de 
licitação, deverá apresentar, no prazo previsto no preâmbulo deste AVISO, somente a proposta 
de preços, no entanto. caso a proposta apresentada seja classificada em primeiro lugar 
(vencedora), a empresa proponente deverá apresentar toda a documentação prevista no item 7 
deste AVISO, no prazo a ser fixado pelo agente de contratação. 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os interessados deverão apresentar os documentos de habilitação, à Agente de 
Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes 
formas: 

6.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

6.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá enviar os 
documentos de habilitação relacionados no subitem 7 deste AVISO, através do endereço de e-
mail: cmbomlugar@gmail.com, o qual deverá conter a indica(:;5.o de que se trata da 
documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de Licitação n° 
013/2025; ou 

6.1.2. POR MEIO FÍSICO. 
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6.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar toda a documentação de habilitação no 
prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em 01 (um) envelope lacrado, em cuja 
parte externa, além da razão social, esteja escrito: 

Razão social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Rua Manoel Severo, s/n° - Bairro Centro -- Bom Lugar/MA. 
Dispensa de Licitação N°013/2025 
Envelope 2 - "Documentação para habilitação" 

6.1.2.2. O Envelope n(). 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os 
documentos exigidos no item 7 deste AVISO5, 

6.2. No ato da entrega da doeu.nsier,.ita?: , interessado receberá protocolo atestando o 
recebimento do envelope devidamente_lacrado , 

• • ?,;(.•;,AR • 
6.3. O documento de protocolo de entrega- da4oNmentaçao não certificará que os preceitos 
estabelecidos neste AVISO estão completos, Nando,.eondicionada .a efetiva análise pelo agente 
de contratação. 

6.11. O agente de contratação examinará-. a• documentação necessária para habilitação da 

proponente, neste procedimento de contratação direta. 

6.12. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação APENAS DA 

PROPONENTE VENCEDORA. 

7. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.1.1. Inscrição de Microen-ipreendedor Individual-MEI; ou 

7.1.2. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

7.1.3. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

7.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

7.2. REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA: 
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7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de 'Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal. 

7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver. 

7.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 
Fazenda). 

7.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

7.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do dornicíliwotisede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual: 

7.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço. 

7.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.3.1. Comprovação de aptidão técnica da empresa para o desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características com o objeto do presente AVISO, conforme segue: 

7.3.1.1. 01 (um) ou mais atestado (s) ou declaração (ões) de capacidade técnica, expedido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a empesa forneceu ou 
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está fornecendo de forma satisfatória itens compatíveis u similares em característica com o 
objeto deste AVISO. 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado • de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

7.4.1.1. O balanço limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

7.4.2.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a comissão 
exigirá que a proponente apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 
foi acolhido judicialmente, na forma do art. da Lei n° 11.101,, de 09 de fevereiro de 2006, 
sob pena de inabilitação; 

7.4.2.2. A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 
judicialmente acolhido, dever.L'afrida .-a'sin-1 ê'orn,provar todos os demais requisitos de 
qualificação econômico-financeira previstos neste 

7.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABiLITAÇÃO: 

7.5.1. Declaração que o (s) empresário / sócio (s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não 
é(são) servidor(es) público(s) do Município de Bom Lugar - MA. (Modelo sugerido no anexo 
III deste AVISO). 

7.5.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 
Federal (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO). 

7.5.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo sugerido no 
anexo III deste AVISO). 

7.5.4. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação (Modelo 
sugerido no anexo III deste AVISO). 

7.5.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III deste 
AVISO). 

7.5.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido no anexo 
III deste AVISO). 

7.5.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. (ART. 63, IV DA LEI 14.133); 
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7.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas cc-:npreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (ART. 63, §1° DA LEI 
14.133). 

7.5.9. Todos as declarações exigidas, onde os modelos sugeridos, forem direcionados para 
pessoa jurídica, e a proponente se tratar de pessoa fisica, deverão adequar os modelos p cada 
necessidade. 

7.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.6.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por 
meio eletrônico, via ou em via original. 

7.6.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da câmara, mediante apresentago de originai ou de declaração de autenticidade 
por advogado, sob sua responsabilidade peàôal;‘ 

• : t'ARANh.,' 
7.6.1.2. O reconhecimento de firrhá soilWite seítá exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal, 

7.6.2. O agente de contrafação reserva-se o direito • de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

7.6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição 
aos documentos requeridos no presente AVISO e seus anexos. 

7.6.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a 
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, a agente de contratação considerará o 
proponente inabilitado. 

7.6.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. 
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, 
contados da sua expedição. 

7.6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.6.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
proponentes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

7.6.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
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7.6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação e equipe de apoio 
poderão sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.7. Os documentos referidos no item 7.2 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico. 

8. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

8.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa 
de Licitação, a proponente detentora da proposta de menor preço global, cuja documentação 
de habilitação atenda às exigências deste A-SkISO e seus anexos. 

- • 
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveiá no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. krvi 

10. ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECE- 131MEi4TO DO OBJETO. 

9. DO REAJUSTE 

10.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente 
dispensa de licitação, estão previstos no Termo de Referência, Anexo I do AVISO. 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou _dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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11.5. Será considerada data do pagamento c dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no termo de referência. 

11.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a 
regularidade fiscal e trabalhista. 

11.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 
regular, salvo por motivo de economicidàde:5,,segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, fin qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

11.9. Quando do pagamento, será çfe.tiladuwsr.tioção tributária prevista na legislação aplicável. 
.•:- ' . >4.3. 130Pi.1 

11.10. A Contratada regularmente .60taniè'''Wlo Simples Nacional, nos termos da Lei 
•• • 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá 'a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime;; No _entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar (se tratando de pessoa física). 

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios: 
N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga. 
I = índice de compensação financeira — 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) = ( 6 / 100 )/365 —7-1-"VõrióT 
Percentull da taxa 
anual ----

61•11%.11•1, 
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11.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail 
cmbomlugar@gmail.com 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. Tendo em vista que o procedimento se trata de Registro de Preços, independe de previsão 
de dotação orçamentária, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento. No entanto, para 
efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, com 
vigência para o exercício em curso: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORGÃO: 1 01 CâmarMunicipal 
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

' - --,„,t, 
0101- Ci!:nalt-  Municip.:41 

FUNÇÃO 
PROGRAMÁTICA: 

J 

01.031.0001A .033 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E 
I MAT,ERLAIS . : PERMANENTE P/ CÂMARA 

MUNICIPAL i .-.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9030.00 - Materiais de Consumo. 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 -- Equipamentos e Materiais Permanentes. 

12.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Após a ratificação do resultado da presente Dispensa de Licitação, o Município de Bom 
Lugar (MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a empresa ou pessoa fisica 
adjudicatária para assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da Notificaç5o. 

13.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração pública, 

13.3 - É facultado à AdminiçíraçáO pública, quando a 1.:• •ol.7ciwi-de wiwedora não apresentar 
situação regular no aro da Assinatura da Ata de Registro u12 l'rç:as, chamar as empresas 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, <-?.-sle procedimento de 
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Dispensa de Licitação, independentemente da aplicação das san-:•ões previstas neste Aviso, 
observado o disposto no s' ubitem 13.7 e 13.8. 

13.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa ou pessoa física adjudicatária obriga-
se fornecer os • itens a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste 
Aviso, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as especificações e condições do Aviso. 

13.5. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Aviso, inclusive 
a seus demais anexos, em todas as. suas cláusulas, e às Propostas recebidas e ratificadas por 
ocasião da sessão pública até o prazo de entrega, independentemente de transcrição, bem como 
obedecerá, na integra, as normativas da Lei 14.133/21 e alterações posteriores e a toda a 
legislação pertinente. 

13.6. A ata de registro de preços terá praia, de validade de até 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período desde que coinprOvada a vantajosidade dos preços registrados. 

13.7. No caso do fornecedor primeiro 'elãssificado, depois de convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro ,-.4t:Pwços,sept prejuízo das sanções a ele previstas neste 
Aviso, a CÂMARA MUNICIPAL DE. BOM LUGAR, registrará os demais participantes, na 
ordem de classificação.

13.8. A ordem de classificação dos participantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

13.9. DOS USUÁRIOS 

13.9.1. Nos termos do § 2' do Art. 86 da Lei Federal n° 14.133/2021. desde que devidamente 
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração pública, que não tenha participado do 
procedimento, mediante anuência do órgão gerenciador„ de acordo com as condições e as 
regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

13.9.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do 
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços; 

13.9.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item regisnaido para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

13.9.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas coni autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada era até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 
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13.9.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

13.9.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os itens registrados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-
los, observado o disposto neste Aviso e seus anexos. 

13.10. DO CANCELAMENTO 

13.10.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - Descumprir as condições da ata de registrp de preços; 

II - Não retirar a nota de empenho ou instOrnento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração pública, sem justificativa aceit4e1; 

4'n 
III - não aceitar reduzir o preço de contraio 'ciecorrente da ata, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no rfiereado; 6ti 

IV - Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
10 de abril de 2021. 

13.10.2. O cancelamento de registros nas hipótese previstas nos incisos I, II e IV do caput 
será formalizado por despacho fundamentado. 

13.10.3. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

I - Por razão de interesse público; ou 

II - A pedido do fornecedor. 

14. DO CONTRATO 

14.1. Quando da existência de demanda para os itens registrados, a Câmara de Bom Lugar/MA, 
por meio de seu presidente, convocará o detentor do preço registrado para a assinatura do 
contrato (Anexo V) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu 
transcurso e desde que ocorre motivo justificado, aceito pela Contratante 

14.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

44164 
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14.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento. 

14.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa, ofertante do menor preço, 
devidamente habilitado. 

14.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será da data de sua 
assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

13.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 

13.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO II do caput do art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado- a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% 1:wirrte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nos itens ou nas compras. 

15. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

15.1. Além dos requisitos constantes no termo te rtréferência, os requisitos da contratação 
abrangem o seguinte: 

15.1.1. Em razão do valor, as empresas participántes deverão ser microempresas ou empresas 
de pequeno porte; 

15.1.2. Entrega dos produtos é de responsabilidade da contratada; 

15.1.3. A (s) proponente (s) vencedora (s) deverá (ã)o apresentar toda a documentação 
necessária à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo. 

16. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

16.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do 
art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

16.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por 
escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o 
expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

16.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, 
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

16.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à 
habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias 
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úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se 
presente no momento da abertura. 

16.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

17. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

17.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 

17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por 'qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitófgs; e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração Ou, de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021... 

17.3. O representante da Administração tar em éigstro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, .indicando dia,. mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando -os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

18. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

18.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no termo de referência: 

18.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do (s) Contrato (s); 

18.1.2. Vetar o emprego. de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo 
ou danificar seus serviços patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

18.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais solicitar os itens da Contratada 
caso a mesma não cumpra o estabelecido nó Contrato, aplicando ao infrator as penalidades 
previstas na Lei n° 14.133/2021; 

18.1.4. Intervir ou interromper a execução do objeto nos casos e condições previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

18.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 
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18.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 
nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

18.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

18.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos 
no Termo de Referência; 

18.1.9. Receber os itens fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

18.1.10. Solicitar a substituição imediga dos materiais e equipamentos que julgar 
insuficientes, inadequados ou prejudiciais; 

18.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; '-

18.1.12. Assumir a responsabilidade - pelos- .prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau usc. ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
dos materiais até a sua aceitação final, desde. que;re.na sua 'apresentação, objeto não tenha 
apresentado defeitos; 

_•;) 

18.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

18.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com entrega 
dos produtos. 

18.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de- imperfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades ou substituí-los, caso seja 
necessário, em inconformidades constatadas na entrega dos produtos. 

18.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no termo de referência: 

18.2.1. Fornecer os materiais ne equipamentos conforme especificações definidas no Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

18.2.2. Manter capacidade mínima de fornecimento para atender as demandas contratadas; 

18.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as especificações dos itens; 
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18.2.4. Fornecer, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na (s) Ordem (ns) de 
fornecimento objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido; 

18.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos itens que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

18.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

18.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal de contrato inerentes 
à execução do objeto contratual; 

18.2.8. Reparar quaisquer danos diretameptç causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes leg*, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo á'tireduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

18.2.8.1 Apurado o dano e caracterizak sua autoria por qualquer empregada 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATAM,TE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescidas demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório e do contrato. 

18.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar entrega dos produtos, total 
ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 
materiais empregados que julgar inadequados; 

18.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

18.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

18.2.12. Substituir os itens reprovados no recebimento, dentro do prazo estabelecido no termo 
de referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

18.2.13. Substituir os itens que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no 
prazo de demais condições previstas no Termo de Referência. 

18.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual EPI, quando for o 
caso; 

18.2.15. Fornecer, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento, objeto da presente contratação, às soas expensas, dentro do prazo de entrega 
e belecido; 
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18.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas ao fornecimento, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

18.2.17. Os materiais e equipamentos deverão ser de excelente qualidade. 

18.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos Os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que Entrega dos produtos decorrente esteja prevista para ocorrer 
após o término de sua vigência. 

18.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
termo de referência e aviso e no (s) respectivo (s) contrato (s), inclusive quanto ao 
compromisso de execução dos quantitativos contratados; 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos. termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

19.1.1. Dar causa à inexecução parçjal.clp, contrato; • h.. " . !Av 
• 

19.1.2. Dar causa à inexecução parcial do c,"6:r.ih;g0 .que• cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao intãsse coletivo; 

19.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

19.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7. Ensejar o retardamento DO FORNECIMENTO sem motivo justificado; 

19.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 

19.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.10. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

19.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pública pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
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19.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 19.1 

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
nos itens 19.1.2 ao 19.1.7 deste AVISO. 

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.8 ao 19.1.12 deste AVISO, bem como 
pelas infrações administrativas previstas itens 19.1.2 ao 19.1.7 deste AVISO, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 19.2.2, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, e 19.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

19.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao 41érn da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será c adajudicialmente. 

19.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

19.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração pública a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste AVISO. 

19.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n°14.133, de 2021. as 
empresas ou profissionais que: 

19.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

19.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

19.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei ri° 9.784, de 1999. 

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 
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19.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

• 
19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela 12.846, de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estkigeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da prop'ó-iiente deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para C,:iência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. , , 

19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações adrninistrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional .outestrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 

20.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus 
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional 
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do 
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor. 

20.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

20.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu obje;o, serão prestados pelo agente de 
contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente. 

S 4 I

- 
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20.5. O foro da cidade de Bacabal/IVIA, será o único competente para dirimir questões 
decorrentes do presente procedimento. 

20.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas: 

20.6.1. Por meio de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal, na 
sala do agente de contratação, situada à Rua Manoel Severo, s/n°, Centro, Bom Lugar - MA, de 
2' a 6 feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio 
oficial deste Poder Legislativo (https://cmbomlugar.ma.gov.br/), onde poderão ser consultados 
ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 

21. ANEXOS 

21.1. Fazem parte do presente AVISO, os sekgintes anexos: 

21.1.1. Anexo 1 --Termo de Referência. 
21.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 
21.1.3. Anexo III - Mode,(6 de déefaràOes (subitens 65.1, 65.2, 65.3, 65.4, 65.5 e 

6.5.6. do A VISO). 
21.1.4. Anexo IV — Minuta da Ata de gegistro de Preços 
21.1.5. Anexo V — Minuta do Contrato. 
21.1.6. Anexo VI— Minuta da Ordem de Fornecimento. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, 17 de julho de 2025. 

?-401 '4--.--r---
ARCE1,0 DE BRITO DAMASCENA 

Presidente da Câmara 
Órgão gerenciador 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°013/2025 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO, QUANTITATIVOS ESPECIFICAÇÕES E VALOR ESTIMADO 

1.1. A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA VISANDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA, durante a vigência do contrato, conforme 

especificações constantes no AVISO. rít:ste Termo de Referência e no posterior contrato 
firmado entre as partes. 

1.2. O preço considerado como estimãtívá a:fa'o objeto do presente Termo de Referência foi 

determinado com base em cotação rèáliz'adãs.~,tèrmos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com 

base em tal procedimento, foi estimado &Ur tOtal 'de R$36.511,10 (trinta e seis mil, 

quinhentos e onze reais e dez centavos). 

ITEM 
• 

DESCRIÇÃO QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 

COMPUTADOR COMPLETO - 
PROCESSADOR 13 8GB RAM 256GB 
SSD - TECLADO USB, MOUSE USB, 
MOUSEPAD, CAIXA DE SOM USB, 
MONITOR 20" LEI) 

1 R$ 2.120,00 R$ 2.120,00 

NOBREAK 700VA BIVOLI 3 R$ 825,00 R$ 2.475,00 

3 NOTEBOOK 13 12 GERAÇÃO - 8GB 
256GB SSD - TELA DE 15.6 1 R$ 4.810,00 R$ 4.810,00 

4 MULTIFUNCIONAL BROTHER DCP-
L2540DW 110/127V 1 R$ 4.099,00 R$ 4.099,00 

5 NOBREAK 1400VA BIVOLT 1 R$ 1.310,00 R$ 1.310,00 

6 MULTIFUNCIONAL EPSON L3250 
ECOTANK 127/220V 1, 

 R$ 2.299,00 R$ 2.299,00 

7 REFIL TINTA EPSON T544 PRETO 
ORIGINAL EPSON 75 R$87,00 R$2.175,00 

8 REFIL TINTA EPSON T544 AMARELO 
ORIGINAL EPSON 75 R$ 87,00 R$2.175,00 

9 
REFIL TINTA EPSON T544 VERMELHO 
ORIGINAL EPSON 25 R$ 87,00 R$ 2.175,00 

10 REFIL TINTA EPSON T544 AZUL 
ORIGINAL EPSON 25 R$ 87,00 R$ 2.175,00 

11 CARTUCHO TONER BROTHER TN- 1 R$ 185,90 R$ 185,90 
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2340 
-, 

--1 
12 

UNIDADE DE CILINDRO BROTHER 
DR-2340 

R$ 170,00 
1 

-1--

R$ 170,00 

13 PENDRIVE 64GB 3.0 USB 15 R$ 84,90 R$ 1.273,50 

14 
CAIXA DE SOM•PARTYBOX 
ESSENTIAL 2 

R$ £.099,00 
. 

R$ 4.198,00 

15 PLACA MAE DDR3 1155 1 R$ 399,90 R$ 399,90 

16 MEMORIA RAM DDR3 8GB 1 R$ 199,90 R$ 199,90 

17 FONTE ATX 230W 2 R$ 158,00 R$ 316,00 

18 SSD SATA 256GB 4 R$ 385,00 R$ 1.540,00 

19 
MESA DE SOM 6 CANIS SB MP3 
BLUETOOTH PHATOM POER 48v P10 1 

R$ 320,00 R$ 320,00 

20 
MICROFONE PA.RTYBOX DUPLOEM 
FIO 2 GERAÇÃO .,).-?) 1 

R$ 684,90 R$ 684,90 

21 

PROJETOR 3800 LUMENS WIFI
BLU

.
ETO011 ALTO FALANTE. . •-

' '. •••• ,.- --‘ 
INTEGRADC.) FULL HD POJEÇA0 ATE 

1 R$ 1.410,00 R$ i.410,00 

• '.v::iiki ;.: 
• —. "VALOR TOTAL RS 36.5 1 1,10 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente solicitação tem como objetivo justificar a necessidade de registro de preços 
para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática, visando 
atender às demandas operacionais, administrativas e legislativas da Câmara Municipal de 
Bom Lugar — MA. 

A modernização e manutenção da estrutura tecnológica da Casa Legisiativa é fundamental para 
garantir a eficiência e a continuidade dos serviços públicos prestados à população. O avanço 
das atividades legislativas, administrativas, contábeis e dz comunicação institucional demanda 
o uso constante de equipamentos adequados, atualizados e em pleno funcionamento. 

Os itens relacionados abaixo são necessários para: 

• Substituição de egalpar :s0o obsoletos que já não atendem aos requisitos técnicos 
necessários; 

• Aprimoramento tias serviços administrativos, com a aquisição de novos 
computadores, notebooks, nobreaks, impressoras e suprimentos, garantindo mais 
segurança, agilidade e confiabilidade na-execução das tarefas; 

• Melhoria da conosiicação divulgação insiVate al, por meio da aquisição de 
projetores, caixas dr som, microfones e mesa de son-1, assegurando a qualidade da 
realização de sessões e event:)s da Câmara; 
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• Segurança energética, com a aquisição de nobreaks, evitando perdas de dados e danos 
a equipamentos causados por quedas de energia., • 

• Reposição de peças e acessórios, como placas mãe, memórias RAM, fontes, SSDs e 
pendrives, essenciais à manutenção da infraestrutura tecnológica existente; 

• Garantia de continuidade das impressões, com a compra de suprimentos como refis 
de tinta, toner e cilindros para as impressoras e multifuncionais em uso. 

A adoção do sistema de Registro de Preços justifica-se pela necessidade recorrente e não 
imediata dos materiais, permitindo economia de escala, otimização do processo de aquisição, 
maior eficiência na gestão de recursos públicos e atendimento conforme a real demanda da 
Câmara. 

Dessa forma, a contratação futura, via registro de preços, permitirá à Câmara Municipal de 
Bom Lugar — MA manter sua estrutura organizacional e funcional em condições adequadas de 
operação, com foco na eficiência, cconomicidade e transparência dos atos administrativos. 

5. DOS REQUISITOS E FORMA DE FORNECIMENTO. 
5.1. Requisitos Gerais dos Itert§C. 

Os materiais e equipamentos de informática a serem torpecidos deverão atender às seguintes 
exigências gerais: 

• Serem novos, originais de fábrica, sdn uso anterior e em perfeitas condições de 
funcionamento; 

• Estarem em linha de fabricação, com peças de reposição disponíveis no mercado 
nacional; 

• Possuírem garantia mínima de i 2 (doze) meses contra defeitos de fabricação, com 
assistência técnica autorizada em território nacional; 

• Serem entregues acompanhados de. manuais de instalação, operação e/ou 
configuração. quando aplicável. em português; 

• Estarem devidamente lacrados na embalagem original do fabricante, com 
identificação do modelo, marca e número de série, quando houver; 

• Estarem em conformidade com as normas técnicas da ABNT, Anatel, Inmetro ou 
outros órgãos reguladores competentes, quando exigível.-

5.2.Forma de Fornecimento 

• O fornecimento será feito de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Câmara 
Municipal de Bom Lugar ---- MA, durante a vigência da ata de registro de preços; 

• O prazo máximo para entrega dos itens será de até IS (quinze) dias corridos, 
contados a partir da solicitação formal (empenho ou ordem de fornecimento) por parte 
da Câmara; 

• A entrega deverá ser realizada na sede da Câmane. Municipal de Bom Lugar — MA, 
no horário de expediente, mediante protocolo de :.:himento; 
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• Todos os equipamentos deverão ser entregues instalados, testados e funcionando 
perfeitamente, quando a natureza do item exigir (ex.: computadores, impressoras, 
projetores, etc.); 

• Caberá à empresa contratada providenciar, sem ônus adicional, a substituição de 
qualquer item entregue com defeito de fabricação, vício oculto ou incompatibilidade 
com o solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após notificação; 

• O fornecedor deverá disponibilizar canal de atendimento (telefone ou e-mail) para 
suporte técnico e orientações durante o período de garantia; 

• Nos casos de equipamentos que exigirem instalação ou configuração (ex: projetores, 
multifuncionais, computadores), a contratada deverá realizar o serviço sem custos 
adicionais. 

5.3 .Embalagem e Transporte 

• Os produtos deverão ser entregu'es.í.nn 4mbalagens apropriadas, que garantam sua 
integridade física durante o ransporte e armazenamento: 

• O frete será por conta do fornecedói-, não sendo admitida qualquer cobrança 
adicional à contratante; 

• A contratada será resrionSá.vel por dados causados durante o transporte e pelo 
ressarcimento ou substituição imediata de produtos avariados. 

5.4.Aceitação 

• A aceitação dos produtos estará condicionada à verificação da conformidade com as 
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência e demais exigências 
legais; 

• A Câmara se reserva o direito de recusar o recebimento de qualquer item que não 
esteja de acordo CCIll as especificações ou que apresente defeitos, danos ou 
divergências. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os materiais e equipamentos, sem qualquer falha, 
acatando as determinações da fiscalização da Administração, sem prejuízo de sua própria 
fiscalização, obedecendo rigorosamente as Cláusulas e condições contratuais, bem como: 

a). Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela contratante. 

b). Implantar, imediatamente os : ;,stemas após o recebimento da autorização de inicio DO 
FORNECIMENTO. 
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c). Fornecer a qualquer momento, todas as informações de interesse para o fornecimento do 
objeto que a Contratante julgar necessárias conhecer ou analisar. 

d. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

4.2. A CONTRATADA terá o prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos 
necessários para entrega dos produtos. 

4.3. Fornecer os materiais e equipamentos, objeto do contrato, em conformidade com o 
detalhado, no termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, 
independentemente de sua transcrição, sob penas da Lei n° 14.133/2021; 

4.4. Assumir em caráter exclusivo, toda cÈ•qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal., e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao 
pessoal eventualmente contratado para o fornecimento: 

• 

4.5. Emitir a Nota Fiscal de forneciinento.:'faiendo disèrArninar no seu corpo a dedução dos 
impostos exigidos pela Contratante, e númq-rd de procew de contratação. 

4.6. Fornecer os materiais e equipamentos conforme especificações definidas no presente 
termo, não podendo nunca ser inferior a esta; 

4.7. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados 
com as especificações dos itens; 

4.8. Fornecer, no local determinado pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de fornecimento, 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo estabelecido; 

4.9. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação ao fornecimento, objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

4.10. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

4.11. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos eiou 
do Gestor do Contrato inerentes à execução•do objeto contratual; 

4.12. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

4.13. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
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parcialmente dos itens, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os itens que julgar inadequados; 

4.14. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

4.15. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

4.16. Substituir os materiais e equipamentos reprovados no recebimento, dentro do prazo 
estabelecido no termo de referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

4.17. Arcar com todas as despesas relacionadas ao fornecimento. 

4.18. Os materiais e equipamentos deverão S.,1* de excelente qualidade. 

4.19. Tomar todas as providências necessáriaMpara o fiel cumprimento das disposições termo 
de referência e aviso e no respectivo contrato, inclusive quanto ao compromisso de 
fornecimento dos itens contratados; 

totà 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANW 

5.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, e Requisitante do contrató'para acompanhar e fiscalizar 

a execução do Contrato; ; 

5.2. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais solicitar os materiais e 
equipamentos da Contratada, caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando 
ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

5.3. Intervir ou interromper ao fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na Lei 
n° 14.133/2021; 

5.6. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

5.7. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos 
termos da Lei n° 14.133/2021; 

5.8. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

5.9. Preencher e enviar a Ordem de fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos 

neste termo; 

5.10. Aceitar Entrega dos produtos, que estejam em conformidade com a proposta aceita, 

conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
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5.11. Solicitar a substituição imediata de materiais e equipamentos que julgar insuficientes, 
inadequados ou incompatíveis; 

5.12. Recusar com a devida justificativa qualquer fornecimento fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

5.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

5.14. Comunicar oficialmente à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas ao 
fornecimento. 

5.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na entrega dos produtos, 
podendo recusar, pedir para substituir qualquer item que não esteja de acordo com as 
especificações e condições exigidas; • 

5.16. Prestar informações e eselareciment%Apertinentes e necessários que venham a ser 
solicitadas pelo representante da contratada; vou(;• 

• -4. v c. 
5.17. Designar a área responsável pela gestão do contrato e acompanhamento DO 
FORNECIMENTO disponibilizando os respectivos telefones de contato à CONTRATADA; 

5.18. Proporcionar todas as facilidades, para que a proponente contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste Termo de Referência; 

6. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

6.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento dos materiais e 
equipamentos objeto da presente Dispensa de Licitação, a proponente detentora da proposta de 
menor preço global, cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do 
AVISO e seus anexos. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar Entrega dos produtos do objeto do contrato. 
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7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

7.5. Será considerada data do pagamento o çliia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no iermo'dêiftferência. 

• 
- 

7.7. Constatando-se c situação de irregulgr. ade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a 
regularidade fiscal e trabalhista. 

7.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga. 
I = índice de compensação financeira — 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) -orur-6-
TX = Peréentul da taxa 

anual = 6/o 

7.13. As dúvidas/esclarecimentos sogffpa 
cmbomluza~mail.com.

8. DA PESQUISA DE PREÇOS 

'3 1ie 

Pó devem ser enviadas ao e-mail: 

8.1. Para o levantamento de valores e pesquisa de preços que embasaram a estimativa 
do processo aqui descrita, foi utilizada a pesquisa realizada por meio de: 

• 03 Pesquisas diretas, realizadas com fornecedores do ramo de atividade. 

9. DO CONTRATO 

9.1. Quando da existência de demanda para os itens registrados, a Câmara de Bom Lugar/MA, 
por meio de seu presidente, convocará o detentor do preço registrado para a assinatura do 
contrato, que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso 
e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante 

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento. 

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou pela pessoa física, 
ofertante do menor preço, devidamente habilitado. 
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9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será da data de sua 
assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei tf 14.133/2021. 

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO II do caput do art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressCes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

10. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

10.1. Aos participantes deste procedimento .é assegurado o direito de Recurso. nos termos do 
art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

10.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por 
escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o , 
expediente normal de atendimento, na isosrm.à.

10.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as, mesmas serão respondidas ao interessado, 
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

10.1.2 A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à 
habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias 
úteis para interposição de recurso. contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se 
presente no momento da abertura. 

10.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n'. 14.133/2021. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021. será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos„ de conformidade com o 
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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11.3. O representante da requisitante anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. Tendo em vista que o procedimento se trata de Registro de Preços, independe de previsão 
de dotação orçamentária, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento. No entanto, para 
efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, com 
vigência para o exercício em curso: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORGÃO: 01 CâMara Municipal 
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: • 0101- Câmaifà' Mur ipár 
FUNÇÃO 
PROGRAMÁTICA: 

.; 
01.031.0001 i.033.. ., AQUISIÇÃO 
MATERIAIS PÉRNIANENTE 
MUNICIPAL 

DE 
P/ 

EQUIP. E 
CÂMARA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Materiais de Consumo. 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Materiais Permanentes. 

12.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos do art.. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
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14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:. 

14.1.7. Ensejar o retardamento no objeto da dispensa de licitação sem motivo justificado; 

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas ustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei ri° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial ,do obje,to:deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:. s.. • 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Teimo de Referência. 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.8 ao 14.1.12, bem como pelas infrações 
administrativas previstas itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.2.2, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administrwèão Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3, .e 14.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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14.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

14.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas no Termo de Referência. 

14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. [II e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 

14.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visan a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

14.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade 
atos ilícitos praticados. 

a contratar com a Administração em virtude de 

14.6. A aplicação de qualquer dás : penàlidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, 'de 2021, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

14.7. As multas devidas eiou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráief educativo da pena, b --.:11-1 como o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade. se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1' de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da proponente deverão er remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

15. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021, exigindo 
principalmente documentação relativa a: 

Habilitação jurídica; 

Qualificação Técnica; 
.• :2 út-, 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhisfa; '30M Li i;i 

Qualificação econômico-financeira; 

Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7' da Constituição Federal. 

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no artigo 75, II, da Lei Federal n'. 
14.133, de 2021, regulamentada pela Resolução Municipal n° 001/2022. 

17. GARANTIA DO FORNECIMENTO 

17.1. Os equipamentos fornecidos de ter garantia mínima de 12 (doze) meses contra 
defeitos de fabricação, contados a partir da data do recebimento definitivo. 

18. DO PRAZO DE FORNECIMENTO 

18.1. A vencedora terá o prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de recebimento 
da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários 
para Entrega dos produtos. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19.1. A proponente interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá 
apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e no AVISO e seus anexos. 

19.2 A proponente deverá apresentar proposta de preços, obedecendo o objeto, descrição e 
características, exatamente como indica o Termo de Referência, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

19.3. A proposta deverá contemplar- custos reais. A administração poderá verificar a 
compatibilidade dos preços consignados na proposta, com os preços praticados no mercado, de 
forma a se evitar "jogo de planilha". ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor, o 
que poderá ensejar na recusa da proposta. 

Bom Lugar. stado do Maranhão, 14 de julho de 2025. 

PAULA BRAT A,OARES BEZERRA 
Secretária Execulivwda mara 

Nos. termos citi Li IV 14.133/2021, e demais legislações 
pertinentes, APROVO o Presente Termo de Referência em: 

LOY2.0")

MARCELO DE BRITO DA1VIASCENA 
Presidente da Câmara 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°013/2025 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Bom Lugar - MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°01.3/202:5. 

Prezado senhor, 

Pelo presente, submetemos à vossa apfeciação a nossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO. 

I. Proponente: 
Razão Social:  

Endereço-   ' 
Endereço eletrônico. 
(DDD) Telefone- (. )  

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor:  
CPF-
Cargo/Fuzição-
Endereço eletrônico-  
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(DDD) Telefone: (. .)  

3. Proposta de Preços: 
Valor global: R$  

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD FMA RCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

Total 
RS 

4. Prazo de validade da propostá:' 

5. Prazo de entrega: 

6. Condições de pagamento: 

7. Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil, A 

MARANHA. 
:E E> M4, 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa de 
licitação. 

de de 9025. 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°013/202:5 

ANEXO III 
"MODELO DE DECLARAÇÕES" 

À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Bom Lugar - MA. 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 013/2025 

A proponente (- RAZÃO SOC .L -), inscrita no CNI)1 n° (---), DECLARA: 

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) /dirigente(s) I responsável(éis) técnico(s) não 
é(são) servidor(es) público(s) da CÂMAIiktI BOM LUGAR - MA , 

Declara, sob as penas da lei, que até a ente data não possui, como sócio, servidor 
ou dirigente    , ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 
Federal 

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021, acrescido pela Lei tf 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII. do art. 7' da Constituição Federal. 

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçada 

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do INCISO IIII e IV do art.10 e no INCISO IIII do art.5° 
da Constituição Federal. 

Declaração de InexistênCa de fatos supervenientes intped'itã OS de habilitação 
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Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, eiwite da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto 

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação 
n°013/2025 e concorda com todas as exigências termo de referência e aviso. 

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP 

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lékomplementar n'. 123/2006 e suas alterações, e 
que no ano-calendário de realização da preset4 dispensa de licitação, não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento ,como,emmsa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, 
§2°, da Lei Federal n`"). 14.133/2021. -t,.;?;; 

 cidade ),_ de 2025. 

Assinatura do Representante Legal 
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,L',V1::•ie) DE DISPENSA 

DISPENSA DE Licitação n' 013/2025 
ANEXO IV 

PROCESSO ADM. N" 0707001/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2025 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Processo: 0707001/2025 

Fls:  /5 2 1 
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Aos dias do mês de do ano de 2025, A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 
LUGAR-MA, inscrito no CNPJ n°01.616.261/0001-0 1 , com sede na  
Cep 65.704-000, BOM LUGAR-MA., neste ato representada por seu presidente, o Sr. 

, portador da cédula de i,-!entidade n' e CPF ri°  , resolve 
registrar os preços das empresa(s) .sighatária(s), vencedora(s) do DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 013/2025, sob ,) regime ,da Sistema de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA ,A.QuisiçÃo DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMA FICA VISANDO P1À /ee,OhER_ AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BOM LUdAR 45fo1mé descrito no Aviso e seus Anexos, a teor 
do disposto na Lei Federal 14.133./20 , e alterações posteriores e demais normas 
pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

, - -• 
1. FORNECEDOR (ES), .n.EÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REG ISTRADOS: 

Item Especificação Unid. Quant. 
P. Unitário 

Registrado (R$) 
P. Total 

Registrado (R$) 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
itens, de acordo com as especificações, durante o período Tigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura 
de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no 
Aviso da DISPENSA DE LICI AÇÃO n'.013/2025. 

2.2 O compromisso de execu ao só estará caracterizado mediante Contrato ou documento 
equivalente, decorrente destal Ata de Registro de Preços e Aviso da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n". 013/2025. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos, efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 
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2.4. Os materiais e equipamentos deverão ser tbrneeidos após a respectiva assinatura do 
contrato ou documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão 
ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos 
contratos dela decorrente, nos termos da Lei n° 14.133, de 1" de abril de 2021. 
5. DOS USUÁRIOS 

5.1. Nos termos do § 20 do Ari. 86 da Lei ik-zederal n° 14.133/2021, desde que devidamente 
justificada a vantagem, a ata de registro eld'it'e0s, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da adminisitação que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à rnatériO''' 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o. subiteni anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades qUe não* participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a, eeonomicidade para a administração da 
utilização da ata de registro de preços; 

I,
5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

tf 
5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contrafações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e ,egistrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os bens registrados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-
los, observado o disposto neste Aviso e seus anexos. 

6. DO CANCELAMENTO 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa acei tavel; 

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV - Sofrer as sanções previstas nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021. 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 
formalizado por despacho fundamentado. 

6.3. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

I - Por razão de interesse público: ou 
II - A pedido do fornecedor. is. , , 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais DO FOR'NÊCIMENrO, tais como os prazos para execução e 
recebimento do objeto, as obrigações da AdminisGação e do (s.). fornecedor (es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e 
minuta do contrato. 

7.2. As condições de execução c aceitação. faturamento, pagamento, garantia, penalizações e 
sanções, as obrigações da Administração e do fornecedoi registrado, e outras expressamente 
relacionadas no Termo de Referência, Minuta do Contrato e Aviso do DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n° 013/2025 dl seus Anexos, constante do Processo Administrativo n° 
0707001/2025 integram a pr4énte Ata de Registro de Preços, independentemente de sua 
transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, g presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

9. DO FORO 

9.1. Fica eleito o Foro do Município de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 
que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 
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BOM LVGAR/MA, d. de 2095 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

CNPJ.: 01.616.261/0001-01 

Presidente 

DETENTORA DO REGISTRO': 

CNPJ 
Nome: 
Cargo: 
R.G.: 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

'CEL.° DE BRITO DAM ASCENA 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°013/2025 

ANEXO V 

'MINUTA DO CONTRATO" 

CONTRATO N° 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0707001/2025 

CONTATO DE FONECIMENTO, QUE ENTRE SI 
I: AZEM A CÂMARA DE BOM LUGAR/MA e A 
PROPONENTE 

Por este instrumento particular; a CÁMARADE BOM LUGAR - MA, situada na Rua Manoel 
Severo, s/n°, Centro, CEP. 65.704-000, Bom Lugar - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.616.261/0001-01, neste ato representada pelo(a)  , Sr(a). 
 , portador(a) da du1a de'idêfitidade n"  e do CPF n° 
  a seguir denom i ni$da CONTRATANTE, e a proponente 

situada na   inscrita no CNPJ sob o n° 
 , neste ato representada' peio(a)  , Sr.(a) 
  portador(a) da cédula de identidade n°   do CPF n° 
 , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o 
presente Termo, 
expressas: 

nos termos da Lei 14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Contrato tem como objeto a Contrafação de AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA VISANDO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES da Câmara Municipal de Bom Lugar -- MA. 

4. 
1.2 — Integram e completara o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todo.:, os seus termos, as condições expressas na DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N°013/2025, e na Proposta da vencedora. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1. A entrega dos itens, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser 
observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

2.2. Os pedidos se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como seu 
pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. 
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2.3. 2.3. Serão aceitos os materiais que estiverem ,em estrita eofiforn-tidade com as determinações do 

termo de referência, proposta e avise. 

2.4. O recebimento preliminar dos itellS se dará com a emissão, por servidor designado pela 
Contratante, de Termo de Recebimento Provisório e sua aceitação final com a emissão de 
Termo de Recebimento DetinitiN,a. o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS ITENS 

3.1. Os produtos fornecidos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos 
de fabricação, contados a partir da data do recebimento definitivo. 

CLÁUSULA QUARTA -- VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagará 
à CONTRATADA, o valor global de R$   ). 

! 

Item Descrição Ume' 
4

u nt. 
Preços R$ 

1 Unitário Total 
• . 

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de orde 
agência e conta corrente indicados pelo 'contratado. 

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal o 
contratante atestar a entrega do objeto do contrato. 

O (trinta) dias, contados a partir do 
bancária, para crédito em banco, 

fatura no momento em que o órgão 

4.4. A Nota Fiscal ou Fatuva deve-ri ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 65 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.5. Havendo erro na apresei;taçâo da Nota Fiscal ou do opçumentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da ãspesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta of4 fladimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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4.7. Antes de cada pagamento à colma-, a.a. será realizada consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no termo de referência. 

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada nãi regularize sua situação quanto a 

regularidade fiscal e trabalhista. 

4.9. Será rescindido o contrato eu; execução com a contratada que não esteja em situação 
regular, salvo por motivo de econoniiciclaae. segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

4.10. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. não sofm4ma retenção tr;raaária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime ':(No entãnto, o pagmaento ficará condicionado à 

• 
apresentação de comprovação, por meio de.. .clocurnemo oíical, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencioando que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante. entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM ----- IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios: 
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo paarnente: VP =Valor da 
parcela a ser paga. IJ I = índice de compensação financ,,:cra - 0,00016438, assn 

bre.. -.c.a • 

,cl 

apurado: 

,I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 Pei 090teinlIW a taxa I 
anua, o 

alliar~row 

4.13. O pagamento será e: editado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

3.13.1. Banco:  
3.13.2. Agência:  
3.13.3. Conta corrente:  
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ESTAÍ • : "7 WIARÂNHÃO 
CÂMARA DE BOM LU:-

01.616.26110001-rí 
Rua Manoel Severo - Gentio Administrativo - Crtro - e 

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 - As despesas decorrentes da execução do objetp 

específicos consignados no orçamento da Câmara Munici 

conforme abaixo especificado: 

Processo: 0707001/2025 

Fis:  / 6 / 
Rubrica: 

ugar 

correrão por conta dos recursos 

1 de Bom Lugar - MA, classificada 

5.2. — Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ineiusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros, a despesas decorrentes da execução do objeto correrão por 
conta dos recursos específicos consignados. no orçamento vigente, devidamente classificadas 
em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreainstávei.s. . -n6 'prázo de 
.. - 

apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

um ano contada data limite para a 

7.1 - A vigência dos contratos 'decorrentes desta dispensa de licitação será da data de sua 
assinatura, até de de , obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 
14.133/2021. 

7.2. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitaçã poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124, da Lei n° 14.1:')3/2021. 

7.2.1. Nas alterações unlaterais a que Je refere o INCIS II do caput do art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, as mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco pol.' lento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nos servkos ou nas compras. 

CLÁUSULA OITAVA — DIRláTOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações piN:v;stas no AVISO: 

8.1.1. Nomear Gestor ou i-iscai Técnico Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

8.1.2. Vetar o emprego de :pialquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, para entrega dos produtos, que possa ser 
inadequado, nocivo ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 



Processo: 0707001/2025 

Fls:  2, 
Rubrica: 

STAD h 1: . 

CÂMARA MUNICIPAL_ SOM L.
ONPJ: O1. .23110001 

Rua Manoel Severo - Cent:o Admintstrativo 

8.1.3. A Contratante deverá ter i-eervado o direito de nial.s utilizar os itens da Contratada 

caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato.. aplicando ao infrator as penalidades 

previstas na Lei n° 14.133/202 lír;o

8.1.4. Intervir ou interromper Entrega dos produtos, nos caso e condições previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

110 

8.1.5. Efetuar o pagamento a iitratacla de acordo com àS 

8.1.6. Denunciar as infrações 9etidas pela Contratad4 
nos termos da Lei n° 14.133/2 

8.1.7. Modificar ou rescindi unilateralmente o 
14.133/2021; 

8.1.8. Preencher e enviar a Or 
termo de referência; 

isposições do Contrato; 

apticar-lhe às penalidades cabíveis 

) nos casos previstos na Lei n° 

de Fornecin'iento de acordo cofn os critérios estabelecidos oa 

8.1.9. Receber os itens forneeÊos pela:CONTRATADA, (rilue estejam em conformidade com a 
proposta aceita, conforme ins eções a 'seVêm re~das, devendo assinar ao final o TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFIN 'IVO; ;‘') 

8.1.10. Solicitar a substituir/ 
prejudiciais; 

ediata de itens que j !gar insuficientes, inadequados ou 

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer itenji fornecido fora das especificações 
constantes na proposta da COITRATADA, 

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos 
CONTRATADA, decorrente do mau uso ou 
recebimento do item de formai inadedu2.da; 

01111,11, ,
8.1.13. Liquidar o empenho e e etuar o pagamento da fat 
dentro dos prazos preestabele i em Contrato; 

8.1.14. Comunicar à CONT todas e quaisquer 
dos produtos. 

preju /os eventualmente causados à 
operaç o imprópria, a partir do ato do 

I 
ra dá emitida pela CONTRATADA 

ezr:1.-(...':.ncias relacionadas com Entrega 

8.1.15. Promover o acompar amento e ,a fiscalização di hiei:o contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anot;:rJo em registro própri as fJrias detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATA A, s ocorrências de imp .rfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigi defeitos • ou irregularidades constatadas na entrega dos produtos. 

8.2. Caberá à CONTRATA A. zg'iéni das obrigações  previstas no COitiírati2i 
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Processo: 0707001/2025 

Fls:  J6 
Rubrica: 

e!Sl'Anc:: 
30. LUGAF, 

CNAJ: 
Rua Manoel Severo - Centro Adrilipistrativo- CentK - Bom Lugar 

8.2.1. Fornecer os itens, objeto do contrato, em confonnidnde com o Termo de Referência, e de 

acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da 

Lei n° 14.133/2021; 

8.2.2. Assumir em caráter e- citisivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ónus, tanto em relação a si, quanto ao 

pessoal eventualmente contratado para entrega dos produtos objeto do contrato; 

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de fornecimento fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos 

impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de .processo de contratação. 

8.2.4. Fornecer os itens conforme especificações defin'4eas no termo de referência, não 
podendo nunca ser inferior a esta; 

8.2.5. Manter capacidade mínima de fori cimento para atender as demandas contratadas; 

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitada; pelo contratante, relacionados 
com as especificações dos itens -

8.2.7. Fornecer no locai 
fornecimento objeto da prese 
estabelecido; 

8.2.8. Comunicar à C.',ONT 
em relação entrega dos prod 
necessários; 

8.2.9. Indicar. formalmence 

rrninãdo • pelõ CONTRA-UN'TE na (s) Ordem(ns) de 
• 

contratação»at- suas expens,1: . dentro do prazo de execução 

NTE, por es.Ctito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
ue forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 

posto apto a representá-la janto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel e \,x; ao do Contrato; 

8.2.10. Atender prontamenc 
à execução do objeto contratual 

isquer orientações e exig,ncias do fiscal de contrato inerentes 

8.2.11. Reparar quaisquer danos ditetamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus represei); antes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não j`zekiiriCIO ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da e\eetIção do objeto pela CONTRATANTE. 

8.2.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregada 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE e valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescidas, demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório e de contrato. 

1(1H8.2.14. Propiciar todos os me e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE. cujo tesentante terá poderes para sustar entrega dos produtos, total 
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Rubrica: 

ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considera a medida necessária, e recusar os 
itens que julgar inadequados; 

8.2.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de 
licitação; 

8.2.16. Emitir fatura no \ ai p'actuado e nas condi es do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagam : 

8.2.17. Substituir os itens rep pr dos na aceitação, dentr do prazo estabelecido no termo de 
referência, sem ônus para a CON' 'RATANTE; 

! 
8.2.18. Substituir os itens liue. apresentarem falhas, sem hus para a CONTRATANTE, no 
prazo de demais condições previstas no pro6dimento. 

8.2.19. Apresentar os empregados devidarnénte uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los corri os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

fjii 
8.2.20. Fornecer nos locais deka-nona-dos pelO„ CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento, 
objeto da presente contratay,o, st_!as.expens' as, dentro O:prazo de execução estabelecido; 

8.2.21. Arcar com todas a. despesas relacionadas entrega dos produtos, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e ouL:os, inciusive em caso de iroca. se houver. 

8.2.22. Os materiais e equipame
i
ntos deverão ser de excelente qualida.de, sendo aplicadas todas 

as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

8.2.23. A contratada estará (.) -)rigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do contrato, ainda que entr-..ga dos produtos decorrente esteja .previsto para ocorrer após o 
término de sua vigência. 

8.2.24. Tomar todas as providências necessárias paia a fiei cumprimento das disposições 
termo de referência e av -4) e no (s) respectivo ) •:ontrato (s), inclusive quanto ao 
compromisso de fornecimenw dos itens dos quantitativu; contratados; 

110
CLÁUSULA NONA DAS J. FRAÇÕES E SANÇÕES

nos termos do at-L. ;ia Lei n° 14,133, de 2021, a 9.1. Comete infração admil 
1 

Contratada que: 

9.1.1. Der causa à inexecu-ã'à tolai ou parcial d, .ias obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

9.1.2. Não mantiver a prui o ta, s.J.1 -vo em decorterk:i3. eu fato superveniente devidamente 
;i justificado; - 
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Fis: 

Rubrica: 

mi:-
CÁMAR.k 

',C,NP•1 
Rua Manai Sue, o -- tr4"ent1.c, Administrativo- Ceiltro Lu9ar 

9.1.3. Não celebrar o contrato oki deixar d._ entrega) a docui ;.ritação exigida dentro do prazo; 

9.1.4. Ensejar o retardamento DO FORNECIMENTO sem .;usC 

9.1.5. Apresentar declaração I ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.7. Comportar-se de modo iiiidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

9.1.9. Praticar ato lesivo previ 0,no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes árições: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim - entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contrata . , • 

9.2.2. Multa moratória de 0.5 meio por cento) por dia d& atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o Iiinite ele R$ 50,00 (cinquenta reais): 

9.2.3. Multa compensatória LIc 204, (vinte por cento) sobre,o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida-, 

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com e órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

9.2.6. Impedimento de licitar e :::)ntratar com órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal de Bom Lugar/MA„ com o consequente descredenciamento no Cadastro de Registro 
Cadastral- CRC pelo prazo de até eincó anos; 

9.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista. neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das ':iipóteses previstas como infração administrativa no subitem 9.1 da 
minuta do contrato. 

9.2.7. Declaração de inidoileidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os n-:( .-ivos determinantes da puliço m até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria .autoridade que aplicou a pena:c.l..).j.e, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a 1:ontratante pelos prejuízos causados: 
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9.3. As sanções previstas nos Ssubitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, In e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

9.4.2. Tenham praticado atos ilíciaos visando a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 
0 i''' 

9.4.3. Demonstrem não possuir I 'coneidade para contratar com a Administração em virtude de I 

il atos ilícitos praticados. P.i 

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla, &fesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 14.133, de 2021,,  e-sOspiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código 

II 

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. • • 

9.9. Se, durante o processo cid 4plicaçâ'o de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei ri' 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou es-trangeita, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade dal proponente deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

9.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira-nos,termos da Lei n° 12.846, de 10 

de agosto de 2013, seguirão seu rto normal na unidade administrativa. 
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9.11. O processamento do PAR não interfere Au seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou .0 seus agentes e prepostos, na vigência do art. 
Art. 120 da Lei n° 14.133/2021. 

10.3. Ao servidor designado compete'acornpanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do 
objeto, bem como dirimir e deSeMbai-a0i-4dàiãs4tier dúvidas e pendências que surgirem no 
curso de sua execução, determinando o qinc,fOr . necessário à regularização das faltas, ou 
problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n°.1.4.133/2021. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a,competência do servidor designado para 
o acompanhamento e a fiscalização do. objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior 
deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 
138e 139 da Lei Federal n'. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, regulamentada pela Lei tf002, de 18 de fevereiro de 2022, e pelos preceitos de 
direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios :da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — CASOS OMISSOS 

I 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA P ITB LICAÇÁO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 
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14.1. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento 
de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi iippresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seLis legais e jurídicos efeitos. 

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 

Bom Lugar - MA, ,  de   de 2025. 

CÁ:NARA DE BOM LUGAR MA 
Sr  

Sr(a). 
Contratada 

, CPF n° 

, CPF n° 
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ES ADO O tViARANI-U::,
CÂMARA MUN:CIPAL DE BOM LLAR 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Mano& Severo — Cento Administrativo — Centro — .!ni Lugar 

AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°0I3/2025 

ANEXO V 

"MODELO DA ORD,t3I DE FORNECIMENTO" 

AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO IV 
(Regulamentada pela Lei n°. 14.153/2021) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO r.G.013/2025 

À 
Empresa: 
CNPJ n°: 
Endereço completo:  

ATT. 
Sr(a). 
MD. 

Prezado (a) senhor (a), 

Autorizo o fornecimento de 

Processo: 0707001/2025 

Fls:  I 

Rubrica: 

visando a 

conforme item (ns) e 
quantidade (s) indicado abaixo. 

1.1. A (s) especificaç3o (ões) do (s) item S) devetá(ão) atender as exigências 
mínimas do termo de referência e aviso /•-.VISO da Dispensa de Licitação 
acima identificada. 

2. Prazo de entrega.  

3. 

Item 

Especificações, Preços e Quantidade solicitada: 

Descrição do (-)b}ao Unid. 
-I— Preço 

Quant. Unitário 
(R$) 

Preço 
Total 
(R$) 

Valor total 
Observação. 
4. Local da entrega:   1 
5. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadarnente. contendo os itens. Todas as 

faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva Ordem de Fornecimento, 
1 



• 

• 

Processo: 0707001/2025 

Fls:  ? -(2 

Rubrica: 

• :)C 
CÂMARA r.iu , r:'•A!. T ECf.:, 5 . FJGAR • 

CNP 1. . 261K•Cr,1-01 
Rua Mano& Severo - Centro ..dr strativo Centiy3 - Bem L ar 

bem como atestadas pelo (a) que recebe.) o(s) ims(s), acompanhada das 
certidões previstas no contrato n'  

6. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no contrato 
supracitado. 
6. 1. Banco:  
6. 2. Agência:  
6. 3. Conta corrente '  

7.. Vinculam-se à presente Ord-
as cláusulas constantes ' 
Termo de Refefêticia e a 

8. Observação (ões): 

Ide Fornecimento, independentemente de transcrição, todas 
dontrat9 çla Dispensa de Licitação n°013/2025, bem como o 
posta .d4roponente aci • aencionada. 

Bom Lu 

RÃ DE BOM LUGA 

Contratante 

Sr(a) 
Contratada 

de 2025. 



• 

• 

;*A De, nC) 
CÂMARA SilUNICIPAL Oi::E1 . iG. - t 

CNPJ: 01.61e.26110C. :-Cp, 
Rua Manoel Severo — Centre Administratve— Cer. ru om Lugar 

AVISO DE DESPENSA DE LICITAÇÃO N4'013/2025 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este volume 
(sessenta e quatro) páginas, 
pessoa. 

.AVISO de Dispensa de IÁ:itação N°013/2025, possui 64 
uindo esta, numericamente 3rdenadas e assinadas por minha 

Câmara Municipal de Bom Lu Estado do Maranhão, m 17 cie julho de 2025. 

o 
ARCELO DE BRITO. DAIVIASCENA 

?residente 'NCâmara 
Órgão getãciador 



Processo: 0707001/2025 

Fls: 

Rubrica: 

ESTAr./.': 
CÂMARA DE 

CNPJ: ü1.316.261 -91 
Rua Manoel Severc CeOtro Aciministativo OcAfi.re om 

AVIS. .DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPE SA DE LICITAÇÃO o' 013/2025 

ART. 75, INCISO 11, DA LEI FEDERAL N' 14.133/2021. 

A CÂMARA DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÂO, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
01.616.261/0001-01, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021, e Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022, torna públieo que tem interesse em realizar o 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática 
visando para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, na forma 
descritiva e requisitos constantes no Aviso e anexos. Considerando o exposto e a intenção de 
realização de dispensa de licitação para g, çontratação direta do objeto acima especificado, a 
Câmara TORNA PÚBLICO o interesáleste Órgão. em obter propostas adicionais de ,t. 
eventuais interessados, pelo prazo minirno de 03 (três) a as úteis a contar dessa publicação. A 
proposta de Preços deverá ser entregue até às .17h:00mir. . (dezessete) horas do dia 22/07/2025, 
na Câmara Municipal de Bom Lugar, Sito a Rua Manoel evero, s/n° - Centro, CEP 65.704-000 
— Bom Lugar— MA, no horário das. C..,: ,:001,1s.,, ,4.1.41.1:00min.. em dias uteis ou pelo Endereço 
eletrônico: cmbomluaara-bmail.corn. O aviSW e ãriexos' '. da Dispensa de Licitação estão a 
disposição dos interessados no endereço supráde 2a a 6' te;ra, no horário das 08h:00min. às _ 
12h:00min. (doze) liaras e no sitio •ofici.;:i deste Poder Legislativo 
(https://cmbomlugarana.gov.br/), onde poderão ser ccnsultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais, tio - esn-.(o endereço. 

ugar — IVIA, 17 de jull.c) de 2025. 

/0  
MARCELO DE BRITO DAMSCENA 

Presidente da Câmara 



• 

Processo: 0707001/2025 

FIs:  ?-3 
Rubrica: 

— .ucc
ÇNKV. i -01 

Rua Manoei Severo -- Cer. cunnistrativo — Centro 

JUNTADA DE PULÇ OES

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 

Junto aos autos do Processe Administrativo n°)7 OU )25, Dispensa de Licitação 
n"013/2025, as publicações do aviso de dispensa de ;Lvi -ta,:ão nos seguintes veículos de 
divulgação:

Diário Oficial d:,, ('âmara -- DOM, em 17/07/2025 
(https://cmbomiugar.ma.£Lov.bridiariooficial): 

Site Oficial da Cr : Municipal -- Portei(' ‘..1; em 17/07/2025 
(https://cmbom1ng.,ar.M0 . ósrApr/a-c6'soainfonii •

gar — MA. 17 de julho 

MARCELO DE BRITO DAM.ASC-,'N A 

Presidente da Câmara 



CAMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR MA LEGISL T DIARIO OFICIAL - NUMERO: 27/2025 - 17/0712025 

SUMÁRIO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

+ DISPENSA DE LICITAÇÃO: 013/2025 - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

• 

• 

iProcesso: 
IFIs.• 

Q2051

Er"? DOM Assinado eletronicamente por: Marcelo de Brito Damascena Damascena - CPF: ***.556.013-** em 17/07/2025 16:17:06 - IP com n°: --.-r,  • 

192.168.1.92
Autenticação em: www.cmbomlugar.ma.gov.bridiariooficial.php?id=33 p... rz=i-5-,

O 



CAMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA LEGISLATIVC I DIÁRIO OFICIAL - NUMERO: 27/2025 - 17/0712025 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO: 013/2025 

1Prgcesso* P 1 2-0,)-5-AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n 013/2025 Fls.' • 

Rubrica: 
ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.  

A CÂMARA DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 01.616.261/0001-01, 
nos termos do art. 75, inciso 11, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e Lei n°002, de 18 de fevereiro 
de 2022, torna público que tem interesse em realizar o Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais e equipamentos de informática visando para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom 
Lugar — MA, na forma descritiva e requisitos constantes no Aviso e anexos. Considerando o exposto e a intenção 
de realização de dispensa de licitação para a contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara TORNA 
PÚBLICO o interesse deste órgão, em obter propostas adicionais de eventuais interessados, pelo prazo mínimo 
de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação. A proposta de Preços deverá ser entregue até às 17h:00min. 
(dezessete) horas do dia 22/07/2025, na Câmara Municipal de Bom Lugar, sito a Rua Manoel Severo, s/n° - 
Centro, CEP 65.704-000 — Bom Lugar— MA, no horário das 08:00hs às 14h:00m1n., em dias uteis ou pelo 
Endereço eletrônico: cmbomlugaragmail.com. O aviso e anexos da Dispensa de Licitação estão a disposição 
dos interessados no endereço supra, de 2' a 6' feira, no horário das 08h:00min. às 12h:00min. (doze) horas e no 
sitio oficial deste Poder Legislativo (https://cmbomlugar.ma.gov.br/), onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 

• 

• 

Bom Lugar — MA, 17 de julho de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

DOM assinado eletronicamente por Marcelo ir Brito Damascena Damascena - CPF: "*.$56.013-** em 17/07/2025 16:17:06 - IP com n°: 
192.168.1.92 

Autenticação em: www.cmbomlugarma.gov.br/diariooficial.php?id=331:1 



tProcesso' COti,LM-S 
Fls.: h 

Rubrica: 

Câmara Municipal de Bom Lugar 
R. Manoel Severo - Centro, Bom Lugar. 1544 - Centro - CEP: 60720-000 - Bom Lugar\CE 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 - Tel: (99) 98439-4636 - Site: 

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE DISPENSA - Em atendimento a lei 14.133/2021 

Informações do protocolo 

Número de protocolo: 2025.07.17-0001 

Tipo de recebimento: PRESENCIALJEMAIL 

Datalhora do inicio do recebimento: 17/07/2025 17:00:00 

Datalhora do fim do recebimento: 22/07/2025 17:00:00 

COMPRAS E SER VIÇOS 

Informações da publicação 

Responsável: MARCELO DE BRITO DAMASCENA ' 

IP da máquina: 192.168.1.92 

Computador: DESKTOP-OCKLPP1 

Datalhora do envio do arquivo: 17/07/2025 16:12:36 

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO 

DATA SITUAÇÃO 

17/07/2025 PUBLICADO 

$+ 
i+ 

Câmara Municipal de Bom Lugar 111 
R. Manoel Severo - Centro, Bom Lugar. 1544 - Centro - CEP: 60720-000 - Bom Lugar\CE 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 - Tel: (99) 98439-4636 - Site: 

www.cmbomlugarma.gov.br/lei14133/13 

aLicitacão Página(s) 1 de 2 



Processo:(0-7026»/[71a 25

Fls.: 

Rubrica: 

Câmara Municipal de Bom Lugar 
R. Manoel Severo - Centro, Bom Lugar, 1544 - Centro - CEP: 60720-000 - Bom Lugar\CE 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 - Tel: (99) 98439-4636 - Site: 

INFORMAÇÕES DO OBJ 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA VISANDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA. 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE DISPENSA 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado está publicado(a) no 
seguinte endereço eletrônico abaixo: 

www.cmbomlugar.ma.gov.br/lei14133/13 

Bom Lugar/Ma, 17 de Julho de 2025. 

Marcelo de Brito Damascena 
Responsável 

• 

Câmara Municipal de Bom Lugar 
R. Manoel Severo - Centro Bom Lugar, 1544 - Centro - CEP: 60720-000 - Bom Lugar\CE 

CNPJ: 01,616.261/0001-01 - Tel: (99) 98439-4636 - Site: 

www.cmbomlugar.ma.gov.br/lei14133/13 

aLicitação Página(s) 2 de 2 



• 

• 

4 

ES ) DOM,-:1-0;C: Tc 
CÂMARA MUNCIPAL DE BOM LU(,.:2..r.: MÁ 

CNN: 01.b16.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

JUNTADA DE PROPOSTA D!: PREÇOS 

Processo: 0707001/2025 

Fls: 

Ru 

Pelo presente, junto tos autos do processo Administrativo n° 0707001/2025-

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" )13/2025, a Proposta de Preços apresentada pela empresa T 

A L SMARTPHONES & INF LIDA - ME CNPJ N.° 57.123.295/0001-00, para o processo 

acima identificado. 

Bom Lugar, EstadoÃo,Mararthã-o .2,2 de julho de 2025. 

C, „ M GUE , DE SOUZÁ r'REIRE 

Agente de Contrataçãc 

11[1_1111_11L1 



T A L SMARTPHONES & INF. LTDA - ME 
CNPJ: 57.123.295/0001-00 
INSC. EST.: 12870488-8 

INS. MUN.: 914457 

DISPENSA N° 1312025 
À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Bom Lugar - MA. 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°013/2025. 

Processo: 

Rubrica: 

Prezado senhor, 
Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo 
inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da 
mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os 
trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO. 

1. Proponente: 
Razão Social: T A L SMARTPHONES & INF LTDA - ME 
CNPJ: 57.123.295/0001-00 
Endereço: RUA OSVALDO CRUZ, 397, CENTRO, BACABAL/MA 
Endereço eletrônico: SUPORTESMARTBACABAL@GMAIL.COM 
Telefone: 99 98136-1882 

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome: THYAGO AGUIAR LEITE 
Cédula de identidade/órgão emissor: 120323699-6 SESC-MA 
CPF: 600.467.183-54 
Cargo/Função: PROPRIETÁRIO 
Endereço eletrônico: THYAGOALEITE@HOTMALCOM 
Telefone: 9998110-1566 

3. Proposta de Preços: 
Valor global: R$ 35.898,00 (trinta e cinco mil e oitocentos e noventa e oito reais) 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 COMPUTADOR COMPLETO - PROCESSADOR 13 8GB 1 R$ 2.099,00 R$ 2.099,00 
RAM 256GB SSD - TECLADO USB, MOUSE USB, 
MOUSEPAD, CAIXA DE SOM USB, MONITOR 20" LED 

2 NOBREAK 700VA BIVOLT 3 R$ 799,00 R$ 2.397,00 

3 NOTEBOOK 13 12 GERAÇÃO - 8GB 256GB SSD - TELA 1 R$ 4.795,00 R$ 4.795,00 
DE 15.6 - DELL 

4 MULTIFUNCIONAL BROTHER DCP-L25400W 110/127V 1 R$ 3.999,00 R$ 3.999,00 

5 NOBREAK 1400VA BIVOLT 1 R$ 1.299,00 R$ 1.299,00 

6 MULTIFUNCIONAL EPSON L3250 ECOTANK 127/220V 1 R$ 2.249,00 R$ 2.249,00 

7 REFIL TINTA EPSON T544 PRETO ORIGINAL EPSON 25 R$ 86,00 R$ 2.150,00 

Rua Osvaldo Cruz, 397, Centro, BACABAL/MA 
Fone: (99) 98136-1882 - EMAIL: suportesmartbacahal(dgmail.com 



T A L SMARTPHONES & INF. LTDA - ME 
CNPJ: 57.123.295/0001-00 
INSC. EST.: 12870488-8 

INS. MUN.: 914457 

8 REFIL TINTA EPSON 1544 AMARELO ORIGINAL EPSON 25 R$86,00 R$ 2.150,00 

9 REFIL TINTA EPSON T544 VERMELHO ORIGINAL EPSON 25 R$ 86,00 R$ 2.150,00 

10 REFIL TINTA EPSON T544 AZUL ORIGINAL EPSON 25 R$86,00 R$ 2.150,00 

11 CARTUCHO TONER BROTHER TN-2340 1 R$ 181,00 R$ 181,00 

12 UNIDADE DE CILINDRO BROTHER DR-2340 1 R$ 165,00 R$ 165,00 

13 PENDRIVE 64GB 3.0 USB 15 R$81,00 R$ 1.215,00 

14 CAIXA DE SOM JBL PARTYBOX ESSENTIAL 2 R$ 2.045,00 R$ 4.090,00 

15 PLACA MAE DDR3 1155 1 R$395,00 R$ 395,00 

16 MEMORIA RAM DDR3 8GB 1 R$ 195,00 R$ 195,00 

17 FONTE ATX 230W 2 R$ 155,00 R$ 310,00 

18 SSD SATA 256GB 4 R$380,00 R$ 1.520,00 

19 MESA DE SOM 6 CANIS SB MP3 BLUETOOTH PHATOM 1 R$315,00 R$ 315,00 

POER 48v P10 

20 MICROFONE JBL PAR-P(60X DUPLO SEM FIO 2 1 R$ 675,00 R$ 675,00 
GERAÇÃO 

21 PROJETOR 3800 LUMENS WIFI BLUETOOH ALTO 1 R$ 1.399,00 R$ 1.399,00 

FALANTE INTEGRADO FULL HD POJEÇÃO ATE 150" 

VALOR TOTAL R$ 35.898,00 

4. Prazo de validade da proposta: 60(SESSENTA) dias 
5. Prazo de entrega: Conforme Edital 
6. Condições de pagamento: Conforme Edital 
7. Dados Bancários: 
BANCO DO BRASIL 
Agência: 0528-2 
Conta Corrente: 87363-2 

BACABAUMA, 22 DE JULHO DE 2025 

T A L SMARTPHONES E Assinado de forma digital 

INF por T A L SMARTP-IONES E 
INF LTDA:57123295000100 

LTDA:5712329500010 Dados: 2025.07,22 10:47:48 
O -0300' 

T A L SMARTPHONES & INF. LTDA - ME 
CNPJ n°: 17.084.859/0001-29 

Thyago Aguiar Leite 
CPF n°600.467.183-54 

Rua Osvaldo Cruz, 397, Centro, BACABAL/MA 
Fone: (99) 98136-1882 - EMAIL: suportesmartbacabal(dgmail.com 



• 

• 

Processo: 0707001/2025 

Fls:  g' I 

Rubrica: 

ESTADO CC.: 
CÂMARA MUNiCIPA.L. - 

CNRJ: 01.616261:A01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centre. Bom L 

JUNTADA DE DOCUMENTO 

Pelo presente, junto aos autos do processo Administrativo n° 0707001/2025 - 

DISPENSA DE LICITAÇÃO NI' 013/2025. os documentos apresentados pela empresa T A L 

SMARTPHONES & LTDA ME CNPJ N° 57.123.295/0001-00, para o processo acima 

identificado. 

Bom Lugar. Estado do Maranhão, 22 de julho 2025. 

• 0 .15 

. „ 

CARLOS MIGU A'Fn1RE 

Agente de Contratação 
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' REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINIS RIO DOS TRANSPORn5
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - SENATR 

va
t ID

A E
M 

Im
o 

O
 T

E
R

N
IN

H
O

) 
N

A
C

IO
N

A
L 

2
6

0
0

7
8

4
5

8
9

 
2

6
0

0
7

8
4

5
8

9
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
memisiercio DOS TRANSPORTES 

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.briassinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN 



Professo:  (A-CCO// 21345
Els.:  ,/ 2 

Pãgina 1 de 
Rubt.ca: 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇA0 DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

T A L SMARTPHONES & INF. LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

THYAGO AGUIAR LEITE, BRASILEIRO . SOLTEIRO, empresario, nascido(a) em 20/06/1990, n° do CPF 
600.467.183-54, residente e domiciliado na cidade de Bacabal - MA, na RUA das tulipas, n° 146. cidade jardins, CEP: 
65700-000: 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial:T A L SMARTPHONES & INF. LTDA. 

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA OSVALDO CRUZ, n° 397, CENTRO, Bacabal - MA, CEP: 
65700000. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇA0,9511-8/00 - REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, 9512-6/00 - REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO, 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 4752-1/00 - 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇA0.9511-8/00 - 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS. 9512-6/00 - 
REPARAÇÃO E MANUTENÇAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO, 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
CNAE N°9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
CNAE N° 9512-6/00 - Reparação e manutenção de equ pamentos de comunicação 
CNAE N° 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 02/09/2024 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100 quotas, no valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil 
reais) cada uma, formado por R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente no Pais 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas valor Em R$ 0/0

THYAGO AGUIAR LEITE 100 100.000,00 100.00 

TOTAL: 100 100.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioTHYAGO AGUIAR LEITE que representará legalmente a 
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 
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Rubrica: Página 2 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

T A L SMARTPHONES & INF. LTDA 

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro. o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da 
Lei n° 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa. por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação. peita ou suborno. 
concussão. peculato, ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas. mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 
3° da mencionada lei. (art. 32, I, LC n2 123, de 2006) 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

T A L SMARTPHONES & INF. LTDA 

CLAUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Bacabal - MA, 02 de setembro de 2024 

THYAGO AGUIAR LEITE 
Sócio/Administrador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Frocessoz(90.)00(1c2-oc9-5 
Fls.: 

RubricR: 

Certificamos que o ato da empresa T A L SMARTPHONES & INF. LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

60046718354 

JUCE MA 

THYAGO AGUIAR LEITE 

Nome 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/09/2024 08:32 SOB N 21201582071. 

PROTOCOLO: 241161878 DE 03/09/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12412559210. CNPJ DA SEDE: 57123295000100. 

NIRE: 21201582071. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/09/2024. 

T A L SMARTPHONES .9 INF. LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovat-A,.: je s,a 

respectivos portais, informando seus respectivos Códigos d, verifIcaçào. 
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Rubrica: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
t r-

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

57.123.295/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/09/2024 

NOME EMPRESARIAL 

T A L SMARTPHONES & INF. LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SUPORTE SMART BACABAL/CENTRO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R OSVALDO CRUZ 
NUMERO 

397 
COMPLEMENTO 
Or.rdIrghtner. 

CEP 

65.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

BACABAL 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BACABAL@SUPORTESMART.COM.BR 
TELEFONE 

(99) 8110-1566/(0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
tr..-Irlr 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/09/2024 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/05/2025 às 18:35:48 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

Página: 1/1 

1/1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 128704888 
Nome! Razão Social: TAL SMARTPHONES & INF. LTDA 

CNPJ: 57.123.295/0001-00 

FÁCIL 

Endereço: RUA OSVALDO CRUZ, CENTRO CEP: 65700000 no município de Bacabal/ 

Atividade Principal: 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação 

Atividade(s) Secundária(s) 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática, 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 
9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

São Luis, terça, 03 de setembro de 2024 

Código de Autenticidade: TYVGOSAD 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Marcellus Ribeiro Alves 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA 
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ConsuIta SINTEGRA / ICMS 

:4 :Èi  ;i4W4Coill 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 57.123.295/0001-00 Inscrição Estadual: 12.870488-8 

Razão Social: T A L SMARTPHONES & INF LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA OSVALDO CRUZ 

Número: 397 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: BACABAL UF: MA 

CEP: 65700000 DDD: Telefone: 981101566 

mi-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4752100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
Principal: DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

9512600 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

4751201 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 02/10/2024 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAES); 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 06/05/2025 

Numero da Consulta: 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 

—I— 1 

1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: T A L SMARTPHONES & INF. LTDA 
CNPJ: 57.123.295/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 14:35:26 do dia 17/03/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/09/2025. 
Código de controle da certidão: F9A1.CC5B.379A.D99A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 110737/25 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 04/06/2025 20:45:59 

Inscrição Estadual: 128704888 CPF/CNPJ:57123295000100 

Razão Social: T A L SMARTPHONES & INF LTDA 

Endereço: RUA OSVALDO CRUZ, 397 CEP. 65700000 - CENTRO 

Telefone: (99)981101566 Município: BACABAL UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/09/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/06/2025 20:45:59 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 052628/25 Data da 04/06/2025 20:46:44 

Inscrição Estadual: 128704888 CPF/CNPJ: 57123295000100 

Razão Social: T A L SMARTPHONES & INF LTDA 

Endereço: RUA OSVALDO CRUZ, 397 CEP: 65700000 - CENTRO 

Telefone: (99)981101566 Município: BACABAL UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/09/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/06/2025 20:46:44 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

RUA 15 DE NOVEMBRO. 229 - CENTRO, BACABAL - MA 
06014351000138 

qihni::= 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 1760/2025 

A Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, a requerimento da pessoa interessada T A L SMARTPHONES & INF. 
LTDA, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa juridica/fisica a seguir referenciada não registra débitos para com os 
cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 08/09/2025, ressalvando o direito da Fazenda 
Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Codigo de Cadastro 
436786 

Contribuinte CPF CNP.: 

T A L SMARTPHONES & INF. LTDA 

:_ogradouro 
RUA OSVALDO CRUZ, 397„ CEP - 65700-000 

Cidaae 
BACABAL - MA 

Finalidade da Certidão 
Diversos 

57.123.295/0001-00 

Barro 
CENTRO 

JF 
MA 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°1.082/2008 art. 645 a 665. 

Usuário: 

Emitida 10/07/2025 08:26:49 

Válida até 08/09/2025 

Código de Controle da Certidão/Número P72JEUJ 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwpcconsautcert 

1 

https://bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwcertidaoimpressao?hDeK9rJHocu3mPPzZs7HpeHksqLGcz809UfR6ZcS28SXrVCtzJu7nM. . . 1/1 



10/07/2025, 09:28 Imvet,..são de Certidão 

P1 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, S/N - CENTRO 

CNPJ 06.014.351/0001-38 

F rOCC 5.  -5 O :WO.X 7.0 /06% 

FIS.: 

RUbíiCa: 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA N° 506/2025 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos 
Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito da DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte T A L SMARTPHONES & INF. LTDA, 
inscrito no cadastro municipal de n° 436786, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes desra 
Prefeitura Municipal , encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto às repartições Públicas, 
Federais, Estaduais, Municipais, Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

Código de Cadastro 

436786 

Con:ribJirte 

T A L SMARTPHONES & INF. LTDA 

Logradouro 

RUA OSVALDO CRUZ, 397„ CEP - 65700-000 

Cidade 
BACABAL - MA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura: 

CPF CNPJ 

57.123.295/0001-00 

Bairro 
CENTRO 

UF 
MA 

lnscr Municipal: 914457 Inscr Estadual: 

Atividade: 4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comuni 

Finalidade da Certidão 
Diversos 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°1.082/2008 art. 645 a 665. 

Usuário: 

Emitida às 0827:59 do dia 10/07/2025 08:28:01 

Válida até 08/09/2025 

Código de Controle da Certidão/Número ZGV1Q1C 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em httplibacabal.meumunicipio.online/fam-lex'servlet./hwpcconsautcert 

li 

Data 
Encerramento: 

https://bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwcertidaoimpressao?hDeK9rJHocu3mPPzZs7HpU1k_DbBQf8SqZue5xDVIza11HOQc2OUtb... 1/1 
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Processo:O 02-0J Ç 

Fls.: 

Rubrica: 

CAIXA 
FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

57.123.295/0001-00 

T A L SMARTPHONES INF LTDA 

RUA OSVALDO CRUZ 397 / CENTRO / BACABAL / MA / 65700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/07/2025 a 04/08/2025 1 
Certificação Número: 2025070604506404930544 

Informação obtida em 10/07/2025 09:28:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadonpf 1/1 



Processo: 1:Pf/ (20,25-
Fts.: 

Rubrica: 

PODER JU Dl c ARIp 
rio TRABAt,},_ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: T A L SMARTPHONES & INF. LTDA 

CNPJ: 57.123.295/0001-00 

Certidão n°: 15521009/2025 

Expedição: 17/03/2025, às 14:38:32 

Validade: 13/09/2025 - 180 (cento e 

de sua expedição. 

(MATRI1 E FILIAIS) 

oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que T A L SMARTPHONES & INF. LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 57.123.295/0001-00, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, incluslive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



Processo:Vk 

Fls.: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS — MA 

Travessa Santo Antônio —207- Centro - CEP: 65706-000 

CNPJ 23.697.469/0001-27 

E-mail: I:amaralegistativaodô@grnati2r1

Atestado de Capacidade Técnica 

Atestamos para os devidos fins que a empresa T A L SMARTPHONES & INF. LTDA CNPJ: 

57.123.295/0001-00, estabelecida na Rua Osvaldo Cruz, 397 Centro Bacabal MA, é nossa 

fornecedora habitual de suprimentos e equipamentos de informática em geral para a 

Câmara Municipal de Olho d'Agua das Cunhãs CNPJ 23.697.469/0001-27 estabelecida no 

Travessa Santo Antônio n° 207 Centro, CEP 65706-000, conforme especificado abaixo em 

atendimento ao CONTRATO N°: 18/2025/CMODC DISPENSA ELETRÔNICA SRP N°: 

011/2029— SRP, PROC. ADMINISTRATIVO No: 186/2025 

SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EM GERAL 

N° DESCRIÇÃO FTEM QUANT. 

01 COMPUTADOR COMPLETO - PROCESSADOR 13 8GB RAM 256GB SSD - TECLADO 
USB, MOUSE USB, MOUSEPAD, CAIXA DE SOM USB, MONITOR 20" LED 

1 

02 NOTEBOOKI3 12 GERAÇÃO - 8GB 256GB SSD - TELA DE 15.6 - DELL 1 

03 Tablet Samsung Galaxy Tab A9+ 64GB, 4GB RAM. Tela 11" Camera Traseira 8MP, 
Câmera Frontal de 5MP, WiFi 11 

04 Estabilizador De Voltagem 300va 1 

05 ANTIVIRUS ESPECIFICAÇÃO: 
PROTEÇÃO CONTRA SPYWARES, 
ADWARES, CAVALO DE TRÓIA - 
DLL, KEYLOGGERS E OUTROS 
PROGRAMAS MALICIOSOS 

10 

06 FONTE ATX 230W 110/220V 20 

07 CARTUCHO TONER HP 285A 20 

08 REFIL TINTA EPSON T504 PRETO ORIGINAL EPSON 40 

09 REFIL TINTA EPSON T504 AZUL ORIGINAL EPSON 35 

10 REFIL TINTA EPSON T504 AMARELO ORIGINAL EPSON 35 

11 REFIL TINTA EPSON T504 VERMELHO ORIGINAL EPSON 35 

12 SSD EXTERNO PORTATIL ARMAZENAMENTO DE 1TB USB 3.2 4 

13 PENDRIVE 64GB 15 

Poder Legislativo de Olho D'água das Cunhás — MA, biênio 

2025/2026 



Processo: 
As.: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS — MA 

Travessa Santo Antônio -207- Centro - CEP: 65706 - 000 
CNPJ 23.697.469/0001-27 

E-mail: camaralegislativaocCnmaiLcom

14 CARTAO DE MEMORIA 32GB 15 

15 TECLADO USB MULTIMIDIA 20 

16 MOUSE USB 20 

Atestamos que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 
satisfatoriamente com entrega em 05 dias uteis após a emissão da Ordem de Fornecimento, nada 
constando em nossos arquivos que desabone comercial e tecnicamente. 

Olho d'Água das Cunhas (MA), 17 de junho de 2025. 

AMERICO SOUSA Assinado de forma digital por 
AMERICO SOUSA 

CRUZ:0031326331 CRUZ00313263310 
Dados: 2025.06.17 09:45:09 

O 

AMERICO DA SILVA CRUZ 
Presidente da Câmara 

Poder Legislativo de Olho D'água das Cunhãs - MA, biênio 

2025/2026 



Processo:V 
Fls.: 

Rubt;ca: 

T A L SMARTPHONES & INF. LTDA 
CNPJ: 57.123.295/0001-00 
NIRE212.0158207-1 - CONSTITUIDA EM 03/09/2024 
RUA OSVALDO CRUZ N° 397 - CENTRO - CEP 65700-000 
BACABAL - MA 

BALANÇO DE ABERTURA PROCEDIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

Caixa 

Bancos c/ Movimento 

Estoque 

**Total do Ativo Circulante 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

Duplicatas a Receber 

**Total do Ativo não Circulante 

REALIZAVEL A LONG.PRAZO 

IMOBILIZADO 

Maquinas e Equip. 

Instalações Comerciais 

Móveis e Utencilios 

Imóveis 

**Total do Realizavel a Log.Praz. 

TOTAL DO ATIVO 

Edenylson Ribeiro Araújo 

CRC 012654/0 

CPF 687.888.783-68 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

PASSIVO 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

EXIGIVEL 

Fornecedor 

Convênio/Valores a Repassar 

Contas a Pagar 

Obrigações Trb.e Previd. 

** Total Passivo não Circulante 

PATRIMONIO LIQUIDO 

Capital Social 

Resultado do Exercido 

Reserva de Lucros 

**Total do Patrimonio 1 

TOTAL DO PASSIVO 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

BACABAL - MA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

T A L SMARTPHONES & INF. LTDA 
THYAGO AGUIAR LEITE 

CPF:600.467.183-54 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

agina 'T 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Processo 41 a 
Fls.: 

Rubrica: Página 2 

Certificamos que o ato da empresa T A L SMARTPHONES & INF. LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

60046718354 THYAGO AGUIAR LEITE 

68788878368 EDENYLSON RIBEIRO ARAUJO 

JUCEISIA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/04/2025 10:40 SOB N° 20250399296. 

PROTOCOLO: 250399296 DE 26/03/2025. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12505572142. CNPJ DA SEDE: 57123295000100 

NIRE: 21201582071. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/04/2025. 

T A L SMARTPHONES O INF. LIDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

ww presafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, , i impresso, sujeito à c3mproyaçAo e s su :idade nos 
respectivos port,is, inrormand, ,cus respectivos códigos e yerilie.çao 



• 

• 

17/06/2025, 09:55 bfrInk 

about:blank 

CRC 
CONSELHO RECONAL DE CON TAaILIDAD E_ 
Do MARANHÃO 

Processo 

Rubrica: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • EDENYLSON RIBEIRO ARAUJO 
REGISTRO • MA-012654/0-8 
CATEGORIA • TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF • ***.888.783-'* 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 17/06/2025 as 09:55:37. 
Válido até: 15/09/2025. 
Código de Controle: 255908. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

11 

111 



Processo iO// 
Fls.: 

tRubrica: 

4 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 17/07/2025 N° da certidão: 12502487951 

Data de validade: 17/09/2025 Código de Validação: 666d6f1517 

NOME: T A L SMARTPHONES E INF LTDA 

CNPJ: 57.123.295/0001-00 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do lo GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau); 



14/01/2025, 00:33 HIP.'AI,inra Impressa° 

rF7o-"c7sso:P0,00/ av,„2_,Ç
Fls.:, (O  

Rubrica: 
r 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 

, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

JI RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 -CENTRO, BACABAL -MA
, 

,--.,......-- 06014351000138 
} 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

 9Sirs7-Tai 

N° do Cadastro 

436786 
N° da Inscrição 

914457 

, N° do Alvará 

37 i 

Validade 

31/12/2025 

r 
Contribuinte 

Nome: T A L SMARTPHONES & INF. LTDA 

CPF/CNPJ: 57.123.295/0001-00 

RG/Insc.: 

ir*Ir****Ir Nome Fantasia: 

, 

i 

r 
Endereço 

Logradouro: RUA OSVALDO CRUZ 

Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Cidade: Bacabal 

Número: 397 

CEP: 65700000 

Estado: MA 
} 

( ATIVIDADE PRINCIPAL ) 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Não Informado .J 

t --, 
OBSERVAÇÕES 

Ref a taxa de fiscalização e manutenção exercício 2025 

4.

'''-'.'. '`. 
' 

f 

ç 
DETALHAMENTO DA ATIVIDADE 

J 

Data de Emissão 

1/01/2025. Estabelecimento autorizado a excercer a atividade supra por período, devendo 

Cód. Atividade 

, 
Í 

Data de Abertura 

03/09/2024 f 

ser renovado no próximo exercício a critério da Administração Í 
Código do ISS 

\. J 

Cod. Autenticidade: W4URSSEOVSE 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO , , 

https://bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servIet]hwalvarampressao?HWPCGe:-JAivaraDigital 



T A L SMARTPHONES & INF. LTDA - ME 
CNPJ: 57.123.295/0001-00 
INSC. EST.: 12870488-8 

INS. MUN.: 914457 

À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Bom Lugar - MA. 

Supsw 
DISPENSA N° 13/2025 

DECLARAÇÃO 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 013/2025 

A proponente T A L SMARTPHONES & INF LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°57.123.295/0001-29, DECLARA: 

Declaração que o empresário não é servidor público da CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 
Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, servidor ou dirigente, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal 
Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021. acrescido pela Lei 
n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado 
Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos 
termos do INCISO 1111 e IV do art.1° e no INCISO 1111 do art.5° da Constituição Federal. 

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação 
Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto 
Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n°013/2025 e concorda com todas 
as exigências termo de referência e aviso. 

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP 
Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos da lei complementar n°. 123/2006 e suas alterações, e que no ano-calendário de realização da 
presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos 
termos do art. 40, §2°, da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

BACABA1JMA, 22 DE JULHO DE 2025 
TAL SMARTPHONES E Assmado de forma digltal por 1, 

L SMARTPHONES E INF INF 
LTDA:57123295000I 00 

LTDA:57123295000100 Dados- 2025.07.22 104812 -03 00' 

T A L SMARTPHONES & INF. LTDA - ME 
CNPJ n°: 17.084.859/0001-29 

Sr. Thyago Aguiar Leite 
CPF n°600.467,183-54 

Rua Osvaldo Cruz, 397, Centro, BACABAL/MA 
Fone: (99) 98136-1882 - EMAIL: suportesmartbacabal@gmail.com 



Processo: 0707001/2025 

Fls: 

Rubrica: 

ESTA,U) MARA;VÃO 
CÀMARA MUNK:iPAL DE BOM LUG ;, 

CNN: 01.616.251M301 -01 
Rua Manoe Severo- Centro Adminisfr,-,dvo - Centro - Som L. ::xr 

ATA DE ABERTURA DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° (23/2025 

Às 17:00 horas do dia 22 (vinte e dois) de julho de 2025 (dois mii e e cinco), na sala de reuniões 
da Comissão de Contratação, da Câmara de Bom Lugar, MA, reuniram-se o Agente de Contratação, o 
Sra. CARLOS MIGUEL DE SOUZA FREIRE, e a Sra. ANTONIA DUTRA DE OLIVEIRA e o Sr. 
RAIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA, membros da equipe de apoio, para o recebimento de 
propostas de preços para a Dispensa de Licitação n°013/2025. A presente Dispensa de Licitação tem 
como objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos 
de informática visando para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — 
MA. 

Após a disponibilização do Aviso de Licitação e seus Anexos, empresa T A L 

SMARTPHONES & INF LTPA - ME CNPJ N° 57.123.295,10001-00, enviou proposta no prazo 

e demais condições previstas no Aviso de Dispeàsa de Licitação e seus anexos. 
A empresa supra, apresentou sua propot0o endereço eletrOnicdÂndicado no aviso, no dia 22 , 

de julho de 2025, dentro do prazo e horário liraitestabelecido no 4v iso, que foi impressa, rubricada 
pelo agente de Contratação e juntada aos autos d'ápitcesso. 

Após encerrado o prazo previ no subiteRt.h.3, do Aviso de Dispensa de Licitação n°013/2025, 
'r 

o Agente de Contrafação e - membros,-da equipercle apoio, iniciaiain a íse de análise da proposta 
apresentada. 

Da análise da proposta aPresentada pela empres.:. I z L SMARTPHONES & INF 
LTDA — ME CNN N° 57.123.295!000l-0Q,r.verificou-s io a empresa atendeu a todos os 
requisitos estabelecidos no termo de referência e aviso, estando, portanto, classificada para a 
presente Dispensa de Licitação, estando apto a seguir com os demais atos inerentes ao 
procedimento em curso. 

O agente de contrafação e membros da equipe de apoio, co unicaram a vencedora, que será 
aberto o prazo de até 02(duas) horas, contados da comunicação, ara1Ia apresentação da Documentação 
de Habilitação. 

A empresa enviou a documentação de habilitação, para o c- 
r"' 

At antes de vencer as 48h 
concedidas. Y r - 

O agente e membros passaram em seguida, para a análise dos documentos de habilitação. 
Da análise dos documentos apresentados, constatou-se c) .comprimento das condições de 

participação da empresa interessada. Foram confirmadas a habi ilação jurídica, a regularidade 
fiscal, social e trabalhista, a habilitação técnica e a qualiiic4:1 econômica financeira, com o 
envio de documentos comprobatórios, na forma prevista no Asiso de Dispensa de Licitação. 
Portanto, a empresa está habilitada e. apta a seguir com os demais atos inerentes ao 
procedimento. i 

Sem mais para o momento, iavro a presente ata que v,
Contrafação e membros da equipe de apoio. 

(04A-.1 fl22 Bom Lugar, Estafe 

0 :20:1~4,0 ~03; S'CAAR-. 

d e assinada pela Agente de 

em 22 de julho de 2025. 



Processo: 0707001/2025 

• 

• 

ESTADO i)0 icIARANHÃC: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOM L AR En». 

CIIPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoei Severo - Centro Administrativo - Centro - BomL 

• 

CARLOS MIGUEL DE SOUZA FREIRE 

Agente de Contratação 

Qv utiki) - 
AN TON IA DUTRA DE OLIVEIRA 
Equipe de apoio 

Rn-im,„A,„ 
RAIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA 
Equipe de apoio 

gar 

Fls: 

Rubrica: 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N° 013/2025 
PROCESSO ADM: N'0707001/2025 
FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, Inciso II combinado com o seu §3°, da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de Abril de 2021. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, torna 

público o resultado do julgamento da Dispensa de Licitação n° 013/2025 (Processo 

Administrativo n° 0707001/2025, para a Contrato tem corno objeto o Registro de preços para 

futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática visando para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa e Termo de Referência, para atendimento à 
demanda da Câmara Municipal de Bom Lugar deste Município, com fundamento no art. 75, 
Inciso II combinado com o seu §3', da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021. 

Vencedor: T A L SMARTPHONES & INF LTDA — ME CNP.' N' 57.123.295/0001-00, no 
valor total de R$35.898.00 (trinta e cinco mil, oitocentos e noventa e oito reais). 

1. HISTÓRICO 

A CÂMARA DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, tornou pública a 
Dispensa de Licitação n° 01312025;, no dia 17/07/2025, por meio de publicação resumida do 
Aviso de Dispensa de Licitação no Diário Oficial da CÂMARA DE BOM LUGAR, bem como 
no site oficial deste Poder Legislativo Municipal (bitps://cmborniugar.ma.gov.br/), para 
cumprimento do disposto no Art. 75, Inciso II, § 3° da Lei Federal n° 14.133/2021. Foram 
disponibilizados, por ocasião da publicação da dispensa de liciiação, o aviso de licitação e seus 
anexos, no site oficial da Câmara Municipal de Bom Lugar (https://crnbomlugar.ma.gov.br/). 

Após a disponibilização do Aviso de Licitação e seus A exos. apenas a empresa T A L 
SMARTPHONES & INF LTDA — ME CNPJ N' 57.í23.295/O001-00, enviou proposta e 
documentação no prazo e demais condições previstas no Aviso 4e Dispensa de Licitação e seus 
anexos. 

A proposta de preços e documentação enviados pela empresa T A L SMARTPHONES 
& INF LTDA — ME CNPJ - N° 57.123.295/0001-00, foram recebidos e rubricados, pelo agente 
de Contratação, conforme consta nos autos. 

Após encerrado o prazo previsto no subiten-i 1.3 do Aviso' de Dispensa de Licitação n'. 
013/2025, foi analisado a proposta e posteriormente a documentação apresentada pela empresa 
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T A L SMARTPHONES éZ:. INF LTDA — ME CNPJ N° 57.123.295/0001-00, cujo preço ficou 

no valor total de R$35.898,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e noventa e oito reais), cumprindo 
todos os prazos e exigências, conforme documentos comprobatórios constantes nos autos. 

Concomitantemente a análise da proposta, como condição prévia ao exame da 
documentação de habilitação da proponente detentora da proposta classificada, O agente de 

Contratação verificou o cumprimento das condições de participação da empresa interessada. 
Posteriormente, mediante análise dos documentos de habilitação exigidos e recebidos, foram 

confirmadas a habilitação jurídica, a regularidade fiscal, social e trabalhista, a habilitação 

técnica e a qualificação econômica financeira, com o envio de documentos comprobatórios, na 
forma prevista no Aviso de Dispensa de Licitação. 

INSTRUÇÃO DO PROCEDIMENTO 

Em decorrência do advento da Nova Lei de Licitações, cujo conhecimento teórico e 
prático é imprescindível para o sucesso dos trabalhos da agente de Contratação. 

Assim, passamos a expor o que segue: 
O Processo administrativo de dispensa de licitação está l devidamente instruído e 

autuado com os elementos necessários à sua instauração, incluindo: 
i) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Câmara Municipal, 

acompanhada de planilha contendo especificações e quantitativos dos 
serviços a serem contratados; 

Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 

k) Pesquisa de Preços de Mercado; 

1) Informações sobre a dotação orçamentária, confIrme previsto; 

m) Termo de Referência, elaborado pela Requisitante. na forma da Lei Federal 
no. 14.133/2021, regulamentada pela Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022, e 
demais normas pertinentes; 

n) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos 
termos do Ari. 75, Inciso 11 da Lei Federal n°. 1 4.133/2021. 

o) Termo de Autuação do Procedimento; 

p) Despacho do Presidente da Câmara Mzinicipa 
autos a Assessoria Jurídica; 

q) Minuta do Aviso de Dispensa de Licitação co 

r) 

s) 

Parecer jurídico sobre o A.viso de Dispensa de lie 

Documentos de habilitação da proponente que 

caminhando a remessa dos 

nexos; 

ão e seus anexos; 

entou menor valor: 
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A partir daí passamos a mencionar as razões para que a rresente dispensa de licitação 

seja formalizada nos termos da Lei. 

III. NOÇÕES GERAIS: 

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, 

previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia 

que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos 

especificados na legislação". 
O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 Inciso XXI da 

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de 
lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos 
que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por 
pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o Inciso XXI do Art. 37 da 
Constituição Federal de 1988, 

(...) 
)(XI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O 
novo regulamento geral das licitações. a Lei n° 14.133/2021 de 01/04/2021, a exemplo da Lei 
n° 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a licitação 
ser dispensável ou inexigível. 

Assim, conforme previsão do Artigo 75, II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar • dispensa de licitações para 
contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
serviços e compras. Oportuno salientar que o referido valor foi atualizado, por meio do 
DECRETO N° 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 para $ 62.725,59 (sessenta e dois 
mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

Com efeito, conforme previsto na norma retro citada, Os critérios se aplicam no caso 
em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso 1I da Nova Lei de Licitações e 
Contratos (Lei n° 14.133/2021.), é autorizado e está em harmoriia!'Oom a lei a contratação direta 
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de serviços e compras, cujo valor seja de até R$ 62.725,59 (sesen, e dois mil setecentos e vinte 
e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhur s ue assim dispõe: 

Art. 75. É dispensável a 1 citação: 

II - para contratação que nvolva valores inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinquenta nil reais), no caso de outros 
serviços e compras; 

IV. DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 14,133/2021, 

PARA COMPRAS E SERVIÇOS: 

Conforme a Lei Federal acima mencionada ficou alteradd o valor para a dispensa de 
licitação para os serviços e compras citados acima que, após as de idas cotações de preços, não 
excederem o valor de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos). 

Trata-se da hipótese de dispensa de licitação filais comum na rotina do administrador 
público, sendo um importante Instrumento de gestão, pois permite atender às demandas de 
caráter e eventual, multas vezes urgentes. 

A correta caracterização da dispensa em razão do v• Ior pressupõe urna rica e 
criteriosa pesquisa de preços no mercado, como forma de comInte, a tendência de os preços se 
aproximarem do valor limite da contratação ou, em outr palavras, evitando que o 
procedimento, por ser menos formalista, induza o sobre preço. 

De fato, os fornecedores, ao vislumbrarem a possibiid de de se obterem ganhos 
maiores em um processo no qual a competição é mais limitada, tendem a inflar suas propostas, 
induzindo a administração a urna contratação antieconômica. '1 

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236)i 
"A pequena relevância econômica da contratação n4o justifica gastos com uma 
licitação comum. A distinção legislativa entre coricdrrência, tomada de preços e 
convite se filia não só à dimensão econômica do 04trato. A lei determinou que 
as formalidades prévias deverão ser proporcionai àâ, peculiaridades do interesse 
e da necessidade: pública. Por isso, tanto mais simPles serão as formalidades e 
mais rápido o procedimento licitatórie, quanto ji nenor for o valor a ser 
despendido pela Administração Pública." 

Por fim, na inteligênciale Jorge Ulisses Jacoby Feman44n Contratação Direta sem 
licitação, Ed. Brasília Jurídica, 5a Edição, p. 289.

"Para que a situação possa Implicar dispensa de kação, deve o fato concreto 
enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo t os os requisitos. Não é 

• permitido qualquer exercício de criatividade ao d histrador, encontrando-se 
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as hipóteses de licitação dispensável previstas expressamente na lei, numerus 
clausus , no jargão jurídico, querendo significar ue são aquelas hipóteses que o 
legislador expressamente indicou que comportam dispensa de licitação". 

A lei autoriza a contratação direta quando o valor envo vido for de pequena relevância 
econômica para se iniciar um processo licitatório e sendo assin presente contratação atende ao 
disposto no Art. 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

V. REQUISITOS MÍNIMOS PARA UM PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

- Elaboração Termo de Referência; 
Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o processo 

administrativo para compra e/ou contratação' :por dispensa de licitação possui vários requisitos 
essenciais ao alcance de suas finalidades de fortna eficiente e econômica 

Na verdade, o processo de dispensa de licitação neste caso, muito se assemelha à fase 
interna de uma licitação. A elaboração das 'e'Specificações técnicas do objeto e das condições da 
contratação ou execução constitui" elemento essencial na condução de qualquer processo 
administrativo para contratação. A sua Importância está assim definida na nova Lei de 
Licitações, capitulo II - Fase Preparatória, artigo 181 o qual dentre diversos incisos, 
descrevemos alguns, senão vejamos: 

Lei n° 14.133/2021. 
CAPITULO II - DA FASE PREPARATOR IA 
Seção I - Da Instrução do Processo Licitatório 
Art. 18. ( .) 

(—) 
II - a definição do objeto para o atendimeâto da necessidade, por meio de da 
execução dos serviços, anteprojeto, Termo de Referência ou projeto executivo, 
conforme o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas 
e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 
formação; 

(—) 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente corno anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de execução de serviços, de prestação de serviços ou de execução 
de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de 
escala; 

(—) 
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VI. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E/OU CONTRATAÇÃO 

A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante, especificou as razões 

de fato e de direito que fundamentam a demanda da aquisição que se pretende contratar, 

apontando claramente os benefícios a serem alcançados pela aquisição. 

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se encontra 

plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da dispensa de licitação 

seria a melhor (ou única) solução capaz de satisfazer as necessi ades da Câmara. 

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para ustificar a contratação também 
1 

servirá de base para a caracterização da hipótese de dispensa ou inexigibilidade verificada no 

caso concreto, a exemplo da contratação fundamentada no art. 75, inciso 11 da Lei Federal 

14,133/2021 de 01/04/2021. 

VII. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Em análise aos presentes .autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços 
de mercado, e ainda, foi providenciada a devida publicação do aviso de dispensa de licitação, 

ocasião em que foram devidamente disponibilizados, em site eletrônico oficial, o Aviso de 
Licitação. Termo de Referência e demais anexos, no prazo e demais condições previstas na Lei 
n°. 14.133/2021, tendo a empresa T A L SMARTPHONES & INF LTDA — ME, apresentado 

preços compatíveis com os praticados nos demais órgãos da Administração. Assim, diante do 
exposto nos documentos, o valor estimado é de RS36.511,10 (trinta e seis mil, quinhentos e 
onze reais e dez centavos), resultante da cotação de preços relizada, e o MENOR VALOR, 
ofertado pela empresa T A L SMARTPHONES & INF LTDA — ME CNPJ N° 
57.123.295/0001-00, foi de R535.898,00 (trinta e cinco mil oitocentos e noventa e oito 
reais). 

Os preços ofertados pela proponente supracitada é eomp tive' e não apresenta diferença 
que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apei as à verificação do critério do 
menor preço. 

VIII. DA JUSTIFICN MA DO PREÇO 

Procedeu-se a consulta de preços com empresas do ramo c chegou-se ao menor preço e 
conforme demostrado, a proposta da empresa T A L SMARTP -TONES & INF LTDA — ME, 
CNPJ N° 57.123.295/0001-00, situada na RUA OSVALDO CRUZ, 39'7, Bairro Centro, CEP: 
65.700-000, Bacabal -- MA, apresentou o menor valor para o fornecimento, pelo montante de 
RS35.898,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e noventa e oito reais). 

Segue abaixo a planilha detalhada: 

ITEM] DESCRIÇÃO  I QUANT.  V. UNIT  V. TOTAL  I 
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1 
COMPUTADOR COMPLETO - PROCESSADOR 13 
8GB RAM 256GB SSD - TECLADO USB, MOUSE 
USB, MOUSEPAD, CAIXA DE SOM USB, 
MONITOR 20" LED 

1 R$ 2.099,00 R$ 2.099,00 

2 NOBREAK 700VA BIVOLT , _) R$ 799,00 R$ 2.397,00 

3 NOTEBOOK 13 12 GERAÇÃO - 8GB 256GB SSD - 
TELA DE 15.6 

I R$ 4.795,00 R$ 4.795,00 

4 MULTIFUNCIONAL BROTHER DCP-L2540DW 
110/127V 

R$ 3.999,00 R$ 3.999,00 

5 NOBREAK 1400VA BIVOLT I R$ 1.299,00 R$ 1.299,00 

6 MULTIFUNCIONAL EPSON L3250 ECOTANK 
127/220V 

R$ 2.249,00 R$ 2.249,00 

7 REFIL TINTA EPSON T544 PRETO ORIGINAL 
EPSON 25 

R$ 86,00 R$ 2.150,00 

8 REFIL TINTA EPSON T544 AMARELO ORIGINAL 
EPSON .25 

R$ 86,00 R$ 2.150,00 

9 REFIL TINTA EPSON T544 VERMELHO ORIGINAL 
EPSON 25 

R$ 86,00 R$ 2.150,00 

10 REFIL TINTA EPSON 1544 AZUL ORIGINAL 
EPSON --)5 R$ 86,00 R$ 2.150,00 

11 CARTUCHO TONER BROTHER TI\ -2340 I R$ 181,00 R$ 181,00 

12 UNIDADE DE CILINDRO BROTHER DR-2340 1 R$ 165,00 R$ 165,00 

13 PENDRIVE 64GB 3.0 USB 15 , R$ 81,00 R$ 1.215,00 

14 CAIXA DE SOM PARTYBOX ESSENTIAL ') R$ 2.045,00 R$ 4.090,00 

15 PLACA MAE DDR3 1155 1 R$ 395,00 R$ 395,00 

16 MEMORIA RAM DDR3 8GB 1 R$ 195,00 R$ 195,00 

17 FONTE ATX 230W ) R$ 155,00 R$ 310,00 

1 8 SSD SATA 256GB 4 R$ 380,00 R$ 1.520,00 

19 MESA DE SOM 6 CANIS SB MP3 BLUETOOTH 
PHATOM POER 48v PIO 1 

R$ 315,00 R$ 315,00 

20 MICROFONE PARTYBOX DUPLO SEM FIO 2 
GERAÇÃO — 

1 L 
R$ 675,00 R$ 675,00 

21 
PROJETOR 3800 LUMENS WIF1 BLUETOOH ALTO 
FALANTE INTEGRADO FULL HL) POJEÇÃO ATE 
150" 

1 

, 

R$ 1.399,00 R$ 1.399,00 

VALOR TOTAL R$ 35.898,00 

Em relação ao preço, ainda, verifica-se que estão compatíveis com a realidade do 
mercado em se tratando de serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer 
afronta à lei de regência dos certame lS licitatórios. 

IX. DA DOCUMENTAÇÃO 
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Nos procedimentos administrativos para contratação, a jministração tem o dever de 

verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/2021. Porém, 
excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos 

documentos, notadamente, os previstos nos artigos 66 a 69 da Lei n°. 14.133/2021, conforme 

estabelecido no Inciso III, do artigo 70 da mesma norma legal. 
Resta deixar consignado que a proponente demonstrou i habilmente sua Habilitação e 

Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

X. DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

O agente de Contratação da Câmara Municipal de Bom Lugar/MA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o que consta deste processo administrativo, vem emitir a 

presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada art. 75, Inciso II da 
Lei Federal 14.133/2021, para a contrafação pretendida através da empresa T A L 
SMARTPHONES & INF LTD,A.. — ME, ÇNPJ N° 57.123.25/0001-00, situada na RUA 
OSVALDO CRUZ, 397. Bairro Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal — MA. 

Este é o entendimento do Agente de Contratação, 'pelas razões expostas neste 
documento, o qual encaminhados os autos. à autoridade competente, para as demais 
providencias cabíveis. 

Bom Lugar /MA, 22 de julho de .025. 

CARLOS MIGUEL DE SOUZA FREIRE 
Agente de Contratação 
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Considerando o inteiro teor dos autos do processo administraáo 0707001/2025. que deu 

origem a Dispensa de licitação no 013/2025, tendo por objeto o Registro de preços para futura 

e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática visando para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, eu, Presidente da Câmara, no uso de 
minhas atribuições legais que me são conferidas, e de acordo com o que dispõe o art. 75, inciso 
II da Lei Federal 14.133/2021, tendo em vista o resultado .apiresentado no processo acima 
identificado, adjudico o objeto supra a proponente VENCEDORA: T A L SMARTPHONES 
& INF LTDA — ME, Situada na RUA OSVALDO CRUZ, 397, CENTRO, BACABAL/MA, 
inscrita no CNPJ sob o no 57.123.295/0001-00, no valor total d R$35.898,00 (trinta e cinco 
mil, oitocentos e noventa e oito reais). 

Bom Lugar. Estado do Maranhão, em 22 de julho die 025. 

ARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - TERMO DE ADJUDICAÇÃO - TERMO DE 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo no 0707001/2025, que deu origem a Dispensa 
de licitação no 013/2025, tendo por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e 
equipamentos de informática visando para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, 
eu, Presidente da Câmara, no uso de minhas atribuições legais que me são conferidas, e de acordo com o que 
dispõe o art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, tendo em vista o resultado apresentado no processo acima 
identificado, adjudico o objeto supra a proponente VENCEDORA: T A L SMARTPHONES & INF LTDA — ME, 
Situada na RUA OSVALDO CRUZ, 397, CENTRO, BACABAL/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
57.123.295/0001-00, no valor total de R$35.898,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e noventa e oito reais). 

e 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 22 de julho de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

•,• 
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Ao 
Senhor 
ALEXANDRE DA COSTA SILVA BARBOSA 

Assessor Jurídico 
Câmara Municipal de Bom Lugar /MA. 

ASSUNTO: Solicitação de parecer jurídico sobre dispensa de licitação. 

Senhor assessor, 

Por meio do presente expediente, encaminho .os autos do Processo Administrativo n° 
0707001/2025, para apreciação e consequentemente emissão de parecer jurídico sobre o 

processo de contratação direta por dispensa de licitação, que tem por objeto o Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática visando 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, conforme determina 
o Artigo 53, §1°, Inciso II, C/C 72, Inciso III. da Lei n° 14.133/2021. 

Bom Lugar - MA, em 22 de julho dê 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

Presidente da Câmara 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0707001/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°013/2025 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

RELATÓRIO 

Tratam-se os autos sobre Dispensa de Licitação, para Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática visando para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

Constam nos autos em síntese e no que importa para a presente 
manifestação: 

a. Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Câmara 
Municipal, acompanhada de planilha contendo especificações e 
quantitativos dos serviços a serem contratados; 
b. Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 
c. Pesquisa de Preços de Mercado; 
d. Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto; 
e. Da execução dos serviços, elaborado pela Requisitante, na forma 
da Lei Federal n2. 14.133/2021, regulamentada pela Lei n°002, de 18 
de fevereiro de 2022, e demais normas pertinentes; 
f. Autorização para instauração de procedimento dispensa de 
licitação, nos termos do Art. 75, inciso I I da Lei Federal n°. 14.133/2021. 
g. Termo de Autuação do Procedimento Licitatório, emitido pela 
Câmara Municipal; 
h. Despacho da Câmara Municipal, determinando a remessa dos 
autos a Assessoria; 
i. Minuta do Aviso de Dispensa de Licitação com 04 (quatro) anexos; 
j. Parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa de licitação e seus 
anexos; 
k. Documentos de habi litação da proponente que apresentou menor 
valor; 
I. Resultado De Julgamento da Dispensa de Licitação; 
m. Termo De Adjudicação 
n. Despacho do Presidente, encaminhando a remessa dos autos a 
Assessoria; 
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Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, em cumprimento 
ao artigo 53, §12, inciso I I c/c o artigo 72, inciso I II, da Lei Federal n2 14.133/2021, para 
análise e emissão de Parecer jurídico, acerca da legalidade da contratação pretendida. 

i 
É o relatório. Passo ao parecer. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Com a presente manifestação jurídica visa-se assistir a autoridade solicitante, 
para fins de controle prévio de legalidade, consoante previsto no art. 53, § 42, da Lei n2
14.133/2021, cabendo a esta, na eventualidade de decidir não atender estas orientações, 
justificar nesses autos as razões que embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, 
da Lei n2 9.784/1999. 

Ademais, no presente parecer a análise se restringe aos aspectos jurídicos do 
procedimento, excluídos, portanto, aqueles que abrangem conveniência e oportunidade 
para a celebração do ato, bem como os elementos de natureza eminentemente técnica, 
o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 
especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das atribuições deste órgão de 
consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração. 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Constituição Federal em seu artigo 37, reza que a administração pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do distrito Federal e dos 
Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

Adiante, no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de1988, estabelece 
que a contratação de obras, serviços, compras e alienações a ser feita por órgãos 
públicos, deverá ser precedida, em regra, por licitação. Vejamos: 

Art. 37. A Administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União. dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitaçã 
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pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes,com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações (grifo nosso) 

Por sua vez, o Artigo 75, II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) trouxe 
em seu texto a possibi l idade de realizar dispensa de l icitações para contratação que 
envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de serviços e 
compras. Vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...] 

I I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Oportuno salientar que o referido valor foi atualizado, por meio do DECRETO 

N° 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

No caso em comento, verifica-se que a empresa T A L SMARTPHONES & INF 
LTDA- ME, Situada na RUA OSVALDO CRUZ, 397, CENTRO, BACABAL/MA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 57.123.295/0001-00, que apresentou proposta no valor total de R$35.898,00 
(trinta e cinco mil, oitocentos e noventa e cito reais), quantia esta que se enquadra nos 
limites previsos no artigo 75, inciso II, da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n2
14.133/2021), sendo perfeitamente cabível a Dispensa de Licitação. 

Registre-se que os casos de contratação direta não dispensam a observância 
de um procedimento prévio formal. Assim para a formalização das contratações públicas, 
sejam elas decorrentes de procedimento licitatário ou de contratação direta, há 
necessidade de se fazer pesquisa de preços, o que restou demonstrado nos autos. 

No presente caso, ficou demonstrado que a gestão dessa Casa Legislativa se 
valeu de três orçamentos de fornecedores que atuam no ramo da contratação, em 
cumprimento à orientação consolidada por alguns órgãos de controle, como o Tribunal 
de Contas da União. 

Dessa feita, temos que os fatos narrados e o preço apresentado são razoáveis 
e está dentro dos parâmetros aceitáveis e, portanto, compatível com os preços do 
mercado, o que autoriza a contratação direta com dispensa de licitação, nos termos do 

( 
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art. 75, da Lei 14.133/2021. 

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
De outra banda, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de l icitação, a 

comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos 
essenciais à regularidade da contratação (art. 72, V, c/c art. 91, § 42, art. 92, XVI, e art. 
161 da Lei n° 14.133, de 2021). 

Verifica-se que foram juntados os documentos que comprovam a habilitação 
jurídica, a regularidade fiscal, trabalhista, econômico-financeira e qualificação técnica da 
futura contratada, bem como a inexistência de óbices para a sua contratação. Por fim, 
antes da assinatura do contrato é necessário a atualização da consulta às certidões que 
estiverem vencidas ou próximas ao vencimento, para verificação de sua validade. 

DA MINUTA DE CONTRATO 

Com relação à minuta do contrato administrativo, verifica -se que nela estão 
presentes todos os elementos legais necessários, exigidos no art. 92, da Lei n2 14.133, de 
2021. No caso, presentes os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, 
o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da contratação direta e a 
sujeição dos contratantes às normas da Lei Federal 14133/2021 e às cláusulas contratuais. 

Ademais a minuta do contrato apresenta as condições para a sua execução, 
estas estabelecidas com clareza e precisão, expressas em cláusulas que definem os 
direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, assim como estão presentes: 
cláusulas que regem o regime de execução ou a forma de fornecimento, o preço e as 
condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de 
preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento; o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 
indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica; as 
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; a obrigação do 
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a qualificação, na 
contratação direta. 

CONCLUSÃO 

Considerando a veracidade presumida da documentação acostada, tendo em 
vista os apontamentos desse Parecer sob o ponto de vista jurídico formal, esta Assessoria 
Jurídica manifesta-se pela legalidade do procedimento de Dispensa de Licitação para a 
contratação da empresa T A L SMARTPHONES & INF LTDA - ME, no valor total de. . 
R$35.898,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e noventa e oito reais). 
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Registre-se, novamente, que compete a esta Assessoria, opinar sob o prisma 
estritamente jurídico, não lh cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e 
à oportunidade da prática çlos atos administrativos, que estão reservados à esfera 
discricionária do administracilor público legalmente competente, tampouco examinar 
questões de natureza eminente técnica, administrativa e/ou financeira. 

Encaminhem-se QS autos ao Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, 
para conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade 
administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo submetido 
a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de 
regência e às recomendações constantes do opinativo. 

Por fim, recomenda-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021), com a 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da 
Lei n° 14.133/2021, sendo que esta publicação será considerada cumprida quando o 
Órgão publicar, em diário oficial, as informações que a Lei n° 14.133/2021 exige que 
sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, nos casos previstos no artigo 176, caput e 
parágrafo único da Lei n° 14.133/2021. 

Este é o nosso parecer, S.M.J. 

Bom Lugar (MA), em 22 de julho de 2025. 

I ,i ‘ / 
ALEXANDRE DA- OSTA SILVA BARBOSA 

Assessor Jurídic /OAB/MA N2 11.109-A 
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Fls: 

Rubrica: 

O Presidente da Câmara de Bom Lugar. no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a Dispensa de 

Licitação n° 013/2025, que tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual 

aquisição de materiais e equipamentos de informática visando para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Bom Lugar MA, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal 
i I 14.133/2021, bem corno com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do 

Processo em epigrafe. RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 

14.133/2021, o processo acima identificado em favor da proponente VENCEDORA: T A L 

SMARTPHONES & INF LTOA ,ME, Situada na RUA OSVALDO CRUZ, 397, 
CENTRO, BACABAL/MA, inseiiia no CNPJ sob o n° 57.123.295/0001-00, no valor total de 
R$35.898,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e noventa e oilo 

Bom Lugar, Estado 

MARCF 

aranhão, em 23 de julho de 2025. 

DE BRITO DAMASCENÁ 
esidente da Câmara 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - RATIFICAÇÃO - RATIFICAÇÃrret3t2 
Procest,c: /r,*);,2 

RATIFICAÇÃO 
Dispensa de Licitação n° 013/2025 

Fls.: 

Rubriwt 

O Presidente da Câmara de Bom Lugar, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n° 013/2025, que tem por 
objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática visando 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei 
Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em 
epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima 
identificado em favor da proponente VENCEDORA: T A L SMARTPHONES & INF LTDA — ME, Situada na RUA 
OSVALDO CRUZ, 397, CENTRO, BACABAL/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 57.123.295/0001-00, no valor total 
de R$35.898,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e noventa e oito reais). 

• 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 23 de julho de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

DOM assinado eletronicamente por: Marcelo de Brito Damascena Damascena - CPF:**".556.013-** em 04/08/2025 13:28:21 - IP com n°: 74:5:érté 
192.168.1.240 r 

Autenticação em: www.cmbomlugar.ma.gov.br/diariooficial.php?id=34 m Sioi• •—. 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2025 
Processo Administrativo N° 0707001/2025 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2025. Processo Administrativo n° 
0707001/2025. A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA, inscrita no CNPJ n° 
01.616.261/0001-01, e a CONTRATADA: T A L SMARTPLIONES & INF LTDA — ME, 
CNPJ N° 57.123.295/0001-00, situada na RUA OSVALDO CRUZ, 397, Bairro Centro, 
CEP: 65.700-000, Bacabal — MA, no valor total de R535.898,00 (trinta e cinco mil, 
oitocentos e noventa e oito reais). FUNDAMENTO: Art. art. 75, inciso II, da Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática visando para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. VIGÊNCIA: A vigência será da 
data e sua assinatura até 12 meses. RATIFICAÇÃO: 23/07/2025. MARCELO DE 
BRITO DAMASCENA -- Presidente da Câmara. 

• 



• 

• 
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ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base na Dispensa n°013/2025, convocamos o proponente 
T A L SMARTPHONES & INF LTDA — ME, Situada na RUA OSVALDO CRUZ, 
397, CENTRO, BACABAL/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 57.123.295/0001-00, para 
assinatura Ata de Registro de Preços a ser celebrada entre esta Câmara Municipal e essa 
proponente supra. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA VISANDO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 
LUGAR - MA. As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada 
órgão emissor. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 23 de julho de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

Recebi em: 

TPH A — ME 
P.(n° 57.123.295/00 -00 
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PROCESSO ADM. N° 0707001/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2025 

Aos 23 dias do mês de julho do ano de 2025, A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 
LUGAR-MA, inscrito no CNPJ n°01.616.261/0001-01, com sede na Rua Manoel Severo 
s/n°, Cep 65.704-000, BOM LUGAR-MA, neste ato representada por seu presidente, o 
Sr. MARCELO DE BRITO DAMASCENA, portador do CPF n° 045.***.013-**, 
resolve registrar os preços da empresa signatária, vencedora da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N°013/2025, sob o regime do Sistema de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA VISANDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA, conforme descrito no Aviso e seus Anexos, a 
teor do disposto na Lei Federal n° 14.133/2021, e alterações posteriores e demais normas 
pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Razão Social: T A L SMARTPHONES & INF LTDA — ME 

CNPJ.: 57.123.295/000 I -00 

Endereço: RUA OSVALDO CRUZ, 397, CENTRO, BACABAL/MA 

Representante: THYAGO AGUIAR LEITE 

CPF.: 600.***.183-** 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 
COMPUTADOR COMPLETO - 
PROCESSADOR 13 8GB RAM 256GB SSD - 
TECLADO USB, MOUSE USB, MOUSEPAD, 
CAIXA DE SOM USB, MONITOR 20" LED 

1 R$ 2099,00 R$ 2.099,00 

2 NOBREAK 700VA B1VOLT 3 R$ 799,00 R$ 2.397,00 

3 NOTEBOOK 13 12 GERAÇÃO - 8GB 256GB 
SSD - TELA DE 15.6 

1 R$ 4.795,00 R$ 4.795,00 

4 MULTIFUNCIONAL BROTHER DCP- 
L2540DW 110/127V 1 

R$ 3.999,00 R$ 3.999,00 

5 NOBREAK 1400VA BIVOLT 1 R$ 1.299,00 R$ 1.299,00 

6 MULTIFUNCIONAL EPSON L3250 
ECOTANK 127/220V I 

R$ 2.249,00 R$ 2.249,00 

7 REFIL TINTA EPSON T544 PRETO 
ORIGINAL EPSON 25 

R$ 86,00 R$ 2.150,00 

8 
.4 

REFIL TINTA EPSON T544 AMARELO 
ORIGINAL EPSON 25 

R$ 86,00 R$ 2.150,00 
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9 REFIL TINTA EPSON T544 VERMELHO 
ORIGINAL EPSON 95 

R$ 86,00 R$ 2.150,00 

10 REFIL TINTA EPSON T544 AZUL 
ORIGINAL EPSON 25 

R$ 86,00 R$ 2.150,00 

1 1 CARTUCHO TONER BROTHER TN-2340 1 R$ 181,00 R$ 181,00 

12 
UNIDADE DE CILINDRO BROTHER DR-
2340 1 

R$ 165,00 R$ 165,00 

13 PENDRIVE 64GB 3.0 USB 15 R$ 81,00 R$ 1.215,00 

14 CAIXA DE SOM PARTYBOX ESSENTIAL 9 R$ 2.045,00 R$ 4.090,00 

15 PLACA MAE DDR3 1 155 1 R$ 395,00 R$ 395,00 

16 MEMORIA RAM DDR3 8GB 1 R$ 195,00 R$ 195,00 

17 FONTE ATX 230W ') R$ 155,00 R$ 310,00 

18 SSD SATA 256GB 4 R$ 380,00 R$ 1.520,00 

19 MESA DE SOM 6 CANIS SB MP3 
BLUETOOTH PHATOM POER 48v PIO I 

R$ 315,00 R$ 315,00 

20 MICROFONE PARTYBOX DUPLO SEM FIO 
2 GERAÇÃO 1 

R$ 675,00 R$ 675,00 

21 
PROJETOR 3800 LUMENS WIFI 
BLUETOOH ALTO FALANTE INTEGRADO 
FULL HD POJEÇÃO ATE 150" 

1 R$ 1.399,00 R$ 1.399,00 

VALOR TOTAL R$ 35.898,00 

1.1 . A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer 
os itens, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Aviso da DISPENSA DE LICITAÇÃO n'.013/2025. 

2.2 O compromisso de execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento 
equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Aviso da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n°. 013/2025. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos 
de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos, efetuados 
durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4. Os materiais e equipamentos deverão ser fornecidos após a respectiva assinatura do 
contrato ou documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
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3.1 A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços 
registrados. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 
supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses 
institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n° 14.133. de 10 de abril de 
2021 
5. DOS USUÁRIOS 

5.1. Nos termos do § 2° do Art. 86 da Lei Federal n° 14.133/2021, desde que devidamente 
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições 
e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.1 .2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador. o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias). observado o prazo de 
vigência da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os bens registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste Aviso e seus anexos. 

6. DO CANCELAMENTO 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

20°2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
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11 - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado: ou 

IV - Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021. 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 1. II e IV do caput 
será formalizado por despacho fundamentado. 

6.3. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente. 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

I - Por razão de interesse público; ou 
11 - A pedido do fornecedor. 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais DO FORNECIMENTO, tais como os prazos para execução e 
recebimento do objeto. as obrigações da Administração e do (s) fornecedor (es) 
registrado(s), sanções e demais condições do ajuste. encontram-se definidos no Termo de 
Referência e minuta do contrato. 

7.2. As condições de execução e aceitação, faturamento, pagamento, garantia. 
penalizações e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e 
outras expressamente relacionadas no Termo de Referência. Minuta do Contrato e Aviso 
do DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 013/2025 e seus Anexos, constante do Processo 
Administrativo n° 0707001/2025 integram a presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data. 

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de 
igual teor. que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

9. DO FORO 

9.1. Fica eleito o Foro do Município de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 
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E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que 
lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

TESTEMU AS: 

1) -)'‘'S 

2) 

BOM L GAR,/MA, 23 de julho de 2025 

73 -1,1"" Daeha%4-4/#—

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
CNPJ.: 01.616.261/0001-01 

MARCELO DE BRITO DAMASCE 
Presidente 

Í1NFLTDA—ME 
CNPJ/n": 57.123.295/0001-00 

Nome: THYAGO AGUIAR LEITE 
Cargo: PROPRIETÁRIO 

R.G.: 12**23***-6 SESC-MA 

CPF:  0C 3 

CPF: 0 

4Joeiri 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°013/2025 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a Câmara Municipal 
de BOM LUGAR — MA e a proponente cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2025, cujo objeto trata-se do REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA VISANDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BOM LUGAR - MA. 

Razão Social: T A L SMARTPHONES & INF LTDA — ME 

CNPJ.: 57.123.295/0001-00 

Endereço: RUA OSVALDO CRUZ, 397, CENTRO, BACABAL/MA 

Representante: THYAGO AGUIAR LEITE 

CPF.: 600.***.I83-** 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 
COMPUTADOR COMPLETO - PROCESSADOR 13 
8GB RAM 256GB SSD - TECLADO USB, MOUSE 
USB, MOUSEPAD, CAIXA DE SOM USB, 
MONITOR 20" LED 

1 R$ 2.099,00 R$ 2.099,00 

2 NOBREAK 700VA BIVOLT 3 R$ 799,00 R$ 2.397,00 

3 NOTEBOOK 13 12 GERAÇÃO - 8GB 256GB SSD - 
TELA DE 15.6 

1 R$ 4.795,00 R$ 4.795,00 

4 MULTIFUNCIONAL BROTHER DCP-L2540DW 
110/127V 1 

R$ 3.999,00 R$ 3.999,00 

5 NOBREAK 1400VA B1VOLT 1 R$ L299,00 R$ 1.299,00 

6 MULTIFUNCIONAL EPSON L3250 ECOTANK 
127/220V 1 

R$ 2.249,00 RS 2.249,00 

7 REFIL TINTA EPSON T544 PRETO ORIGINAL 
EPSON 25 

R$ 86,00 R$ 2.150,00 

8 REFIL TINTA EPSON T544 AMARELO ORIGINAL 
EPSON 2.5. R$ 86,00 R$ 2.150,00 

9 REFIL TINTA EPSON T544 VERMELHO ORIGINAL 
EPSON ls _, 

R$ 86,00 R$ 2.150,00 

10 REFIL TINTA EPSON T544 AZUL ORIGINAL 
EPSON ,5 R$ 86,00 R$ 2.150,00 

II CARTUCHO TONER BROTHER TN-2340 1 R$ 181,00 R$ 181,00 

12 UNIDADE DE CILINDRO BROTHER DR-2340 1 R$ 165,00 R$ 165,00 

13 PENDRIVE 64GB 3.0 USB 15 R$ 81,00 R$ 1.215,00 

14 CAIXA DE SOM PARTYBOX ESSENTIAL 2 R$ 2.045,00 R$ 4.090,00 

15 PLACA MAE DDR3 1155 1 R$ 395,00 R$ 395,00 

16 MEMORIA RAM DDR3 8GB 1 R$ 195,00 R$ 195,00 

17 FONTE ATX 230W 2 R$ 155,00 R$310.00 
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420 

18 SSD SATA 256GB 4 R$ 380,00 R$ 1 .520.00 

19 MESA DE SOM 6 CANIS SB MP3 BLUETOOTH 
PHATOM POER 48v PIO I 

R$ 315,00 R$ 315.00 

20 MICROFONE PARTYBOX DUPLO SEM FIO 2 
GERAÇÃO I 

R$ 675,00 R$ 675.00 

21 
PROJETOR 3800 LUMENS WIFI BLUETOOH ALTO 
FALANTE INTEGRADO FULL HD POJEÇÃO ATE 
150" 

I RS 1.399,00 R$ 1 .399,00 

VALOR TOTAL R$ 35.898,00 

• 
Bom Lugar, MA. 23 de julho de 2025 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

• 
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2 5 1.1 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Este documento documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a Câmara Municipal de BOM 
LUGAR — MA e a proponente cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 013/2025, cujo objeto trata-se do REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA VISANDO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA. 

• 

Razão Social: T A L SMARTPHONES & INF LTDA — ME 

CNPJ.: 57.123.295/0001-00 

Endereço: RUA OSVALDO CRUZ. 397, CENTRO, BACABAL/MA 

Representante: THYAGO AGUIAR LEITE 

CPF.: 600.'183-** 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 

COMPUTADOR COMPLETO - 
PROCESSADOR 13 8GB RAM 256GB SSD - 
TECLADO USB, MOUSE USB, MOUSEPAD, 
CAIXA DE SOM USB, MONITOR 20" LED 

1 R$ 2.099,00 R$ 2.099,00 

2 NOBREAK 700VA BIVOLT 3 R$ 799,00 R$ 2.397,00 

3 
NOTEBOOK 13 12 GERAÇÃO - 8GB 256GB 
SSD - TELA DE 15.6 

1 R$ 4.795,00 R$ 4.795,00 

4 
MULTIFUNCIONAL BROTHER DCP-
L2540DW 110/127V 1 R$ 3.999,00 R$ 3.999,00 

5 NOBREAK 1400VA BIVOLT 1 R$ 1.299,00 R$ 1.299,00 

6 
MULTIFUNCIONAL EPSON L3250 ECOTANK 
127/220V 1 R$ 2.249,00 R$ 2.249,00 

7 
REFIL TINTA EPSON T544 PRETO 
ORIGINAL EPSON 25  R$ 86,00 R$ 2.150,00 

8 
REFIL TINTA EPSON T544 AMARELO 
ORIGINAL EPSON 25 R$ 86,00 R$ 2.150,00 

9 
REFIL TINTA EPSON T544 VERMELHO 
ORIGINAL EPSON 25  R$ 86,00 R$ 2.150,00 

10 
REFIL TINTA EPSON T544 AZUL ORIGINAL 
EPSON 25 R$ 86,00 R$ 2.150,00 

11 CARTUCHO TONER BROTHER TN-2340 1 RS 181,00 R$ 181,00 
12 UNIDADE DE CILINDRO BROTHER DR-2340 1 R$ 165,00 R$ 165,00 
13 PENDRIVE 64GB 3.0 USB 15 R$ 81,00 R$ 1.215,00 
14 CAIXA DE SOM PARTYBOX ESSENTIAL 2 R$ 2.045,00 R$ 4.090,00 
15 PLACA MAE DDR3 1155 1 R$ 395,00 R$ 395,00 
16 MEMORIA RAM DDR3 8GB 1 R$ 195,00 R$ 195,00 
17 FONTE ATX 230W 2 R$ 155,00 R$ 310,00 
18 SSD SATA 256GB 4 R$ 380,00 R$ 1.520,00 

19 
1 

MESA DE SOM 6 CANIS SB MP3 
BLUETOOTH PHATOM POER 48v P10 
MICROFONE PARTYBOX DUPLO SEM FIO 2 20 
GERAÇÃO 1 R$ 675,00 R$ 675,00 

PROJETOR 3800 LUMENS WIFI BLUETOOH 
21 ALTO FALANTE INTEGRADO FULL HD 1 R$ 1.399,00 R$ 1.399,00 

POJEÇÃO ATE 150" 

R$315,00 R$315,00 

VALOR TOTAL R$ 35.898,00 

I3 
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192.168.1.240 
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Bom Lugar, MA, 23 de julho de 2025 
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MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

Rtibrica: 

El" er:' 
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Fls: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base na Dispensa n° 013/2025, convocamos a empresa 
T A L SMARTPHONES & INF LTDA — ME, Situada na RUA OSVALDO CRUZ, 
397, CENTRO, BACABAL/MA, inscrita no CNPJ sob o n°57.123.295/0001-00, para 
assinatura do contrato a ser celebrado entre esta Câmara Municipal e essa empresa supra. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais e equipamentos 
de informática visando para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar 
- MA. As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 01 de agosto de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

Recebi em: C3i</ 

T M* 'T I E F LTDA — ME 
CNPJ N°57.123.29/0001-00 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: T A L SMARTPHONES & INF. LTDA 
CNPJ: 57.123.295/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:35:26 do dia 17/03/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/09/2025. 
Código de controle da certidão: F9A1.CC5B.379A.D99A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 110737/25 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 04/06/2025 20:45:59 

Inscrição Estadual: 128704888 CPF/CNPJ:57123295000100 

Razão Social: T A L SMARTPHONES & INF LTDA 

Endereço: RUA OSVALDO CRUZ, 397 CEP: 65700000 - CENTRO 

Telefone: (99)981101566 Município: BACABAL UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/09/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/06/2025 20:45:59 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 052628/25 Data da 04/06/2025 20:46:44 

Inscrição Estadual: 128704888 CPF/CNPJ:57123295000100 

Razão Social: T A L SMARTPHONES & INF LTDA 

Endereço: RUA OSVALDO CRUZ, 397 CEP: 65700000 - CENTRO 

Telefone: (99)981101566 Município: BACABAL UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/09/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/06/2025 20:46:44 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO, BACABAL - MA 
06014351000138 

CERTIDÃO NEGATIVA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 1760/2025 

A Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, a requerimento da pessoa interessada T A L SMARTPHONES & INF. 
LTDA, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa juridicagisic,a a seguir referenciada não registra débitos para com os 
cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 08/09/2025, ressalvando o direito da Fazenda 
Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Código de Cadastro 
436786 

Contribuinte CPF/CNPJ 
T A L SMARTPHONES & INF. LTDA 57.123.295/0001-00 

Logradouro 
RUA OSVALDO CRUZ, 397„ CEP - 65700-000 

Cidace 
BACABAL - MA 

Finalidade da Certidão 
Diversos 

Bairro 
CENTRO 

UF 
MA 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°1.082/2008 art. 645 a 665. 

Usuário: 

Emitida 10/07/2025 08:26:49 

Válida até 08/09/2025 

Código de Controle da Certidão/Número P72JEUJ 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwpcconsautcert 

https://bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwcertidaoimpressao?hDeK9rJHocu3mPPzZs7HpeHksqLGcz809UfR6ZcS28SXrVCtzJu7nM... 1/1 
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10/07/2025, 09:28 Impressão de Certidão 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, S/N - CENTRO 
CNPJ 06.014.351/0001-38 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA N° 506/2025 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos 
Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito da DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte T A L SMARTPHONES & INF. LTDA, 
inscrito no cadastro municipal de n° 436786, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes desra 
Prefeitura Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto às repartições Públicas, 
Federais, Estaduais, Municipais, Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

Código de Cadastro 

436786 

Contribuinte 

TAL SMARTPHONES & INF. LTDA 

Logradouro 
RUA OSVALDO CRUZ, 397„ CEP - 65700-000 

Cidade 

BACABAL - MA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura: 

CPF/CNPJ 

57.123.295/0001-00 

Bairro 

CENTRO 

UF 

MA 

Inscr Municipal: 914457 Inscr Estadual: 

Atividade: 4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comuni 

Finalidade da Certidão 
Diversos 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°1.082/2008 art. 645 a 665. 

011111 Usuário: 

Emitida às 08:27:59 do dia 10/07/2025 08:28:01 

Válida até 08/09/2025 

Código de Controle da Certidão/Número ZGV1Q1C 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em httpl/bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwpcconsautcert 

Data 
Encerramento: 

https://bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/serviet/hwcertidaoimpressao?hDeK9rJHocu3mPPzZs7HpUlk_DbBQf8SqZue5xDVIza11H0Qc2OUtb... 1/1 



10/07/2025, 09:28 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Processo. 7t2XOP 

1Rubrica: 

Inscrição: 57.123.295/0001-00 

Razão 
T A L SMARTPHONES INF LTDA 

Social: 
Endereço: RUA OSVALDO CRUZ 397 / CENTRO / BACABAL / MA / 65700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/07/2025 a 04/08/2025 

Certificação Número: 2025070604506404930544 

Informação obtida em 10/07/2025 09:28:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Processo: 

Rubrica:', 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

cjocz 

Nome: T A L SMARTPHONES & INF. LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 57.123.295/0001-00 

Certidão n°: 15521009/2025 

Expedição: 17/03/2025, às 14:38:32 

Validade: 13/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que T A L SMARTPHONES & INF. LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 57.123.295/0001-00, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNIC1PAL.DE BOM LUGAR MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

CONTRATO N° 010801013/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0707001/2025 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO, QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA DE BOM LUGAR/MA e a 
EMPRESA LOJAS INOVAR LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA, inscrita no CNPJ sob n°. 
01.616.261/0001-01, sediada na Rua Manoel Severo, s/d, Centro, Bom Lugar — MA, por 
meio de seu Presidente, o Sr. MARCELO DE BRITO DAMASCENA, portador do CPF 
n° 045.***.013-**; denominada CON1 RATANTE, e a empresa T A L 
SMARTPHONES & INF LTDA — ME, Situada na RUA OSVALDO CRUZ, 397, 
CENTRO, BACABAL/MA, inscrita no CNPJ sob o no 57.123.295/0001-00, neste ato 
representada pelo Sr. THYAGO AGUiAR LEITE, portador do CPF n°600.***.183-**, a 
seguir denominada CONTRATADA, aCoidarn e justam firmar o presente Termo, nos 
termos da Lei 14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Contrato tem como objeto a Contratação de AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA VISANDO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA. 

1.2 — Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°013/2025, e na Proposta da vencedora. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1. A entrega dos itens, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo 
ser observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

2.2. Os pedidos se farão conforme a necessidãde da CONTRATANTE, assim como seu 
pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. 

2.3. Serão aceitos os materiais que 'estiverem em estrita conformidade com as 
determinações do termo de referência, proposta e aviso. 

2.4. O recebimento preliminar dos itens se dará com a emissão, por servidor designado 
pela Contratante, de Termo de Recebimento Provisório e sua aceitação final com a 
emissão de Termo d Recebimento Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) 
dias. 
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CNPJ: 01.616.261/0001-01 
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CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS ITENS 

3.1. Os produtos fornecidos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses contra 
defeitos de fabricação, contados a partir da data do recebimento definitivo. 

CLÁUSULA QUARTA -- VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, 
pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 10.737,00 (dez mil, setecentos e trinta 
e sete reais). 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNIT V. TOTAL 
1 NOBREAK 700VA BIVOLT 1 R$ 799,00 R$ 799,00 

2 
REFIL TINTA EPSON T544 PRETO 
ORIGINAL EPSON 

12 R$ 86,00 R$ 1.032,00 

3 
REFIL TINTA EPSON T544 AMARELO 
ORIGINAL EPSON 

 1") R$ 86,00 R$ 1.032,00 

4 REFIL TINTA EPSON T544 VERMELHO 
ORIGINAL EPSON 

 12 R$ 86,00 R$ 1.032,00 

5 
REFIL TINTA EPSON T544 AZUL 
ORIGINAL EPSON 

 l 2 R$ 86,00 R$ 1.032,00 

CAIXA DE SOM PARTYBOX ESSENTIAL 2 R$ 2.045,00 R$ 4.090,00 

7 MEMORIA RAM DDR3 8GB 1 R$ 195,00 R$ 195,00 

8 FONTE ATX 230W 1 R$ 155,00 R$ 155,00 

9 SSD SATA 256GB 1 R$ 380,00 R$ 380,00 

10 MESA DE SOM 6 CANIS SB MP3 
BLUETOOTH PHATOM POER 48v P10 

1 R$ 315,00 R$ 315,00 

11 
MICROFONE PARTYBOX DUPLO SEM 
FIO 2 GERAÇÃO 

 1 R$ 675,00 R$ 675,00 

VALOR TOTAL R$ 10.737,00 

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a entrega do objeto do contrato. 
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Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no termo de referência. 

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 
regular, salvo por motivo de economicidade. segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

4.11. A Contratada regularmente oixente pelo Simple, Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, uão sofrerá a reteriçào tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto' na referida Lei Complementar. 

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, -\gra tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
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financeira financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0 00016438 
TX = Peice.ntual da taxa 

anual = 6% 

4.13. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

BANCO DO BRASIL 
Agência: 0528-2 
Conta Corrente: 87363-2 

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

ORGÃO: 01 Câmara Municipal 
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 0101- Câmara Municipal 
FUNÇÃO 
PROGRAMÁTICA: 

01.031.0001.1.033 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E 
MATERIAIS PERMANENTE P/ CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO DE 
DESPESA: 

3.3.90.30.00 — Materiais de Consumo. 

ELEMENTO DE 
DESPESA: 

4.4.90.52.00 — Equipamentos e Materiais Permanentes. 

SALDO DISPONÍVEL R$20.771,00 
FONTE DE RECURSOS: 1500000000 — Recursos não vinculados a impostos 

5.2. — Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão 
por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 

apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1 - A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será da data de sua 
assinatura, até 31 de dezembro de 2025, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 
14.133/2021. 

7.2. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 

7.2.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO II do caput do art. 124 da Lei 
n°. 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

CLÁUSULA OITAVA — DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO: 

8.1.1. Nomear Gestor ou Fiscal Técnico Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, para entrega dos produtos, 
que possa ser inadequado, nocivo ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os itens da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator 
as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

8.1.4. Intervir ou interromper Entrega dos produtos, nos casos e condições previstos na 
Lei n° 14.133/2021; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis rios termos da Lei ri° 14.133/2021; 

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 
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8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de 
estabelecidos oa termo de referência; 

8.1.9. Receber os itens fornecidos pela CONTRATADA, que 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
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acordo com os critérios 

estejam em conformidade 
devendo assinar ao final o 

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de itens que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer item fornecido fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato do 
recebimento do item de forma inadequada; 

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 
Entrega dos produtos. 

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas 
e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na 
entrega dos produtos. 

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato: 

8.2.1. Fornecer os itens, objeto do contrato, eni conformidade com o Termo de 
Referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 
transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021; 

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, 
quanto ao pessoal eventualmente contratado para entrega dos prodUtos objeto do contrato; 

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de fornecimento fàzendo discriminar no seu corpo a dedução 
dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação. 

8.2.4. Fornecer os itens conforme especificações definidas no termo de referência, não 
podendo nunca ser inferior a esta; 

8.2.5. Manter capacidade minim 'de fornecimento para atender as demandas contratadas; 
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8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as especificações dos itens; 

8.2.7. Fornecer no local determinado pelo CONTRATANTE na (s) Ordem(ns) de 
fornecimento objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
execução estabelecido; 

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação entrega dos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal de contrato 
inerentes à execução do objeto contratual; 

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

8.2.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregada 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescidas demais penalidades constantes 
do instrumento convocatório e do contrato. 

8.2.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante tera poderes para sustar entrega dos 
produtos, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 
necessária, e recusar os itens que julgar inadequados; 

8.2.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na dispensa de licitação; 

8.2.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

8.2.17. Substituir os itens reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no termo 
de referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.2.18. Substituir os itens que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, 
no prazo de demais condições p evistas no procedimento. 
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8.2.19. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando 
foro caso; 

8.2.20. Fornecer nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
execução estabelecido; 

8.2.21. Arcar com todas as despesas relacionadas entrega dos produtos, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

8.2.22. Os materiais e equipamentos deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas 
todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

3. 
8.2.23. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que entrega .dos produtos decorrente esteja previsto para 
ocorrer após o término de sua vigência.' 

8.2.24. Tomar todas as providências necessanas para o fiel cumprimento das disposições 
termo de referência e aviso e no (s) respectivo (s) contrato (s), inclusive quanto ao 
compromisso de fornecimento dos iten& dos quantitativos contratados; 

CLÁUSULA NONA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

9.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

9.1.2. Não mantiver a proposta, salvo eni decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do 
prazo; 

9.1.4. Ensejar o retardamento DO FORNECIMENTO sem motivo justificado; 

9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.7. Comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.8. Praticar atos ilícitos com vi s a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 
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9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; • 

9.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

9.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; A 

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de. contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal de Bom Lugar/MA, com o consequente descredenciamento no 
Cadastro de Registro Cadastral- CRC pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 
9.1 da minuta do contrato. 

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa. descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

9.4. Também ficam sujeitas às penal idades.do art. 156,111 e IV da Lei n° 14.133, de 2021, 
as empresas ou profissionais que; 

9.4.1. Tenham sofrido condenação deli u itiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributo-
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9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da dispensa de 
licitação; 

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n°9.784, 
de 1999. 

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do-Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando foro caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1' de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da proponente deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

9.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

9.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para r\ uração da ocorrência de danos e prejuízos à : 
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Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 
vigência do art. Art. 120 da Lei rf 14.133/2021. 

10.3. Ao servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto. bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências 
que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas. ou problemas observados, conforme prevê o art. 1 17, da Lei n° 
14.133/2021. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

1 1.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 
137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, regulamentada pela Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022, e pelos 
preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios 
Gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 
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14.1 . Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste 
instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 
duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

Bom Lugar — MA, em 01 de agosto de 2025. 

zut,iJÁ 
Câmara Municipal de Bom Lugar — MA 

CNPJ n°01.616.261/0001-01 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

Presidente da Câmara 
Contratante 

TP S N DA —ME 
CNPJ n° 5- 123.295/0001-00 

Contratada 

C PF n°  ' 06 3 

CPF n°  02.LISILLI Z 3, 03 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato de Contrato N° 010801013/2025. Partes: CÂMARA DE BOM LUGAR - MA. por 

meio do Sr. Marcelo de Brito Damascena, a seguir denominada CONTRATANTE, e a 

empresa: T A L SMARTPHONES & INF LTDA - ME, Situada na RUA OSVALDO 
CRUZ, 397. CENTRO, BACABAL/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 57.123.295/0001-00. 

Dispensa de Licitação n° 013/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada para 

aquisição de materiais e equipamentos de informática visando para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. Base Legal: Na Lei Federal Lei 14.133/2021. 
Valor: R$ 10.737,00 (dez mil, setecentos e trinta e sete reais). Vigência: A contar da data 
da assinatura, até 31 de dezembro de 2025. Dotação Orçamentária: Órgão: 01 Câmara 
Municipal; Unidade Gestora: 0101- Câmara Municipal; Função Programática: 01.031.0001. 
1.033 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAIS PERMANENTE P/ CÂMARA 
MUNICIPAL; Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais 
Permanentes; Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados a impostos; 
Signatários: Sr. Marcelo de Brito Damascena, inscrito no CPF n° 045. ***.013-**; e o Sr. . 
THYAGO AGUIAR LEITE, portador do CPF n°600.***.183-**, em 01 de agosto de 2025. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato de Contrato N° 010801013/2025. Partes: CÂMARA DE BOM LUGAR - MA, por meio do Sr. Marcelo de 
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Estado do Maranhão 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 1 1 (.; R — N, 
R. \ lanoel Sewro. Centro. Bom Lugar "N1 A. Cl '04-000 

C\P3:01.616.261J0001-01 

PORTARIA N" 010/2025, DE 06 DE JANEIRO 1W 2925 

Disprie sobre a fl gO(o v para o cargo de Gemor de 

("ontraios. criado peá: 1 e ( . 'ompleinentar ri" 01 de 28 
de fevereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara %Itinicipal de Bom Lugar - 1\1,\. 11; uso das suas atribuições 
legais. RESOLVE: 

Art. 1°- NOMEAR. a Sra. Juliana de Sousa Silva, portadora do CPF: 619.522.413-83, 

para exercer o cargo de GESTOR DE CONTRATOS, criado pela Lei Complementar n' 
01 de 28 de fevereiro de 2023, em conformidade com o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Bom Lugar - MA. a partir desta data. 

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições 
em contrário. 

Art. 3" - Publique-se e compra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar. Estado do Maranhão. 06 de 
janeiro de 2025. 

`011W0, t /( ) V)tt 

\1.\R( ELO DE BRITO DANIAsCFINA 
C PF: 045.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 



Processo:L) -;o 

Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA 1 LEGISLATIVO I ISSN 2966-2036 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 002/2025 - 17/0112025 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA - LEGISLATIVO - PORTARIA: 01012025 

PORTARIA 14' 010/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Gestor de Contratos, criado pela 
Lei Compfementar n 01 de 28 de fevereiro de 2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, no uso das suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, a Sra. juliana de Sousa Silva, portadora do CP: 619.522.413-83, para exercer o cargo de 
GESTOR DE CONTRATOS, criado pela Lei Complementar n° 01 de 28 de fevereiro de 2023, em conformidade 
com o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor ra data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 30 - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhao, 06 de janeiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPF: 045.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 
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PORTARIA N" 016/2025, DE 07 DE MARÇO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de FISCAL 
DE CONTRATOS, criado pela Lei Complementar n° 
001 de 28 de fevereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, no uso das suas atribuições 
legais, RESOLVE: 

Art. 10 - NOMEAR, a Sra. Edinete Silva Valdivino, portador(a) do CPF: 053.751.073-
76, para exercer o Cargo de FISCAL DE CONTRATOS, criado pela Lei Complementar 
n° 006 de 18 de fevereiro de 2025, em conformidade com o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Art. 3" - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, 07 de 
março de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPF: 045.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 

/  j . ç 
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PORTARIA N° 016/2025, DE 07 DE MARÇO DE 2025 
Rubrica: 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de FISCAL DE CONTRATOS, criado 
pela Lei Complementar n° 001 de 28 de fevereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, no uso das suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, a Sra. Edinete Silva Valdivino, portador(a) do CPF: 053.751.073-76, para exercer o Cargo de 
FISCAL DE CONTRATOS, criado pela Lei Complementar n° 006 de 18 de fevereiro de 2025, em conformidade 
com o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3° - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Glîk)inete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, 07 de março de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPF: 045.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 
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